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COMPANHIA •DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 070/92 

CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A 

FIRMA TRANSTER yRANSPORTES, LOCAÇÃO 
. E SERVIÇOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular-, em que são partes, de um la 

do a Couipanhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, 
45. 

sociedade anônima de economia msita, inscrita no CGC/MF sob. o n9 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo-CPA, 

nesta Capital, neste ato representada por. seu Limildante, Dr. FRAN 

CISCO GOMES DE ANDRADE LTMA FILHO, doravante denominada simplesmen 

te CONTRATANTE, e de outro lado, TRANSTER - Transportes, Locação e 

Serviços Ltda., inscrita o CGC/ME. sob o 15.950.132/0001-51, 

com sede na aVenida Manoel Jose de Arruda, 2.409, sala 4, 'grande 

terceiro, Cuiaba-MT, neste ato, representada par seu :.:Respons e,. 

T6cftico.;Ehg_.!.LUI21,AT;BERTO FIGUEIREDO MARTINS, casado, portador do 

CREA 14.418/D - 5 Região, residente e.domiciliado .321n. Quiaba-MT, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, lf" ea certo e. ajusta 

-do o presente Contrato de Empreitada, mediante as clausulas e con 

diçOes que se obrigam a cumprir e a fazer cumprir.; por si e/ou su 

cessores. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto .

.A CONTRATADA executara para a CONTRATANTE, execução de serviços de 

recuperação da'estrada Serra do Mangaval/Rio Branco/Cachoeirinha,no 

municipio. de Caceres, num trecho de 65 km, A referida obr:„. sera 

conforme lespecificação constante da Car Convite. n9 0 ,/02,.anexa 

ao Processo n9 3.168/92, protocolada sob o n9 3.47i/9 , e 17/09/92. 

1/ 
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que passa a fazer parte integrante deqte instrumento, independente 

de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - Da Capacidade Técnica do Pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela capacidade técnica do pes 

soai, respondendo inclusive por perdas e danos causados a CONTRA 

TANTE ou a terceiros, nor seus atos ou omissões, negligência, im 

prudência ou imperIcia, solidariamente aos atos praticados por seus 

atos ou prepostos. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Valor 

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços Convencionados na 
Cláusula Primeira, o valor da propos.ta apresentada, na ii.aortáncia 

de CR$ 498.7.62.500,00 (quatrocentos e noventa e oito milhões, sete 

sesocnta e dois mil e .quinhentos cruzeiros). 

CLAUSULA QUARTA - Do Reajuste 

Não haverá reajuste no preço referido na cláusula 'anterior. 

CLAUSULA QUINTA - Do Pagamento 

Os pagamentos serão efetuados pela TesoUraria da CONTRATANTE atra 

lies de instrumentos processuais, na cbnformidade do que se dispõe 

abaixo: 

- 30% (trinta por cento) no ato da assinatura do Contrato, a titu 

lo de mobilização; 

-.o restante de conformidade com as medições dos serviços executa 

dos pela fiscalização da CODEMAT, observando o cro °gram.- cisico-
k-

financkro apiesentado e aplicando os.-preços da pr plosta apresen 

tada pbla CONTRATADA. 
• 
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Do valor a ser pago a CONTRATADA, a CONTRATANTE deduzirá a impor 

táncia correspondente a 5% (cinco por cento), a titulo de taxa de 

Apoio Logístico. 

CLAUSULA SEXTA - Dos Recursos. 

Os recursos destinados a execução dos. serviços são provenientes da 

Fonte do Tesouro do Estado/ADEMAT. 

CLAUSULA SÉTIMA - Do Prazo* 

0 prazo máximo para execução total dos serviços soá de 60 (sessen 

ta) dias úteis, após a expedição da Ordem•de Serviço pela-CODEMAT, 

depois da assinatura do Contrato, 'podendo . o mesmo ser prorrogado 

por iniciativa da CODEMAT, fundamentado era conveni6ncia administra 
AV I. 

tiva, a criterio da CODELIAT. 

CLAUSULA OITAVA - Da:PrOrrogação 

A CONTRATADA somente poderá pedir prorrogação de prazo em se veri • 

ficando a interrupção dos trabalhos determinados por: 

a) Ato da Administração; ,• 

110 Caso fortuito ou força maior. 

---- PARAGRAFO ÚNICO 

As prorrogações' de prazos, bem como as alieragões do Contrato, de 

correntes.de modificaç6es de quantitativos previstos, serão forma 

liados por laç'raturas de termos aditivos. 

CLAUSULA NONA - Das Penalidades 

A firma contratada estará s eita a multa de 10% (de 

.1 , 
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. sobre 0 valor de sua proposta, pela recusa em assinar o contrato, 

do prazo estabelecido, ficando impedida de licitar ou con 

tratar com a CODEMAT enquanto não saldar o débito sem prejuízo de 

outras sang6es legais. 

. , 
.dentro 

CLAUSULA DÉCIMA - Das Multas 

Será  multa de 0,1% (zero virgula um Dor cento) ao dia pe 

16 atraso na execução do ajuste, ate o 309 (trigésimo) dia de atra 

so, e que incidirá sobre 0 valor do contrato. 

• CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

0 atraso superior a 30 (trinta) dias pd entrega dos serviços, sem 

motivo de força maior comprovado, será considerado como recusa e 

dará causa ao cancelamento do contrato e aplicação de multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor ajustado. 

PARÁGRAFO ONICO 

A. justificativa a que se refere o. iteM anterior sera apresentado 

ate o 309 (trigésimo) dia 

apreciação da CODEMAT. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

de atraso na entrega dos servigos, para 

• 

. I . 

1 

A CONTRATADA é obrigada a 'reparar, Corrigir, remover, reconstituir,

suas expensas, no total ou em parte,'o objetivo do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçOes resultantes da 

execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 59 do De : 

creto-Lei n9 2.300/86. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Rescis50.

A critério da CONTRATANTE, &per& rescisão contr ual, independen 
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OU 

a.2. Transferir o Contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem autorização prévia da CON 

TRATANTE;

b) Por razões de interesse público, , devidamente 

fundamentado, caso em . que a CONTRATADA sera res 

sartida dos prejuizos regularmente comprovados, 

nos termos da lei.. 

'CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos Encargos 

Correrão por conta da CONTRATADA os impostos, taxas e outros encar 

gos decorrentes de leis sociais que incidam -ou venham a incidir di _ 

reta Ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 
4 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo prego e Condições 

----d0-CoritratOT -c rebdimos ou supressões que se.fizerem nos servi 

gos ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

do contrato. 

CLAVOULA D2CIMA SEXTA

Os serviços extra-contratuais porventura necessários sc5 serão acei 

tos pela CODEMAT, quando devidos e expressamente a a.vados pela 

Diretoria, ate 0 limite de 25% (vinte e cinco: por c 

contratual. 

) do valor 
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CLAUSULA DÉCIMA strrimA - Do Faro 

Fica eleito o fOro da Comarca de Cuiaba-MT, para dirimir quaisquer 

'dúvidas ou litigios oriundos deste Contrato, por mais privilegio 

que o outro tenha. 

E,.por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença de duas 

testemunhas abaixo, ao que do DO om, firme e valioso.. 

Cuiab Iro de 1.992 
• 

CONTRATANTE: FRAN 'a-MADE LIMA :ULM 

CONTRATADA: LUIZ 

A 

RTC! FIGUEIREDO 

A 14.418/D - 

p/TRANSTER. 

N.\./ 

TINS 
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CONTRATO Ng 072/92 

CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A 

FIRMA EMPREITEIRA NASCIMENTO - ISAAC 

NASCIMENTO - CONSTRUOES. 

Pelo presente instrumento partidular, em que são partes, de um la 

do a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

- CODEMAT,. sociedade anônima de economia mista, inscrita no CGC/MF 

sob o ng 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Adminis 

trativo - CPA, nesta Capital, neste ato representada por seu Li 

quidante, Dr. FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO, OAB/MT ng 

2.171 e CPF ng 336.907.667-63, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado, Empreiteira Nascimento - ISAAC NAS 

CIMENTO - CONSTRUOES, inscrita no CGC/MF sob o ng 33.662.560/ 

0001-60, com sede na Rua Marambaia ng 253 - Bairro Pedregal, em 

Cuiabá-MT, neste ato representada por seu Responsável Técnico, 

ISAAC NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador da CarteiradeIden 

tidade RG ng 11.576/SSP-RO e do CPF ng 020.171.302-60, residente 

e'domiciliado no Bairro Pedregal, em Cuiaba-MT, doravante denomi 

nada simplesmente CONTRATADA, fica certo e ajustado o presente 

Contrato de Empreitada, mediante as cláusulas e condições que 

obrigam a cumprir e a fazer cumprir, por si e/ou sucessores.

CLAUSULA PRIMEIRA - Do 'Objeto 

A CONTRATADA executara para a CONTRATANTE, execução de serviço 

de pavimentação asfáltica de ruas dentro do Sistema Viário de Ara 

guaiana-MT. A.referida obra sera confo. - especificação constan 

te da Carta Convite ng 017/92, anexa ao p ocesso ng 92/003348-7, 
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que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independen 

te de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - Da Capacidade Técnica do Pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela capacidade técnica do pes 

soai, respondendo inclusive por perdas e danos causados a CONTRA 

TADA ou a terceiros, por seus atos ou omissões, negligencia,impru 

dência ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por seus 

atos ou prepostos. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços convencionados na 

Clausula Primeira, o valor da proposta apresentada,naimportancia 

de CR$ 281.059.098,96 (duzentos e oitenta e um milhões, cinquenta 

e nove mil, noventa e oito cruzeiros e noventa e seis centavos). 

CLAUSULA QUARTA - Do Reajuste 

Não haverá reajuste no preço referido na cláusula anterior. 

CLAUSULA QUINTA - Do Pagamento 

Os pagamentos sera() efetuados pela Tesouraria da CONTRATANTE atra 

lies de instrumentos processuais, na conformidade do que se dispõe 

abaixo: 

- 30% (trinta por cento) no ato da assinatura do Contrato, a ti 

lo de mobilização; 

-.o rpstante,,de.conformidade com as medições dos serviços execu 

tados pela fiscalização da CODEMAT, observ o o cronograma fi 

sico-financeiro apresentado e aplicando o os da proposta 

apresentada pela CONTRATADA. 
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Sempre que ocorrerem atrasos no pagamento das medições realizadas 

na conformidade desta clausula, os valores poderão ser corrigidos 

por indices idénticos ao das variações da TR (Taxa Referencial). 

CLAUSULA SEXTA - Dos Recursos 

.0s recursos destinados a execução dos serviços .são provenientes 

da Fonte do Tesouro do Estado/ADEMAT. 

CLAUSULA S2TIMA - Do Prazo 

0 prazo itiáximo para execução total dos serviços sera de 60 (sessen 

ta) dias lateis, após a expedição da Ordem de Serviço pela CODEMATI J 

depois da assinatura do Contrato, podendo o mesmo ser prorrogado 

por iniciativa da CObEMAT, fundamentado em conveniericia adminis 

trativa, a critério da CODEMAT. 

CLAUSULA OITAVA Da Prorrogação 

A CONTRATADA somente poderá pedir prorrogação de prazo em se veri 

.ficando a interrupção dos trabalhos determinados por: 

a) Ato da Administração; 

b) Caso fortuito ou força maior. 

PARÁGRAFO ONICO 

As prorrogações de prazos, bem como as alterações do Contrato, d 

correntes de modificações de quantitativos previstos, serão forma 

lizados por lavraturas de termos aditivos. 

CLAUSULA NONA - Das Penalidades 

A firma contratada estará sujeita a multa de 10% dz por cento) 
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sobre o valor de sua proposta, pela recusa em assinar o contrato, 

dentro do prazo estabelecido, ficando impedida de licitar ou con 

. tratar com a CODEMAT enquanto não saldar o débito sem prejuízo de 

outras sançOes legais. 

.CLAUSULA DECIMA - Das Multas 
V . 

Será aplicada multa de 0,1% (zero virgula um por cento) ao dia pe 

lo atraso na execução do ajuste, at o 30Q (trigesimo) dia de atra 

so, e que incidirá sobre o valor do contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 

0 atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços, sem 

motivo de força maior comprovado, será cónsiderado como recusa e 

dará causa ao cancelamento do contrato e aplicação de multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor ajusLado. 

PARÁGRAFO ONICO 

A justificativa a que se refere o item anterior sera apresentado 

at o 30Q (trigésimo) dia de atraso na entrega dos serviços, para 

apreciação da CODEMAT. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 

• 

A CONTRATADA e obrigada a reparar, corrigir, remover,reconstitu2 kL. 

as suas expensas, no total ou em parte, o objetivo do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorregOes resultantes da 

execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 59 do De 

creto-Lei nQ 2.300/86. 

CLAUSULA DECIMA‘TERCEIRA - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisao ontratual, independen 
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a) Se a CONTRATADA: 

a.l. Falir, entrar em concordata, dissolver ou 

desaparecer; 

P) 

a.2. Transferir o contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem autorizaça6 previa da CON 

.TRATANTE; 

Por razões de interesse público, devidamente fun 

damentado, caso em que a CONTRATADAseri ressar 

cida dos prejuízos regularmente comprovados, nos 

termos da lei. 

CLAUSULA MCl/4A QUARTA - Dos Encargos 

Correrão por conta da CONTRATADA os impostos, taxas e outros en 

cargos decorrentes de leis sociais (aim' incidam ou venham a inci 

dir direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo preço e condições 

q ir

do contrato, os acrescimos ou supressões que se fizerem nos servi 

aos at o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor ini _ 

cial do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA 

Os serviços extracontratuais porventura necessários sci serão acei 

tos pela CODEMAT, quando devidos e express ente aprovados pela 

Diretoria, at o limite de 25% (vinte e ci 0 por cento) do valor 

contratual. 
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do Faro 

Fica eleito o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, para 
dirimir quais 

quer düvidas ou litígios oriundos deste Contrato, 
por mais privi 

legio que o outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, 
assinam o presente 

'instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença de 
duas 

testemunhas abaixo, ao que do bom, firme e valioso. 

Cuia ro de 1.992 

CONTRATANTE: F CIS ANDRADE LIMA FILHO 

OAB/MT 2.171 CPF: 336.907.667-63 

- LIQUI TE - 

CONTRATADA: P r v0 

RG: 11.576/SSP-MT - CPF: 020.171.302-06 

P/EMPREITEIRA NASCIMENTO 

TESTEMUNHAS: 
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CONTRATO Ne 056/92 

CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVE 

MENTO DO ESTADO DE. MATO GROSSO - 

CODEMAT E A LUPAL - IMOBILIÁRIA 

. CONSTRUTORA E IMCORPORADORA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em. que s o partes, de um 

lado a Companhia de. Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o 

ne 

VO 

• 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrati 

- CPA, nesta Capital, neste ato representada por seu Liquj: 

• 
dante, Dr. FRANCISCO 'GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO, doravante de 

nominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a LUPAL - 

Construtora e.Incorporadora Ltda, com sede '6 Ave 

. nida ALZIRA SANTANA, n9 82; Vérzea Grande/MT, inscrita no CGC/ 

MF sob n° 02.658.359/0001-60, representada legalmente por PAU 

LIMO FRANCISCO DA SILVA, portador do RG Ne 016.434 SSP/MT, ins 

crito_no CPF sob ne 021.768.581-15, residente e domiciliado no 

endereço acima, doravante denominada CONTRATADA, fica certo e 

ajustado o presente Contrato de Empreitada, mediante as Cléusu 

las e condigoes que 

si e/ou sucessores: 

_77 

se obrigam a cumprir e a:fazer 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executar 6 pa 'a a CONTRATANTE a obra "execug5o da 

; 
cumprir, por 

conc1us5o de 02 (dois) Postos de serviço telefOnico, .conforme 

projeto padréo TELEMAT, nos distritos de_Sbnho Azul - Prédio ti 

po 03 com Telefonia Rural e GMC, e Cruzeiro Novo - atagéo ti 

po 02 Especial com GMC, no município de Mirassol 0'0, te/MT". 

\.1 
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constante da tarta 

Convite n9 012/92, anexa ao. processo n9 2.895/92, protocolada 

sebo n9 3136/92 de 10.08.92, que passa a fazer parte integran 

fe' deste instrumento independente de transcrigéo. 

CLAUSULA SEGUNDA De Capacidade Tgcnica do Pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-g pela capacidade técnica do 

seu pessoal, respondendo inclusive por perdas e danos causados 

g CONTRATANTE ou a.terceiros, por.-seus atos ou omissOes, negli 

imprudencia ou imperícia, solidariamente aos atos prati 

cados por seus empregados ou p.repostos. 

CLAUSULA TERCEIRA - -Do Valor . 

A CONTRATANTE, pagar é .6 CONTRATADA 'pelos serviços convenciona-

dos na Clgusula Primeira, 'o valor da proposta apresentada, na • 

.importéncia de CrV .170.000.000,00 (centO e setenta milhes de 

cruzeirps). 

CLAUSULA QUARTA - Do Pagamento 

Os pagamentos ser50 efetuados. pela Tesouraria da CONTRATANTE a 

travgs .de instrumentos processuais, na conformidade do :que se 
-• •• _•----.-- -• 

-------

-dispEie abaix(Y: -

30% (trinta por cento) no ato da assinatura 

lo de mobilizaggo. 

do:_contrato, titu 
- 

0 restante, de Conformidade com as mediçOes dos serviços 

tados elaborados pala fiscalizaggo da CODEMAT, observando o cro 

nograma físico-financeiro apresentado e aplicado os preços da 

proposta apresentada pela CONTRATADA. 
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' 
CLAUSULA QUINTA - Doa Recursos 

Os recursos destinados a execuggo dos serviços, sgo provenien 

tes. do Tesouro do Estado/ADEMAT. 

CLAUSULA SEXTA - Do Prazo 

0 prazo máximo para a execugg6 total dos serviços ser 5 de 90 

(noventa) dias iiteis, apes a expediggo da ordem de serviços pe 

la CODEMAT, depois da assinatura dO contrato, podendo o mesmo 

. ser prorrogado por iniciativa da COpEMAT, fundamentado em Conve 

niencia administrativa, a critério da CODEMAT. 

- 

CLAUSULA SCTIMA - 

A CONTRATADA somente poder e pedir-prorrogaço de, prazo em se .Ve 

rificando a interrupçgo dos trabalhos determinados por: 

d) ato da administraçgo 

b) caso fortuito ou força maior 

PARÁGRAFO ÚNICO 

• As prorrogagOes de prazos, bem como as alteragOes do Contrato, 

decorrentes de modificaçOeS de quantitativos previstos, sergo 

formalizados por laVraturas de Termos Aditios. \ 

CLÁUSULA OITAVA - Das Penalidades 

iPç firma —CONTRATADA restarg•sujel;ta-a multa d 10%--1dez por - cen 

to) sobre o valor de sua proposta, pela recusa em assinar o con 

trato, dentro do prazo estabelecido, ficando impedida de lici-

tar ou contratar com a CODEMAT enquanto .no saldar o debito sem 

prejuízo de outras sançOes legais.. 

CLAUSULA NONA 

Sere aplicada multa de 0,1 (zero um por cento), ao dia belo atra 
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sq na ex&cuggo do ajuste, at o 309 (trigessimo) dia de atraso -,. 

e que incindirá sobre o valor do contrato. 

, 

CLAUSULA (OCIMA 

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços, sem 

motivo de força maior devidamente comprovado, ser 5 considerado 

como recusa e dará causa ao cancd.lamento .do contrato e aplica 

g5o de multa de 10%. (dez por cento) sobre o valor ajustado. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A justificativa a que se refere o item anterior será apresenta-. 

da at o 309 (trigesIsimo) dia de atraso na entrega dos servigos, 

para apreciaggo da CciDEMAT. 

.CLAUSULA 13 .CI1A PRIMEIRA 

CONTRATADA e obrigada a .reparar, corrigir, remover, reconsti-

tuir, as ivas ex-pensas, nO totaï du em parte, o objetivo do con 

trato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorregOes re . . 
e 

sultantes da execuggo ou de materiais, empregados, nos termos do 

art. 59 do Decreto-Lei 2.300/86; 

"-
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Rescisgo • 

A critério da CONTRATANTE, cabera rescis5o contratual indepen-, 

• 

dente de interpelaggo judicial ou extra-judicia17—• 

a) Se a CONTRATADA: 

a.1) Falir, entrar em concordata,dis 

solver ou. desaparecer; 

b) Por ra iiies cid interesse público , 

devidamente fundamentado, caso em 

que a CONTRATADA . s:erg 're iarcida 

dos prejuízos regularment \compro 

vados, nos termos da Lei. 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - 

Correr5q por conta da CONT 

en,cargos decorrentes de le 

Dos Encargos 

ATADA os impostos, taxas e 

• 

outros 

s sociais, que incidem .ou venham a in 

cfdir direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo preço e condi 

gOes do contrato, os acresrmos ou supressOes que se fizerem 

: nos serviços ata o limite e 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial do contrato. 

N. 

CLAUSULA DËCIMA QUINTA • 

..0s serviços extra-cohtratu is, porventura necessgrio 
A 

serao 

aceitos pela CODEMAT, quan'to devidos e expressamente aprovados 

• pela Diretoria, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

'do valor contratbal. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - Do 

Fica eleito o faro da coma 

dúvidas ou litigios oriund 

gio que o outro tenha. 

Faro 

rca de Cuiab5, para dirimir quaisquer 

os deste *contrato, por mais ' privile 

-por estarem—as-. partes justas e contratadas, assinam, o pr:esen 

te instrumento em 04 (quatro) vias de igual eor, na presença 
' 

das testemunhas abaixo, ao que d5o por irme e valias. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabg 

FRANCI 

sto de 1.992 

DE ANDRADE LIMA FILHO 
LI IDANTE - 

'PAULIN° FR A SILVA 
LUPAL-IMOBILIARIA N TRUTORA E INCOR 

PORA RA LTDA 

• .1 
; 

in 21) 
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CONTRATO N9 078/92 

CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI CELE 
BRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 
TADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A FIRMA 
TRANSTER TRANSPORTES, LocAcAo E SERVI 
cos LTDA. 

Pelo presente instrumentO particular, em que são partes, de um la 

do a Companbia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade anônima de economia mista, inscrita no CGC/AF 

sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administra 

tivo - CPA, nesta Capital neste ato representada por seu Diretor 

Presidente, Dr. FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO, brasileiro, 

casado, CPF n9 336.907.66 -Sq., Procurador do Estado, OAB/MTn92171, 

doravante denominado simp esmente CONTRATANTE, e de outro lado, 

TRANSTER Transportes, L4cação e Serviços Ltda., inscrita no CGC/ 

MP sob o riq 15.950.132/00 1-51, com sede na Avenida Manoel Jose de 
Arruda, 2.409, sala 4, Gr nde Terceiro, em Cuiabá-MT, neste ato, 

representada por seu RespOnsável Tecnico, Eng9 LUIZ ALBERTO FIGUEI 

REDO MARTINS, casado, portador do CREA 14.418/D - 5 Região, CPF 

n9 075.236.451-00 e RG n9 028.918/SSP-MT, residente e domiciliado 

em Cuiabá-14T, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, fica 

certo e ajustado o presen e Contrato de Empreitada, mediante as 

cláusulas e condições que se obrigam a cumprir e a fazer cumprir, 

por si e/ou sucessores. 

CLAusum PRIMEIRA - Do obj to 

A CONTRATADA executará pa a a CONTRATANTE, execução de serviços de 

recuperacáo e construgáo de pontes de Leira e bueiros - Estradas 

trecho: Serra Mangaval/Rio Branco/C irinha, no município de Cá 
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ceres-MT, num trecho de 6 km. A referida obra sex*. conforme es 

pecificação constante da arta Convite n9 019/92, anexa ao Proces 

so n9 92/003500-3, de 27/10/92, que passa a fazer parte integran 

te deste instrumento, inde endente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - Da Capa idade Técnica do Pessoal 

A CONTRATADA responsabiliz r-se-5 pela capacidade técnica do pes 

soai, respondendo inclusiv por perdas e danos causados a CONTRA 

TANTE ou a terceiros, por eus atos ou omissões, negligencia, im 

prudencia ou imperícia, so idariamente aos atos praticados por seus 

atos ou prepostos. 

CLAUSULA :TERCEIRA - Do Val .r 

A CONTRATANTE pagara a- TADA pelos serviços convencionados na 

Clausula Primeira, o valor da proposta apresentada, na importância 

de CR$ 225.209.738,00 (duz ntos e vinte e cinco milhões, duzentos 

e nove mil, setecentos e t inta e oito cruzeiros). 

- CLAUSULA QUARTA - Do ROAj 

Não haverá reajuste no pre o referido na cláusula anterior. 

CLAUSULA QUINTA - Do Pag 

Os pagamentos serão efetua os pela Tesouraria da CONTRATANTE atra 

ves de instrumentos processuais, na conformidade do que se dispõe 

abaixo: 

-'30% (trinta por cento) no ato da assinatura do Contrato, a titu 

lo de mobilização; 

- o restante, de conformidade com as med ..es dos serviços execu 

dos pela fiscalização da CODEMAT, obse do o cronograma fisico-fi 
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nanceiro apresentado e aOicando os preços da proposta apresentada 

pela CONTRATADA. 

PAR/WRAF° ONICO - Do Apoio Logístico 

Do valor a ser pago i CONTRATADA, a CONTRATANTE deduzirá a impor 

tancia correspondente a t% (cinco por cento), a titulo de taxa de 

Apoio Logistico. 

CLAUSULA SEXTA - Dos Recursos 

Os recursos destinados a execução dos serviços sio provenientes da 

Fonte do Tesouro do Estado/ADEMAT. 

CLAUSULA SgTIMA - Do Prazo 

0 prazo máximo para execução total dos serviços sera de 60 (sessen 

ta) dias úteis, após a expedição da Ordem de Serviço pela CODEMAT, 

depois da assinatura do Contrato, podendo o mesmo ser prorrogado 

por iniciativa da CODEMAT, fundamentado em conveniência administra 

tiva, a critério da CODEMAT. 

CLÁUSULA OITAVA - Da Prorrogação 

A CONTRATADA somente poderá pedir prorrogação de prazo em se veri 

ficando a interrupção dog trabalhos determinados por: 

a) Ato da Administração; 

b) Caso fortuito ou força maior. 

PARÁGRAFO CrNI CO 

As prorrogações de prazos 

correntes de modificações 

lizados por lavraturas de 

, bem como as lterações do Contrato, de 

de quantit vos previstos, serão forma 

termos ad 'ivos. 
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A firma contratada estar& sujeita a multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor de sua proposta, pela recusa em assinar o contrato, 

dentro do prazo estabelecido, ficando impedida de licitar ou con 

tratar com a CODEMAT enquanto não saldar o debito sem prejuizo de 

outras sangOes legais. 

CLAUSULA DECIMA - Das Multas 

Será aplicada multa de 0,1% (zero virgula um por cento) ao dia pe 

lo atraso na execução do ajuste, até o 309 (trigésimo) dia de atra 

so, e que incidirá sobre o valor do contrato. 

CLAUSULA DECIMA 'PRIMEIRA 

0 atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços, sem 

motivo de força maior comprovado, será considerado como recusa e 

dará causa ao cancelamento do contrato e aplicação de multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor ajustado. 

PARAGRAFO ONICO 

A justificativa a que se refere o item anterior sera apresentado 

ate o 309 (trigésimo) dia de atraso na entrega dos serviços, para 

apreciação da CODEMAT. 

CLAUSULA DECIMA 'SEGUNDA 

A CONTRATADA e obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir, 

as suas expensas, no total ou em parte, o objetivo do contrato .em 

que se verificarem vícios, defeito ou incorreOes resultantes da 

execução ou de materiais emprega 

creto-Lei n9 2.300/86. 

nos termos do art. 59 do De 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Rescisio' 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual, independen 

te de interpelação judicial ou extra-judicial: 

a) Se a CONTRATADA: 

a.l. Falir, entrar em concordata, dissolver ou 

desaparecer; 

a.2. Transferir o Contrato a terceiros, no to 

do ou em parte, sem autorização previa da 

CONTRATANTE; 

b) Por razões de interesse pilblico, devidamente 

fundamentado, caso em que a CONTRATADA será res 

sarcida dos prejuízos regularmente comprovados, 

nos termos da lei. 

CLAUSULADÉCaMA'QUARTA  -Dos Encargos 

Correrão por conta da CONTRATADA os impostos, taxas e outros encar 

gos decorrentes de leis sociais que incidam ou venham a incidir di 
.1 

reta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo rilesmo preço e condições 

do contrato, os acréscimos ou supressões que si fizerem nos servi 

gos ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA 'SEXTA. 

Os serviços extra-contratuais porven jra necessários s8 serão acei 

tos pela CODEMAT, quando devidos e ressamente aprovados pela Di 
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retoria, atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do Fiiro 

Fica eleito o fiiro da Comarca de Cuiabá-NT, para dirimir quais 

quer dúvidas ou litigios oriundos deste Contrato, por mais privila 

gio que o outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença de duas 

testemunhas abaixo, ao que do por bom e e valioso. 

Cuiaba-MT 

CONTRATANTE: FRANCISC 

- DIRETOR PR 

@ONTRATADA: LUIZ ERTO FIGUEI 

- CREA 14.418 

P/TRANSTER 

TESTEMUNHAS: 

1992 

E LIMA FILHO 

NTE - 
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CONTRATO N9 078/ 92 

CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI CELE 

BRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

TADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A FIRMA 

TRANSTER - TRANSPORTES, LOCAÇÃO E SERVI 

ÇOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um" la 

do a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso. - 

CODEMAT, sociedade anônima de economia mista, inscrita no CGC/MF 

sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administra 

tivo - CPA, nesta Capital, neste ato representada por seu Diretor 

Presidente, -Dr. FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIRA FILHO, brasileiro, 

casado, CPF n9 336.907.667-53, Procurador do Estado, OAB/MTn9 2171, 

.doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, .e de outro lado, 

TRANSTER - Transportes, Locação e Serviços Ltda., inscrita no CGC/ 

- -1114-sob,.9 n9 15.950.132/0001-51, com sede na Avenida Manoel Jose de 

Arruda, 2.409, sala 4, Grande Terceiro, em Cuiabá-MT, neste ato, 

representada por seu Responsável Técnico, Eng9 LUIZ ALBERTO FIGUEI 

REDO MARTINS, casado, portador do CREA 14.418/D - 5 Região, CPF 

n9 075.236.451-00 e RG n9 028.918/SSP-MT, residente e domiciliado 

em CIA-abi-MT, doravante denominada simplesment CONTRATADA, fica 

certo e ajustado o presente Contrato de Empreitada, mediante as 

cláusulas e condições que se obrigam a cumprir e a fazer cumprir, 

por si e/ou sucessores. . 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, execução de serviços de 

-recuperação e construção de pontAlle eira e bueiros - Estradas 

trecho: Serra Mangaval/Rio Branco/Ca .J-irinha, no município de Cá 

( 

••••• d 
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• 

• 

ceres-MT, num trecho de 65 km. A referida obra serA. , conforme es 

•pecificagão constante da Carta Convite n9 019/92, anexa ao Proces 

so ri9 92/003500-3, de 27/10/92, que passa a fazer parte integran 

te deste instrumento, independente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - Da Capacidade Técnica do Pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se--a pela capacidade técnica do pes 

soal; respondendo inclusive por perdas e danos causados â CONTRA 

TANTE ou a terceiros, por seus atos ou omiss6es,- negligencia, im 

prudência ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por seus 

atos ou prepostos. 

CLAUSULA. 'TERCEIRA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagará a-CONTRATADA pelos serviços convencionados na 

Clausula Primeira, o valor da proposta apresentada; na importância 

de CR$ 225.209.738,00 (duzentos e vinte e cinco .milhOes, duzentos 

e nove mil, setecentos e trinta e oito cruzeiros). 

- CLAUSULA 'QUARTA - Do Rdajutte 

Não haverá reajuste no preço referido na cláusula anterior. 

CLAUSULA_AXTNTA - Do Pagamento 

Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria da CONTRATANTE atra 

vês de instrumentos processuais., na conformidade do que se dispOe 

abaixo: 
• . . 

-'30%. (trinta por cento) no ato da assinatura do Contrato, a titu 

lo de mobilização; 

- o restante, de conformidade com as méd oes dos serviços execu 

dos pela fiscalização da CODEMAT, obse 'o o cronograma físico-fi 
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nanceiro apresentado e aplicando os preços da proposta apresentada 

,pela CONTRATADA. 

PARAGRAFO ONICO - Do Apoio Logístico 

Do valor a ser pago a CONTRATADA, a CONTRATANTE deduzira a impor 

tancia correspondente a 5% (cinco por cento), a titulo de taxa de 

Apoio Logístico. 

CLAUSULA SEXTA - Dos Recursos 
• 

Os recursos destinados a execução dos serviços são provenientes da 

Fonte do Tesouro do Estado/ADEMAT. 

CLÁUSULA SgTIMA - Do Prazo 

0 prazo máximo para execução total dos serviços sera de 60 (sessen 

ta) dias úteis, apOs a expedição da Ordem de Serviço pela CODEMAT, 

depois da assinatura. do Contrato, 'podendo o mesmo ser .prorrogado 

por iniciativa da CODEMAT, fundamentado em conveniência administra 

tiva, a critério da CODEMAT. 

CLAUSULA OITAVA - Da Prorrogação 

A CONTRATADA somente poderá pedir prorrogação de prazo em se veri 

ficando a interrupção dos trabalhos determinados por: 

a) Ato da Administração; 

b) Caso fortuito ou força maior. 

PARÁGRAFO ONICO 

As prorrogaçOes de Prazos, bem como as lteraçOes do Contrato, de 

correntes de modificagOes de quantit, vos previstos, serão forma 

lizados por lavratUras de termos ad ivos. -
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• 

.CLAUSULA NONA - Das Penalidades 

A firma contrataaa estará sujeita a multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor de sua proposta, pela recusa em assinar o contrato, 

dentro do prazo estabelecido, ficando impedida de licitar ou con 

tratar com a CODEMAT enquanto nao saldar o debito sem prejuízo de 

outras sançOes legais. 

CLAUSULA DECIMA - Das Multas 

Será aplicada multa de 0,1% (zero virgula um por cento) ao dia .pe 

lo atraso na execução do ajuste, at o 309 (trigesimo) dia de atra 

so, e que incidirá sobre o valor do contrato. 

CLAUSULA DECIMA 'PRIMEIRA 

0 atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços, sem 

motivo de força maior comprovado, será considerado como recusa e 

dará causa ao cancelamento do contrato e aplicação de multa de 10% 

(dez por cento) sobre o 'valor ajustado. 

PARAGRAPO ONICO 
*8 

A justificativa a que se refere o item anterior será apresentado 

ate o 309 (trigesimo) dia de atraso na entrega dos serviços, para 

apreciação da CODEMAT. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 

A CONTRATADA obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir, 

as suas expensas, no total ou em parte, o objetivo do contrato em 

que se verificarem vícios, defeito ou incorxeOes resultantes da 

execução ou de materiais emprega • nos termos do art. 59 do De 

creto-Lei n9 2.300/86. 

1/4
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CODEVIAT COMPANMA DR 
DESENVOLVIMENTO DO 
BSI ADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Da Rescisão* 

A criterio da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual, independen .

te de interpelação judicial ou extra-judicial: 

a) Se a CONTRATADA: 

a.1. Falir, entrar em concordata, dissolver OU 

, desaparecer; 

a.2. Transferir o Contrato a terceiros, no to 

do ou em parte, sem autorização previa da 

CONTRATANTE; 

b) Por razões de interesse público, devidamente 

fundamentado, caso em que a CONTRATADA sera res 

sarcida dos prejuízos regularmente comprovados, 

nos termos da lei. 

CLAUSULADECIMA'QUARTA  - Dos Encargos 

Correrão por conta da CONTRATADA os impostos, taxas e outros encar 

gos decorrentes de leis sociais que incidam ou venham a incidir di 

reta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo condigOes plesmo preço e 

do contrato, os acrescimos ou supressões que si fizerem nos servi 

VOS at o limite de 25% (vinte.e cinco por cento) do valor inicial 

do contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA 

Os serviços extra-contratuais porven ira necessários sc5 serão acei 

tos pela *CODEMAT, quando devidos e )ressaMente aprovados pela Di 

I. 
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retoria, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do Few° 

Fica eleito o Vim da Comarca de Cuiabá-NT, para dirimir quais 

quer dúvidas ou litigios oriundos deste Contrato,. por mais privile 
tv vio que o outro tenha. 

E, .por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presenga de. duas 

testemunhas abaixo, ao que dão por bom e e valioso. 

Cuiaba-MT 

CONTRATANTE: FRANCISC 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 
7--

1992 

E LIMA FILHO 

- DIRETOR PUSIpENTE - ' 

s 

.•P/TRANSTER 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO NQ 08.9/92 

CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVI 

MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A FIRMA EMPREITEIRA NASCI 

MENTO - ISAAC NASCIMENTO - CONSTRU 

ÇÕES. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um 

lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade anônima de economia mista, inscrita no CGC/ 

MF sob o ng 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Ad 

ministrativo - CPA, nesta Capital, neste ato representada •por 

seu Diretor Presidente, Dr. FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA PI 

LHO, brasileiro, casado, Procurador do Estado, OAB/MT ng 2171, 

CPF Ng 336.907.667/53, doravante denominada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado, Empreiteira Nascimento - ISAAC NASCI 

MENTO - CONSTRUÇÕES, inscrita no CGC/MF sob o ng número 

33.662.560./0001-60, com sede na Rua Marambaia nQ 253 - Bairro 

Pedregal, em Cuiabá/MT, neste ato representada por seu Respon 

sável Técnico, ISAAC NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador 

da Carteira de Identidade RG Ng 11.576/SSP-RO e do CPF número 

020.171.302/06, residente e domiciliado no Bairro Pedregal, em 

Cuiabá/MT, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, fica 

certo e ajustado o presente Contrato de Empreitada, mediante 

as cláusulas e condições que se obrigam a cumprir e a fazer 

cumprir, por si e/ou sucessores. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, serviços de pavimen 

tacão asfáltica na Avenida CONFAP, dentro do sistema viário do 

município de Comodoro/MT. A referida obra será executada con 

forme especificação constante da Carta Convite ng 21/92, ane 

xa ao processo n42 92/003329-4 que passa a fazer pa integran 

te deste instrumento, independente de transcrição. 
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CLAUSULA SEGUNDA - Da Capacidade Tecnica do Pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-ã pela capacidade tecniéa do 

pessoal, respondendo inclusive por perdas e danos causados a 
CONTRATADA ou a térceiros, por seus atos OU omissões, negligen-

cia, imprudência ou imperícia, solidariamente aos atos 

dos. por seus atos ou prepostos. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Valor t. 

pratica 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços convencionados 
• Clausula Primeira, o valor da proposta apresentada, na impor 

tancia de-Cr$ 327.700.000,00 (trezentos e vinte e sete milhões, 

e'setecentos mil cruzeiros). 

CLAUSULA QUARTA - Do Reajuste 

Não haverá reajuste no preço referido na clausula anterior. 

CLAUSULA QUINTA - Do Pagamento 

Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria da CONTRATANTE 

atraves de instrumentos processuais, na conformidade do que se 

dispõe abaixo: 

- 30% (trinta por cento) no ato da assintura do Contrato, a ti 

tub de mobilização; 

- 0 restante, de conformidade com as medições dos serviços exe 

cutados pela fiscalização da CODEMAT, observando o cronograma 

físico-financeiro apresentado e aplicando o8 preços da propos 

ta apresentada pela CONTRATADA. 

gas.' 
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CLAUSULA SEXTA - Dos Recursos 

Os recursos destinados a execução dos serviços são provenientes 

da Fonte do Tesouro do Estado/ADEMAT. 

CLAUSULA S2TIMA - Do Prazo 

0 prazo máximo para execução total dos serviços sera de 60 (.ses 

senta) dias úteis, após a expedição da Ordem de Serviço pela 

CODEMAT, depois da assinatura do Contrato, podendo o mesmo ser 

prorrogado por iniciativa da CONTRATANTE, fundamentado em con 

veniencia administrativa, a critério da CONTRATANTE. 

CLAUSULA OITAVA - Da Prorrogação 

A CONTRATADA somente poderá pedir prorrogação do prazo em se 

verificando a interrupção dos trabalhos determinados por: 

a) Ato da Administração; 

h) Caso fortuito ou força maior. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

As prorrogações de prazos, bem como as alterações do Contrato, 

decorrentes de modificações de quantitativos previstos, serão 

formalizados por lavraturas de termos aditivos. 

CLAUSULA NONA - Das Penalidades 

A firma contratada estará sujeita a multa de 10% (dez porcento) 

sobre o valor da sua proposta, pela recusa em assinar contrato, 

dentro do prazo estabelecido, ficando impedida de licitar ou 

contratar com a CONTRATANTE enquanto não saldar o debito sem 

prejuízo de outras sanções legais. 

CLAUSULA DECIMA - Das Multas 

Sera' aplicada multa de 0,1% (zero virgula um por ce ) ao dia 

pelo atraso na execução do ajuste, ate o 30Q (trige dia de 
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atraso, e que incidirá sobre o valor do contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 

0 atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços, 

sem motivo de força maior comprovado, será considerado como re 

cusa e dará causa ao cancelamento do contrato e aplicação de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor ajustado. 

PARAGRAFO ÚNICO 

A justificativa a que se refere o item anterior sera apresenta 

do at o Ht. (trigésimo) dia de atraso na entrega dos serviços, 

para apreciação da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DIRCIMA SEGUNDA 

A CONTRATADA & obrigada a reparar, corrigir, remover, rescons-

tituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objetivo do 

contrato em se verificarem vícios, defeitos ou incorreções re 
sultantes da execução ou de materiais empregados, nos termos 

do art. 59. do Decreto-Lei no 2.300/86. 

CLAUSULA D2CIMA TERCEIRA - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual, indepen 

dente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

a) Se a CONTRATADA: 

a.l. Falir, entrar em concordata, dissolver 

ou desaparecer; 

a.2. Transferir o contrato a terceiros, no 

todo ou em parte, sem autorização pre 

via da CONTRATANTE; 

b) Por razões de interesse público, devidament 

fundamentado, caso em que a CON RATADA será 

ressarcida dos prejuízos regula4ente compro 

dos, nos termos da lei. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos Encargos 

Çorrerão por conta da CONTRATADA os impostos, taxas e outros 

encargos decorrentes de leis sociais que incidam ou venham a 

incidir direta ou indiretamente sobre os serviços ora contrata 

dos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA 

-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo preço e condi 

cOes do contrato, os acresimos ou supressOes que se fizerem nos 

seryiços ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do va 

lor inicial do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

Os serviços extracontratuais porventura necessários s6 sera() 

aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e expressamente apro-

vados pela Diretoria, ate o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor contratual. 
a 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

Fica eleito o faro da Comarca de Cuiabá/MT, para dirimir quais 

quer dúvidas ou litígios oriundos deste Contrato, por mais pri 

vilegio que o outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o pre 

sente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 

na presença de duas testemunhas abaixo, sue dão tudo por bom, 

firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

i

hr / / 

41 

Cuiabá- t 12 de 1992. 

FRANC Ct V A f S71RADE LIMA FILHO 

OAB/MT 2.171 - - 336 9 7.667-53 

- DIRAR PRESIDENT 

.40 

EMPREI 11=Alaw-I3AAC NASCIMENTO 

RG 11. 576 SSP/MT - CPF 020.171.302-06 

) 

CPF.• 207"-Z4S.

24) 

efic; o6/ez.9. ra/- prA 



O CODEMAT 

TERMO DE RESCISA0 AO CONTRATO DE EM 

PREITADA N9 080/92, CELEBRADO EM 

12/1 1/92, ENTRE A COMPANHIA DE DESEN 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-

CODEMAT E A FIRMA EMPREITEIRA NASCI-

MENTO - ISAAC NASCIMENTO CONSTRUÇOES 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de 

um lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, sociedade anbnima de economia mista, ins 

crita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada no Con 

tro Politico c Administrativo - CPA, nesta Capital, neste a 

to representada por seu Diretor Presidente, Dr. FRANCISCO GO 

MES DE ANDRADE LIMA FILHO, brasileiro, casado, Procurador do 

Estado, OAB/MT n9 2171, CPF n9 33.6.907.667-53, e de outro la 

do, a firma EMPREITEIRA NASCIMENTO - ISAAC NASCIMENTO - CONS-

TRUÇÕES, inscrita no CGC/MF sob o n9 33.662.560/0001-60, com 

sede na Rua Marambaia, n9 253 - Bairro Pedregal, em Cuiabá - 

MT, neste ato representada por seu Responsável Técnico,ISAAC 

NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Iden 

tidade RG n9 11.576/SSP-RO e do CPF n9 020.171.302-06, resi 

dente e domiciliado no Bairro Pedregal, em Cuiabá-MT, tendo 

em vista o que consta no Processo n9 127/93, protocolado sob 

o n9 511/93, de 10.02.93, fica certo e ajustado a presente I

Rescisão mediante as cláusulas e condições abaixo: 

I' 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Através de instrumento particular, as partes acima menciona-

das, em data de 12.11.92, firmaram o Contrato de Empreitada' 

n9 080/92, que teve por objetivo os serviços de pavimentação 

asf5ltica na Avenida CONFAP, dentro do sistema viário (lc; Mu 

nicipio de Comodoro-MT, no valor de Cr$327,700.000,00 (tre - 

zentos e vinte e sete milhões e setecentos mil cruzeiros). 

CLAUSULA SEGUNDA 

Após a assinatura do referido Contrato, a firma contratada , 

conforme programação, executou 79,44% dos serviços cont ata-
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dos, como tamb6m recebeu da Contratante a importancia de 

Cr$260.310.006,36, correspondente a esse percentual de servi 

eos executados. 

CLAUSULA TERCEIRA 

As partes, por este instrumento e na melhor forma de direito, 

resolvem rescindir, como efetivamente rescindido tem, o Con-

trato 

se de 

xigir 

acima referido, em todos 

todas as obrigaçOes nele 

uma da outra, a qualquer 

os seus termos, desobrigando-

contidas, nada mais podendo c 

titulo, dando-se plena, geral 

e irrevogavel quitaçao dos serviços contratados, executados' 

e pagos. 

CLAUSULA QUARTA 

A presente rescisao 6 amigável e celebrada por matuo consen-

timento das partes, excluindo-se qualquer forma de penalida-

de. 

E, por estardm assim, de pleno acordo, assinam o presente cm 

04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das tes 

temunhas abaixo assinadas. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA : 

TEST HAS: 

1) 

2) 

Cuiabá , 16 de fevereiro de 1993 

FRANCISCO 
OAB/MT 2,171 

DE ANDRADE LIMA FILHO 
PF N9 336.907.667-53 

- DIRET* PRESIDENTE 

EmpREITEIJO!! 0_, CI NASCIMENTO-
RG 11.576 SSP/RO - CPF 020.171.302-06 

UV" 



C E COMPANHIA
V E NTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO N9 044/92 

Termo Aditivo de re-ratificação ao 

Contrato de Empreitada n9 056/92 , 

firmado entre a Companhia de Desen 

volvimento do Estado de Mato Gros 

so - CODEMAT e a firma LUPAL - Imo 

biliária, Construtora e incorporado 

ra Ltda. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um 

lado a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, sociedade anônima de economia mista, inscrita no CGC 

do NF sob n9 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Polit-ico Ad 

ministrativo - CPA, nesta Capital, neste ato representada por 

seu Diretor Presidente Dr. FRANCISCO GOMES DE ANDRADE LIMA FI 

LHO, brasileiro, casado, Procurador do Estado, OAE-2171, CPF 

336.907.667-53, :cezsidel,Le c: domiciliado nesta Capital, c dc ou 

tro lado a firma LUPAL, Imobiliária, Construtora e Incorporado 

ra Ltda, inscrita Ao CGC do MF sob n9 02.658.359/0001-60, com 

sede na Avenida Alzira Santana, n9 82, em Várzea Grande-MT, nes 

te ato, representada legalmente por PAULIN° FRANCISCO DA SILVA , 

brasileiro, casado, RG n9 016.434/SSP/MT e do CPF n9 021.768 

581-85, residente e domiciliado no endereço acim, resolvem ce 

lebrar o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condi 

gOes abaixo: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Do Objeto 

Cláusula primeira do Contrato primitivo fica acrescentado o 

parágrafo único, com a seguinte redação: 

4 

"PARÁGRAFO aNICO - Construção de 176 metros 

lineares de cerca com arame com moirOes de con 

creto e mureta de proteção no Posto de Serviço 

Telefônico do distrito de Sonho Azul; 

Construção de 106 metros lineares de cerca Om 

arame e moirOes de madeira sem mureta de prot 

gão no Posto de Serviço Telefônico do :dist 
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to de Cruzeiro D'Oeste; 

Colocação de dois portões de ferro, modelo pa 

drão TELEMAT, nos Postos de Serviços Telefôni-

co dos distritos de Sonho Azul e • - .Cruzeiro_ .!* 

D'Oeste". 

"CLAUSULA TERCEIRA: Do Valor 

A Contratante pagara a Contratada pelos servi 

gos convencionados na clausula primeira, a ia 

portancia de CR$212.360.000,00 (DUZENTOS E DO 

ZE MILHOES, TREZENTOS E SESSENTA MIL CRUZEI 

ROS)". 

"CLAUSULA SEXTA: Do Prazo 

0 prazo para execução total dos serviços sera 

de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser pror 

rogado, por iniciativa da Contratante, .funda-

mentado em conveniencia administrativa". 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam ratificados e em vigor todas .as demais clausulas e 

condições do contrato principal, tal como se acham redigidas , 

exceto aquilo que contrarie este documento, integrando a ele 

este Termo Aditivo, independentemente de transcrição. 

PARAGRAFO ÚNICO: Este Termo Aditivo tem origem no processo n9 

92/003606-0, de 17/11/92. 

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente em LP ( qua 

tro) vias de igual .teor e forma, para que produzam os e os 
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jurídicos necessários, na presença de duas testemunhas, abai 

xo qualificadas. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA : 

TESTEMUNHAS: 

FIV1 

Cuiabá-MT de novembro de 1992. 

E LIMA FILHO 

- Direto esidente - 

PAULIN() FJ. I‘SILVA 

Repr s. LUPAL 
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DISTRATO N2 605/92 

COMPANIIIA DE 
DESEtIVOLViMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

(EM LIQUIDAVIO) 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRA 

TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPA 

NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA-

DO DE MATO GROSSO (CODEMAT) - EM 

LIQUIDAgA0 E A FIRMA PRODETER - 

PROJETOS,DESMATAMENTOS, TERRAPLA 

NAGENS E TOPOGRAFIA LTDA. 

Pelo presente inArumento particular de .distrato: em que sgo par-

tes, de um lado, a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 
4 

- Grosso - Codemat (Em liquidaggo), sociedade anonima de economia 

mista, inscrita no CG/MF sob n2 03.474.053/0001-32, sediada no 

Centro Politico e Administrativo Palácio Paiaguás, nes-

ta Capital, neste ato representada por seu liquidante, dr. FRAN 

CISCO GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO, e.de -outro lado a firma PRODE-

TER '= Projetos, Desmatamentos, Terraplanagens,-' Projetos e Topo 

grafia Ltda, neste ato representada por seu procurador dr. JOE 'I 

MOACIR WITCZAK, fica cert0 e ajustado o presente distrato do con 

_trato de_ emppitada 042/90, mediante as clausulas e condigBes 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Atrav6s do instrumento particular de contrato de' empreitada 

042/90, datado de 31 de agOsto de 1990, as Partes distratantes, 

córitratb-de. empreitada, para a constru9Io de 5 (cinco) 

^ 

pontes de madeira, num total de 44,00m, no municipio de Caceres - 

neste Estado. 
•___ _ 

CLAUSULA SEGUNDA. 

Considerando-se o pedido de fls. 01 do procaso 1.288/92, protoco, 

lado n2 1:..396/92 de 08.05,9'2 e do parecer técnico do engenheiro 

dr. LUIZ YOSHWUKI ARIZAWA, datado de 26 de maio de 1992, que f 

parte integrante deste distrato, ngo hi mais interesse no,

guimento.dos serviços contratados e de acOrdo, ainda, com a clau-

clausula primeira, as sula dez sseis (16), do contrato referido na 

partes decidem pelo distrato do contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O presente distrato desobriga em todos os seus termos /e obriga Zies, 

.sem prejuizos para ambas as partes, assim como, fica sem efeito 
- 
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ridico,. a partir 

quer dap partes, 

fls. '2 

desta data e sem aplicaç'go de penalidade a qual-

seja a que titulo for, 

E por estarem assim de pleno acordo, assinam o presente distrato 

em 4 (quatro) vias de igual teor e:forma, na presença de 2(duas) 

testemunhas abaixo relacionadas. 

••••• 

----TESTEMUNBAS.: - 
' 

CuiabA.,em O de janho de 1992 

FRANCI 0 G S DE ANDRADE LIMA FILHO 
Liquidante . 

PRODF ••• SMATAMENTOS,TER 

OGRAFIA LTDA. 

•• 

F. 
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DISTRATO N2 605/92 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRA 

TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPA 

NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA-

DO DE MATO GROSSO (CODEMAT) - EM . 

LIQUIDAVW EA FIRMA PRODETER - 

PROJETOS,DESMATAMENTOS, TERRAPLA 

NAGENS E TOPOGRAFIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de distrato: em que 'so par-

tes, de um lado, a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 
4 

Grosso - Codemat (Em liquidaglo), sociedade anonima de economia - 

mista, inscrita no CGC/MF sob ne 03.474.053/0001-32, sediada no 

Centro Politico e Administrativo - Palicio Paiaguis, nes-

ta Capital, neste ato representada por seu liquidante, dr. FRAN - 

.CISCO GOMES DE ANDRADE LIMA FILHO, e de outro lado a firma. PRQDE-

TER .= Projetos, Desmatamentos, Terreplanagens, Projetos e Topo - 

4rafia Ltda, neste ato representada por seu procurador dr. JOE 'I 

MOACIR WITCZAK, fica certO e ajustado o presente distrato do con 

_ _Itrato de_empreitada.N; 042/90,. mediante as clausulas e condigOes 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Atrav6s do instrumento particular de contrato de empreitada ne,. 

042/90, datado de .31 de agasto de 1990, is partes distratantes, 

fIiniararn cóntratd-dé- empreitada, para a construgIo de 5 (cinco) 

pontes de madeira, num total de 44,00m, no municipio de Caceres 

neste Estado, 

CLAUSULA"SEGUNDA.

• Considerando-se o pedido de fls. 01 do processo 1.288/92, protoco 

lado ne 1.396/92 de 08.05,9‘2 e do parecer técnico do engenheiro - 

dr. LUIZ YOSHIYUKI ARIZAWA , datado de 26 de maio (14.1992, que faz 

parte integrante deste distrato, no hi mais interesse no prosse-

guimento.dos serviços contratados e de acardo-, ainda, com a clau-

sula dezesseis (16), do contrato referido na clausula primeira,as 

partes decidem pelo distrato do contrato. 

• CLAUSULA TERCEIRA 

0 presente distrato desobriga cm ...odps os seus termos /e obriga .oes, 

.sem prejuizos para ambas as partes, assim como, fica sem efeito ju-

•••• 

• 
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fls. .2 

ridico, a partir desta data e sem aplicagao de penalidade a qual-

quer das partes, seja a que titulo- for. 

E por estarem assim de pleno acordo, assinam o presente distrato 

em 4 (quatro) vias de igual teor e.forma, na presença de 2(duas) 

testemunhas abaixo-relacionadas. 

Cuiab5.,em O de jartho de 1992 

FRANC;,S G S DE ANDRADE .LIMA FILHO 
Liquidante - 

• 
PROD , 

RAPLii:NAGE 

- TESTEMUNHAS - 

SMATAMENTOS,TER 

f-C-5-GRAFIA LTDA. 
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CODEMAT 
COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO N9 09/90 TERMO ADITIVO E DE RE-RATIFICAÇÃO 

AO CONTRATO DE EMPREITADA N9 .... 

77/89, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E 

A FIRMA ELETRO SILVA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um ' 
lado, na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante designada, a‘
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 
sociedade economia mista, inscrita no CGC/MF sob no 

03.474.053/0001 - 32, sediada no Centro Politico Administrativo-
CPA, nesta C'apital, neste ato representada pelo seu Diretor Pre-
sidente, Dr. JAIR BENEDETTI, e de outro lado, a firma ELETRO SIL 
VA, inscrita no CGC/MF sob n9 01.901.529/0001 49 e Inscrição ' 

Estadual n9 13.027.615-4, com sede na cidade de Quatro Marcos/MT, 
na Av. Sergipe n9 869, neste ato representada pelo seu proprietá 
rio Sr. OSVALDO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, casado, doravan-

te denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o pre - 

sente Termo Aditivo e de Re-Ratificgio, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo • 

0 presente Termo Aditivo decorre com base no Processo n9  

3.996/89, Protocolo n9 4663/89, de 21.11.89, e tem por objetivo' 

alterar o objeto e o valor do Contrato de Empreitada 

firmado entre as partes em 31.08.89, acrescentando a 

de NCZ$ 20.398,50, relativo a 11,08 % (onze virgula, 

n9 77/89 , 

importáncia 

oito por I

cento) de acrescimos de serviços que se fazem necessários para a 

conclusão da obra, passando a cláusula primeira e terceira do ci 

tado Contrato a vigorar com a seguinte redação:' 

'"CLAUSULA PRIMEIRA - Do objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, 

os serviços de implantação de linhas de 

eletrificação, numa extensão aproximada de 

13.330 metros, localizado no Tredho Fazen-

da Osvaldo Sobrinho/Cachoeirinha, nos muni 
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cipios de Acorizal e Rosario Oeste/MT, 

obedecendo as especificações da Pasta' 

Técnica integrante da Carta Convite n9 

08/89, constante do Processo no  

2.789/89, Protocolado sob n9 3.312/89, 

datado de 22.08.89, que passa a fazer' 

parte integrante deste instrumento in-

dependente de sua transcrição. 

"CLAUSULA 'TERCEIRA - Do valor 

A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA pe-
los serviços convencionados na clausu 

la_primeira, o valor constanté da pro 

posta NCZ$ 204.500,50 (Duzentos e qua 

tro mil, quinhentos cruzados novos e 

.cinquenta centavos)." 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

0 valor acrescentado neste Termo Aditivo ou seja de 

CZ$ 20.398,50, poderá ser reajustado pela variação do Bônus 

do Tesouro Nacional - BTN, com data base o mês de agosto/89 

haja vista a defasagem de prego entre a data do Contrato 

original e a do presente termo. 

CLAUSULA TERCEIRA - Deste Termo 

4 

Continuam em vigor• e ratificadas todas as demais clausulas ' 

e condições do Contrato Principal, tal como se acham redi-

gidas, exceto no que contrarie este documento, integrando-se' 

a ele este Termo Aditivo e de Re-Ratificação e o Processo n9' 

3996/89, independentemente de transcrição. 
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- 

E, por estarem as partes de pleno acordo assinam o presente ins 

trumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas abaisxo assinadas. 

CONTRATANTE:

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS.

DJU/VLAPP/jga. 

Cuiabá, 20 de fevereiro de 1.990. 

ETTI 

iretor Presidente 

OSVAIIJO FRANCISCO DA SILVA 

, Proprietário 

tit 

• 
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CONTRATO DE EMPREITADA N2 41/90 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT E A FIRMA CASABEL-

LA CONSTRUTORA. 

Aos vinte e nove (29) dias do ms de Agosto do 

ano de hum mil novecentos e noventa (1990)., a Companhia de Desenvolvi-

mento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, 

inscrita no CGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, portadora da Inscrição 

Estadual n2 130.598.751, sediada no Centro Politico Administrativo - 

CPA, no Anexo ao Bloco do Gabinete de Planejamento e Coordenaçaq,,- GPC, 

nesta Capital, neste ato representada por seus Diretores, Pre,sidente - 

Sr. JOE MOACIR WITCZAK, e de OperagOes - Sr. BENEDITO RUFINO DA SILVA , 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a firma CASABELLA CONS 

TRUTORA, inscrita no CGC/MF sob o n2 15.353.139/0001-96, e portadora da 

Inscrição Estadual n2 13.070.104-1, com sede na cidade de Cáceres-MT, 

Rua 06, n2 17 Quadra 03 - Monte Verde, neste ato representada pelo seu 

SOcio-Propriediário, Sr. ALFREDO COUTINHO DE LARA, brasileiro, casado , 

residente e domiciliado nesta Capital, poptador da carteira de identida 

de n2 377.974-SSP/MT, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, re 

solvem celebrar o presente Contrato, que será regido pelas condigOes in 

sendas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PR/MEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, den-

tro do Programa POLONOROESTE - PDRI/MT, os Serviços Rodoviários Locali-

zados - Pontes de madeira, no municipio de Cáceres, em obedi i aenca s es 
. 

pecificaçOes da Pasta Técnica integrante da Carta Convite n2 13/90, con 

forme descrição a seguir: 

Ponte debre o 

- COrrego Lageado 

- COrrego Sapezalzinho 

- COrrego Chiqueiro 

Comunidade

Morraria 

Morraria 

Morraria 

TOTAL 

Vão 

10,0 m 

12,0 m 

12,0 m 

34,0 m 

CLAUSULA SEGUNDA - Dos Fundamentos Legais 

0 presente contrato ce brado com base na car 
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ta convite n2 13/90, constante do processo n2 2.783/90, protocolado sob 

o n2 3.248/90, de 24/07/90, que passa a fazer parte integrante deste 

instrumento independente de sua transcrigao. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Capacidade Técnica do Pes 

soai 

A CONTRATADA responsabilizarse-e. pela capacida-

de técnica do seu pessoal, respondendo inclusive, por danos causados 

CONTRATANTE ou à terceiros, por seus atos ou omissiies, negligencia, im 

prudencia ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por seus em 

pregados ou prepostos. 

CLAUSULA QUARTA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagare. 'a CONTRATADA pelos serviços 

convencionados na ClLisula Primeira, o valor constante da proposta apne 

sentada na importância de Cr$ 2.512.263,58 (Dois milhOes, quinhentos e 

doze mil, duzentos e sessenta e três cruzeiros e cincoenta e oito centa 

vos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do Reajuste 

Os pregos propostos sera() reajustados utilizando 

-se os Indices setoriais de Custos e Pregos, conforme prev e o § 12, in 

ciso I do artigo 12 do Decreto-Lei n2 2.322, de 26/02/87, regulamentado 

pelo Decreto n2 94.684, de 24/07/87, procedendo-se ao reajuste ms a 

ms e mediante a aplicagao da seguinte formula: 

R = (Ii/Io - 1). V, onde; 

R = Valor do reajustamento 

Io= Lidice de pregos verificado.mo ms de Margo/ 

90 (data-base); 

Ii= media aritmética dos IndiceS do período a 

ser reajustado; 

V = Valor contratual da obra ou dos serviços a 

serem reajustados. 

Os indices setoriais em referencia sera() os mes 

mos utilizados pelo DNER, para os serviços rodovi6xios correspondentes. 
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PARAGRAFO SEGUNDO - Dos Acrescimo ou SupressOes 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo 

prego e condiçOes deste instrumento, os acréscimos ou supressOes que se 

fizerem nos serviços,_ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial do contrato. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Dos Serviços Extra-Contratu 

ais 

Os serviços extra-contratuais, porventura necesm; 

sírios sO serão aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e expressamen-

te aprovados pela Diretoria, at o limite de 25% (vinte e cinco por cen 

to) do valor contratual. 

CLAUSULA QUINTA - Dos Pagamentos 

Os pagamentos serão efetuados CONTRATADA, na Te 

souraria da CONTRATANTE, em Cuiab-MT, atraves de instrumentoprocessu 

ais de conformidade com as mediçOes e/ou avaliagOes dos serviços execu-

tados, elaboradas pela fiscalização da CONTRATANTE, aplicando-se os pre 

gos da proposta apresentada. 

CLAUSULA SEXTA - Da Dotação 

Os recursos destililadóss execução dos serviços ' 

são provenientes do Governo do Estado dePrograma POLONOROESTE - PDRI/MT. 

CLAUSULA SÉTIMA - Ba Suspensão da Execução dos 

Serviços 

Durante a vigencia deste ajuste, condicionado 

disponibilidade de recursos financeiros, CONTRATANTE se reserva o di 

reito de paralizar ou suspender, em qualquer tempo, a execução dos ser 

viços mediante pagamento 6/lice) e exclusivo da parcela j6 realizada. 

a execução dos 

(dez) dias apOs a expedição da Ordem de Serviço pela ODNTRATANTE, 

pois da' assinatura deste contrato. 

CLAUSULA OITAVA - Do Prazo 

0 prazo me.ximo estipulado entre as partes, para 

serviços será. de 90 (noventa) dias ilteis, contados de 10 

de 

• • • 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da Prorrogação do Prazo 

O prazo para a conclusão dos serviços podere ser 

prorrogado por iniciativa da CONTRATANTE, sempre que fundamentado em 

comprovado motivo de ordem técnica. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Da Solicitação de Prorroga-

ção de Prazo 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorroga-

go de prazo em se verificando a interrupção dos trabalhos determinado 

por: 

a) Ato da CONTRATANTE; 

h) Caso fortuito ou força maior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Termos Aditivos 

As prorrogagOes de prazos a que se referem os 

paregrafos anteriores, bem como as alteragOes do contrato, decorrentes 

de modificagOes de quantitativos previstos, serao formalizados por la 

vraturas de Termos Aditivos. 

CLAUSULA NONA - Do Termo de Recebimento 

O recebimento deste ajuste se processar , quando 

da conclusão dos serviços elaboração da medição final pela fiscalizagao 

da CONTRATANTE, mediante lavratura de termo competente, com a participa 

gao da Gerência Estadual do PDRI/MT. 

CLAUSULA DÉCIMA - Das Penalidades 

O atraso na execução dos serviços, objeto deste 

Contrato, sem justa causa, sujeitará CONTRATADA ao pagamento de multa 

de 0,1% (hum decimo por cento) ao dia, at o 302 (trigesimo) dia 

atraso, sobre o valor contratual. 

de 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega 

dos serviços, sem motivo de força maior devidamente comprovado, sere 

considerado como recusa e dare ao cancelamento do Contrato e a aplica-

go de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor ajustado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A justificativa a que se efere o Parágrafo ante 

• • 
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nor deverá ser apresentada at o 302 (trigesimo) dia de atraso na entre 

ga dos serviços para apreciação da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Caso a CONTRATADA se recuse a :1.i.z os servi-

ços ou execute-os fora das especificagOes e/ou condigOes estipuladas em 

sua proposta, reserva-se CONTRATANTE o direito de rescindir o Contra-

to e convocar a proponente classificada logo a seguir, sujeitando-se a 

firma faltosa ao Onus da despesa resultante da diferença de pregos veri 

f±cada, alem das demais sangOes cabíveis. 

PARÁGRAFO QUARTO 

A firma que, na hipOtese do Parggrafo anterior 

se tornar adjudicatgria, estará sujeita a todos os prazos e condigOes 

estipuladas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Para fins de aplicagão das penalidades acima pre 

vistas poderão ser considerados em atraso, a criterio da CONTRATANTE, ' 

os serviços que, refeitos, continuem apresentarido deficiencias e/ou mg. 

qualidade que tornem critica a sua utilizagão para os devidos fins. 

PARÁGRAFO SEXTO 

0 atraso acima referido, serg contado a partir ' 

do dia em que os serviços forem devolvidos para nova execução, at a 

data em que o objeto for considerado pela CONTRATANTE, em condigOes sa-

tisfatOrias. 

PARÁGRAFO SATIMO 

A CONTRATADA será notificada da aplicação da mui 

ta e, a partir da notificação terá at 15 (quinze) dias para efetuar o 

recolhimento Tesouraria da CONTRATANTE. 

CLAUSULA  DECIMA PRIMEIRA - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão con-
tratual independentemente de interplagão judicial ou extra-judicial: 

a) Se a CONTRATADA: 

a.1) Falir, entrar em oncordata, dissolver ' 

lag 
1 

ou desaparecer; 

• • • 
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2.2) Transferir o contrato a terceiros, no todo 

ou em parte, sem autorização previa da CON 

TRATANTE; 

h) Por razOes de interesse pilblico, devidamente 

caso em que a CONTRATADA será ressarcida dos prejuisos re-

gularmente comprovados, nos termos da lei. 

PARÁGRAFO tNICO - Do Descumprimento das ObrigagOes 

As partes se obrigam ao cumprimento fiel das obri-

gagOes aqui contraídas, sob pena de rescisão, respondendo a parte culpa-

da por perdas e danos. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Dos Encargos 

Correrão por conta da CONTRATADA os impostos, ta 

xas e outros encargos decorrentes de leis sociais que incidam ou venham 

a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratadas. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Da Fiscalizagão 

Durante a execução dos serviços, a CONTRATANTE fis 

calizare., por si ou interposta pessoa, pertencente ou não ao quadro de 

funcionários, podendo determinar medidas que achar necessárias para o me 

lhor andamento dos mesmos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabe.-MT, para 

dirimir quaisquer dtividas ou litígios oriundos deste Contrato, por mais 

privilegio que o outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, as 

sinam o presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na pre 

senga das testemunhas abaixo assinadas, ao que dão por firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá, 29 de Agosto de 1.990 

CZAK 
esidente 
2 1.921-68 

DO CO 0 DE LA 
cio - Proprieta io 
n2 377.974-SSP/MT. 
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REFERtNCIA: Contrato de Empreitada n2 41/90 

DATA DA ASSINATURA: 29 de Agosto de 1.990 

OBJETO: Execução de Serviços Rodovi4rios Localizados - Pontes de ma-
deira no Municipio de C.4.ceres, perfazendo lima extensão glo 
vai de 34,0 m. - 

CONTRATADA: CASABELA*Construtora 

Tendo sido homologado o Contrato de Empreii.ada 
-n2 41/90, para a execução dos serviços conforme objeto supra, constan 
te do Programa POLONOROESTE - P.D.R.I./MT, assinado em 29/08/90, en 
tke eta Companhia e a firma Casabella Construtora, fica a Contratada 
autorizada a dar inicio aos serviços segundo estabelece a Cl.iusula 
Primeira'do Instrumento em referencia, a partir da presentt data, 

VISTO: 

• 

wczak 
residento 

C DILNIAT 

• 

. Cuiabá., 03 de Setembro de 1.990 

ioAek 

Gilmar cmin C 

— CODEMAT — 
to 

no 

• 
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TERMO ADITIVO N9 08/90 TERMO ADITIVO E DE RATIFICAQA0 AO 

CONTRATO DE EMPREITADA N9 75/89,QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DE 

SENVOLyIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT E A FIRMA ELETRO 

SILVA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um 

lado, na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante designada, a 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 

sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob no 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo 

CPA, nesta Capital, neste ato representada pelo seu Diretor Pre-

sidente, Dr. JAIR BENEDETTI, e de outro lado, a firma ELETRO ' 

SILVA, inscrita no CGC/MF sob n9 01.901.529/0001-49 e Inscrição' 

Estadual n9 13.027.615-4, com sede cidade de Quatro Marcos-MT, 

na Av. Sergipe n9 869, neste ato representada pelo seu proprietá 

rio Sr. OSVALDO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, casado, doravan-

te denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o pre 

sente TERMO ADITIVO e de RATIFICAÇÃO, mediante as cláusulas e 

condições seguintes : 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

0 presente Termo Aditivo decorre com base no Processo n9 3994/89, 

Protocolo n9 4661/89, de 21.11.89, e tem por objetivo alterar o 

objeto e o valor do Contrato de Empreitada n9 75/89, firmado en-

tre as partes em 30.08.89, acrescentando a importância de 

NCZ$ 27.927,90 relativo a 18,2 % (dezoito virgula, dois por cen-

to) de acréscimos de Serviços que se fazem necessários para a 

conclusão da obra, passando a cláusula primeira e terceira do ci 

tado contrato a vigorar com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, 

os serviços de implantação de linhas de ' 

eletrificação rural, 'numa extensão aproxi-

mada de 11.820 metros, localizado no tre-

cho Engenho/Tenda/Córrego Acima/ Pedregu - 

lho/Nego D'Agua, no município de Acorizal-

MT, obedecendo a"s especificações da Pasta 
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Técnica integrante da Carta Convite n9 

04/89, constante do Processo n9  

2.713/89, Protocolado soh n9  

3.230/89, datado de 16.08.89, que pas-

sa a fazer parte deste instrumento in-

dependente de sua transcrição . 

"CLAUSULA TERCEIRA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pe-
los serviços conliencionados na clãu 

sula primeira, o valor constante da 

proposta apresentada, na importãn - 

cia de NCZ$ 181.377,90 (Cento e oiten 

ta e um mil, trezentos e-setenta e 

sete cruzados novos e noventa centa-

vos)." 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

0 valor acrescentado neste Termo Aditivo, ou seja de  

CRZ$ 27.927,90, poderá ser reajustado pela variação do Bônus 

do Tesouro Nacional - BTN, com data base o me's de agosto/89, ha-

ja vista a defasagem de prego entre a data do Contrato original 

e a do presente termo. 

CLAUSULA TERCEIRA - beste Termo 

4 

Continuam em vigor e ratificadas todas as demais clausulas e 

condições do Contrato Principal, tal como se acham redigidas ' 

exceto no que contrarie este ..documento, integrando-se, a ele 

este Termo Aditivo e de Ratificação .e o Processo n9 

3994/89, independentemente de transcrição. 
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E, por estarem as partes de Pleno acordo assinam o presente ihs 
trumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença 

das testemunhas abaixo.,assinadas. 

CONTRATANTE : 

CONTRATADA : 

TESTEMUNHAS : 

2Q-

Cuiaba, 20 de fevereiro de 1990. 

R BENEDETTI 

retor Presidente 

OSVADO FRANCISCO DA SILVA 

Proprietário 

DJU/VLAPP/jga. 
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CONTRATO N9 18/90 CONTRATO DE EMPREITADA 

t1/4,0 

ENTRE SI FA-

ZEM A COMPANHIA DE DES NVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO- ÇODEMAT  E A FIR-

MA  CONSTRUTORA DINÂMICA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um la-

do, na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante designada, a COM-

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, so - 

.ciedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob no 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo-CPA, 

nesta Capital, neste ato representada por seu Diretor Presidente , 

DR. JAIR BENEDETTI, e seu Diretor de Operações„Sr. EDVALDO RODRI-

GUES PAIVA, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, e assim 

adiante designada, a firma Construtora Dinâmica LTDA, inscrita 

CGC/MF sob n9 24.968.422/0001-13, com sede nesta Capital a Rua 
n9 5, Quadra 2, Jardim Conca D'oro, neste ato representada por 

no 

J, 

seu 

sócio-proprietário Sr. Cristiano da Guia Leite, brasileiro, casado, 

engenheiro civil, portador do CPF n9 086.625.251-72, residente e I

domiciliado nesta Capital, fica certo e ajustado o presente contra 

to de empreitadA, mediante as cláusulas e condigOes seguintes, que 

se obrigam a cumprir e a fazer cumprir, por si e/ou sucessores: 

CLAUSULA PRIMEIRA -.Do Objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, os serviços de desmata-

mento de lotes, limpeza, destacamento e abertura de vias de aces - 

so,no Projeto Fação, município de Caceres, numa área de 770.000m2 , 

conforme especificag(5es constante na pasta técnica da Carta Convi-

te n9,03/90, anexa ao Processo n9 4.195/89, Protocolado sob n9 

4.875/89, de 27.11.89; que passa a fazer parte integrante deste ' 

' instrumento independente de transcrição, 

CLAUSULA SEGUNDA - Da Capacidade Técnica do 'Pessoal 

A CONTRATADA responsabi1izar-se-5 pela capacidade técnica do seu 

pessoal, respondendo inclusive, por perdas e danos causados a CON-
TRATANTE ou a terceiros, por seus atos ou omissões, negligéncia 
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imprudência ou imperícia, solidariamente aos atos pr 
4 ‘'1Z2.9r

seus empregados ou prepostos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços convencionados,na 

cláusula primeira, o valor da proposta apresentada, na importância 

de NCZ$  1.540.000,00 (Hum Milhão, quinhentos e quarenta mil cruza-

dos novos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dos acréscimos e Supressões 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo prego e condições' 

deste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem nos 

serviços, ate o limite de 25 %(Vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos Serviços Extra-Contratuais 

Os serviços extra-contratuais, porventura necessários, só serão 

aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e expressamente aprovados 

pela Diretoria, ate o limite de 25 % (Vinte e cinco por cento) do 

valor contratual. 

CLAUSULA QUARTA - Do Pagamento 

Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria da CONTRATANTE, atra 

yes de instrumentos Processuais,  de conformidade com as medições ' 

e/ou avaliações dos serviços  executados elaboradas pela fiscaliza 

gão da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Do valor a ser pago a CONTRATADA, a CONTRATANTE deduzirá a impor - 

tância correspondente a 5 % (cinco por cento) a titulo de taxa de 

apoio logístico, que será retido de cada pagamento a ser efetuado. 

CLAUSULA QUINTA -  Do Reajuste 

Os preços propostos para a execução dos serviços, serão reajusta - 

dos, utilizando-se os indices setoriais de custos e preços confor-
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me prevê o § 19, inciso I do artigo 19, do Decreto-Lei n9 2.322 , 

de 26.02.87, regulamentado pelo Decreto n9 94.684, de 24.07.87 , 

proCedendo-se ao reajuste mês a mês e mediante a aplicação da se 

guinte fórmula: 

R = ,  Ii-1 
).V 

Io 

R = Valor ReajustaMento 

s 
3!" • • 

.4W'‘ 
T.q6,e,

o. 
41 

NVA6 
743,

MT 

Io= Índice de pregos Verificados no mês de janeir /90 (data-base) 

Ii= índice do pdY4Clac, de execução 'dos serviços a serem reajusta 

dos. 

V = Valor da medição a ser reajustado. 

. CLAUSULA SEXTA - Dos recursos 

Os recursos destinados a execução dos serviços, são provenientes' 

do Tesouro do Estado/ADEMAT 

CLAUSULA S2TIMA - Do prazo 

0 prazo para a execução dos serviços será de: (noventa)  ' 

  contados de 05 (cinco) dias após a expedição da ordem de 

serviços pela CONTRATANTE; podendo ser prorrogado por iniciativa' 

. da CONTRATANTE, fundamentado em conveniência administrativa, a 

critério de sua Diretoria. 

PARAGRAF° ONICO 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de prazo, se ve 

rificar a interrupção dos trabalhos por ato da administração, ca 

so fortuito ou força maior. 

.CLAUSULA OITAVA - Das penalidades 

0 atraso na execução dos serviços, objeto deste contrato, sem jus 

ta causa, sujeitará a CONTRATADA ao pagamento de multa de 0,1 ' 

(Zero virgul-a hum por cento) ao dia, ate 30 (trigessimo)dia de 

atraso, sobre o valor contratual. 
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PARAGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega do rvigos, sem 

motivo de força maior devidamente comprovado, considerado co 

mo recusa e dará causa ao cancelamento do Contrato e a aplicação' 

de multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor ajustado . 

. PARAGRAFO SEGUNDO 

A justificativa a que se refere o parágrafo anterior deverá ser 

apresentada ate o 309 (trigessimo) dia de atraso na entrega dos 

serviços, para apreciação da CONTRATANTE. 

CLAUSULA NONA - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual independen-

temente de interpelação judicial ou extra-judicial. 

a) Se a CONTRATADA; 

a.1)Falir, entrar em concordata, dissolver ou desaparecer; 

a.2)Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte,sem 

autorização previa da CONTRATANTE; 

b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado, ca-

so em que a CONTRATADA será ressarcida dos prejuizos regular 

. mente comprovados, nos termos da lei. 

CLAUSULA DÉCIMA - Dos Encargos 

Correrão por conta da CONTRATADA os impostos, taxas e outros en-

cargos decorrentes de leis sociais que iniciam ou venham a inci_-

dir direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA .7. Da Fiscalização 

Durante a execução dos serviços, a CONTRATANTE fiscalizará, por 

si ou interposta pessoa, pertencente ou não ao quadro de funcioná 

rios, podendo determinar medidas que achar necessários para o me-

lhor andamento dos mesmos. 
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CLAUSULA D2CIMA SEGUNDA - Do Foro 

Fls. 05 
04M22.. 

,so 
01,4:0

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiaba/MT, para imir quais-
quer dúvidas ou litígios oriundos deste Contrat , por mais privi 
légio que o outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presen-
te instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença 
das testemunhas abaixo, ao que dao por bom firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS:

2 

DJU/VLAPP/jga. 

Cuiabá, 14 de março de 1990. 

iretor Presidente 

só 10 — roprietario 

OARTORIO DO 

tAssua • el.ORIA 
ALICfi 

Protocol° if 1 S 

tioyistro 

E 

• 4. 

° F1431°
ROMA 6E1IWO 

13 

, 
tt. Costs LBVt - Fottig 
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01 

CONTRATO DE EMPREITADA N2 02/90 Q&L.-ez 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO 7 CODEMAT E. A FIRMA TODESCHINI 

TRANSPORTE LTDA. 

Aos dez (10) dias do ms de Janeiro do ano de hum 

e noventa (1.990), a Companhia de Desenvolvimento do Estado 

41)f 
- CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no-CGC/MF 

Sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - 
4, 

CPA, no Anexo ao Bloco do Gabinente de Planejamento e Coordenação GPC 

nesta Capital, neste ato representada por seus Diretores, Presidente '-.Dr. 
A 

JAR BENEDETTI, e de OperagOes - Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, doravante de 

nominada simplesmente CONTRATANTE, e a firma TODESCHINI TRANSPORTES LTDA. , 

inscrita no CGC/MF sob o n2 89.995.690/0005-01, potadora da Inscrigão Esta 

dual n° 1'3.043.2.62-8, com s6de na cidade de Varzea Grande-MT, rua 15 'de 

Maib n2 310 - Jardim Paula I, neste ato representada pelo SOcio-Gerente 

Sr. WALDYR TODESCHINI, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Ca 

pitai, portador do CPF n2 089.455.780-72, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato que será regido pelas .06 

.digOes inseridas nas cláusulas seguintes: 

• CLAUSULA PRIMEIRA- - Do Objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, dentro do 

Programa Polonoroeste-PDRI/MT, os Serviços de Melhoramentos de Estradas, no 

municipio de Rio Branco, em obediencia especificagOes da Pasta Técnica 

integrante da TOMADA DE PREÇOS n2 04/89, conforme respectivo trecho descri 

to a seguir: 

- Entr° MT-170/Pingador/Sitiantes 

TOTAL 

46,0 km 

46,0 .km 

CLAUSULA SEGUNDA - Dos-Fundamentos Legais 

0 presente Contra-US 6 celebrado com base no processo 

n2 4.199/89, protocolado sob o n° 4.879/89, de 28/11/89, relativo i TOMADA 

DE PREÇOS n° 04/89, da qual sagrou-se vencedora a firma ora CONTRATADA, 

forme proposta apresentada e resultado publicado no Diário Oficial d 
- 

08/01/90, integrando-se a -este documento todas as demais pegas 1; torias 

independentemente de sua transcrição. 

con 

dia 

e-;.-
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CLAUSULA TERCEIRA - Dos Equipamentos Mecânicos 

02 

A CONTRATADA deverá colocar no canteiro das obras, em 

10 (dez) dias após a expediggb da Ordem de Serviço, os equipamentos essen-Y1'

• ciais à execução dos serviços no prazo previsto de 300 dias ilteis, sendo 

dado a retirada de quaisquer equipamentos sem a autorização da CONTRATANTE. 

nica do 

TE ou à 

CLAUSULA QUARTA - Da Capacidade Técnica do Pessoal • 

A CONTRATADA responsabilizar-se-à pela capacidade tec 

seu pessOal, respondendo inclusive, por danos causados à CONTRATA

terceiros, por seus atos ou omissOes, negligencia, .±mprudencia ou 

imperícia, solidariamente aos atos praticados por seus empregados ou prepos 

tos. 

CLAUSULA QUINTA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagará''à'CONTRATADA pelos serviços con 

vencionados na Cle.usula Primeira, o valor da proposta apresentada na impo

mil, cer .tancia de NCZ$ 5.186.188,98 .(Cinco milhOes, 'centoe oitenta e Seis 

to e oitenta e oito cruzados novos e noventa e oito centavos). 

PARAGRAFO PRIMEIRO Do Reajuste 

Os pregos propostos serão reajustados utilizando-se ' 

os indices setoriais de Custos e Pregos, conform preve o § 12, inciso I do 

artigo 12 do Decreto-Lei n2 2.322, de 26/02/87, regulamentado pelo Decreto 

n2 94.684, de 24/07/87, procedendo-se .ao reajuste mes a ms e mediante 

aplicação da seguinte fórmula: 

R = (.Ii/Io-1).v, onde: 

R = valor do reajustamento; 

Io= indice de pregos verificados 

(data-base); 

Ii= media aritmetica dos indices do período a 

reajustado; 

V = valor contratual da obra ou dos serviços a serem 

reajustados. 

At 

no ms de Outubro/89 

Os indices setoriais em referencia sera() os mesm 

uLlizados pelo DNER, para as Obras Rodovi,irias corresponde es. 

ser 



pela Diretoria at o limite de 25% (vinte e cinco'por cento) do valor 

tratual. 

COMPANHIA DE 

> CODEMAT TSAEDNOVV/114MATEONT0OROOsOso
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos Acrescimos ou SupressOes 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo prego 

e condiçOes deste ihstrumento, os acréscimos ou supressOes que se 
fizerem 

necessárias nos serviços,. at o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do* 

valor inicial do Contrato. 

PARÁGRAFO TtRdE1R0 - Dos Serviços Extra-Contratuais 

Os serviços extra-contratuais, porventura necessários 

sO serão aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e expressamente aprovad.us vt, 
con 

CLAUSULA  SEXTA - Da Forma de Execução 

Os serviços contratuais sera() executados de acOrdo ' 

com as normas, manuais, instrugOes e especificagOes vigentes no DNER e DER 

MAT para as obras rodoviárias correspondentes, assim como, de conformidade 

com as planilhas de quantitativos da Pasta Técnica, Qualquer alteração na 

sistemática por elas estabelecidas com a respectiva justificativas será pri 

meiramente submetida conSideragao.da CONTRATANTE, a quem caberá decidir a 

orientação a ser adotada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os trabalhos de relocagao da estrada, marcação de 

alinhamento e cotas para construção serão executados pela CONTRATADA com ba 

se no projeto ou amarração de alinhamento e referencia de nível indicados ' 

pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA Caberá a resp6nsabilidade pela colocação 

e manutenção do estaqueamento da obra at sua entrega final. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A CONTRATADA deverá colocar no mínimo 01 (uma) placa 
0 

indicativa da obra, cujo modelo será fornecido pela CONTRATANTE: 

PARÁGRAFO QUARTO 

Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a sina-

lizaçao da obra durante o período de execução. //t‘' 
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PARAGRAFO QUINTO 

A obra será .considerada concluida quando cumprida tO 

das as exigencias do Projeto; feita a limpeza geral e reparos, 
caso a Fisca 

lizaçao julgar necessário. 

04 

CLAUSULA SÉTIMA - Das MediçOes 

As mediçOes dos serviços executados serão elaborados 

mensalmente tomando-se como final de periodo, o Ultimo dia de cada mes, a 

4. 
exceção da medição. final que será elaborada na conclusão dos serviços. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Da Mobilização 

Quando da expedição da Ordem de Serviço, será elabora 

da .a medição de Mobilizaçao, que no pdderá exceder a 30% (trinta por .cento) 

do valor do Contrato a preços iniciais. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Das Faturas 

0 valor de cada fatura será correspondente ao valor 

.liquido de cada medição e que será obtido pela soma;. dos produtos (;los*quan-
. 

titativos acumulados de serviços executados pelos respectivps preços unita; 

rios propostos, deduzidos do valor acumulado da medição anterior. 

CLAUSULA OITAVA - Dos Pagamentos 

Os pagamentos serão efetuados à. CONTRATADA, na Tesou-

raria da CONTRATANTE em Cuiabá-MT,.atraves de instrumentos processuais e ca 

da pagamento corresponderá à medição provisOria ou final dos serviços execu 

tados, que será elaborada pela Fiscalizaçao da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO PRIMEIRO . 

Para fins de liberação e pagamento da lA (primeira) 

medição deverão acompanhar a mesma: 

a) Certidao original expedida pelo CREA/MT comprova-

do o registro do Contrato naquele Conselho; 

b) Atestado do Engenheiro Fiscal. de que as placas 41n 

dicativas foram colocadas. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

Cada medigao deverá ser paga em at 30 dias apo:// 

(A '



motivo de ordem técnica. 
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data a que se referirem as mesinas, sendo.que o não 

gamento nesse prazo acarretará a correção da mesma com a utilizagão dos 

dices governamentais, ate sua efetiva liquidagão. 

05 

Pa 

in 

At( 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

0 reembolso da importencia adiantada à titulo de .mobi 

Lizagão sera feito mediante a retenção de 10% (dez por cento) do valor de 

cada medição ate seu completo ressarcimento. 

O r

PARÁGRAFO QUARTO 

st. 
Quando da elaboração da medição final, inclusive, a 

parcela de mobilizagão deverá estar totalmente ressarcida. 

CLAUSULA NONA - Da Dotagão 

0s recursos destinados à execução deste ajuste são 

provenientes das seguintes fontes: 

a)rPrograma ZaLQ,NpOROP.STE,PDRi/MT. -EstradasnMunicipaAs 

• 

b)IVISMINPAU "' d0E0bedOdeMato ' Gr OSSO O 

wwm. 

411. 

CLAUSULA DÉCIMA - Da Suspensão da EXecugão dos Servi-, 

cos 

Durante a vigencia deste ajuste, condicionadO *a. dispo 

nibilidade de recursos financeiros, à CONTRATANTE e reserva o direito de 

paralizar ou suspender., em qualquer tempo, a execução das obras mediante pa 

gamento (mica e exclusivo dos serviços já realizados. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Prazo 

0 prazo máximo estipulado 

cugao dos serviços ser. de 300 (trezentos) dias 

dias após 

natura do 

entre as partes, para a exe 

Uteis, contados de 10 (di) 

a expedição da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE, depois da assi-

Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da Prorrogação do Prazo 

/- • 
0 .praz0 para a conclusão dos serviços poderá ser or 

rogado

//I:// 
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IWZAGRAFO SEGUNDO - Da Solicitação de Prorrogação de 

Prazo 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de 

prazo em se verificado a interrupção dos trabalhos determinado por: 

a) Ato da CONTRATANTE; 

h) Caso fortuito ou força maior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Termos Aditivos 

ik 
As prorrogagOes de prazos a que se referem os parágra 

fos anteriores, bem como as alteragOes do Contrato, decorrentes de modifica 

gOes de quantitativos previstos, serão formalizados por lavraturas .de Ter-

mos Aditivos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Termos de Recebimento 

0 recebimento provisório deste ajuste se processará ' 

quando da conclusão dos serviços e elaboração da medição final, mediante la 

vratura de termo competente. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

0 recebimento definitivo será procedido pela fiscall-

zagão da CONTRATANTE, com a participação da Gerencia Estadual do PDRI/MT , 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, apOs o decurso • do 

prazo de observação, ou de vistoria que comprove a adequação do objeto aos 

termos contratuais. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Da Caução 

A CONTRATADA depositará na Tesouraria da CONTRATANTE.

para assinatura do Contrato, a importância de NCZ$ 259.399,45 (Duzentos e 

cincoenta e nove mil, trezentos e nove cruzados novos e quarenta e cinco 

centavos) referente a 5% (cinco por cento) do valor'contratual, consoante 

o art. 46,§ 12 do Decreto-Lei n2 2.300/86. Esta importância somente seraie 

volvida após a assinatura do Termo de Recebimento da Obra. pela CONTRATAVE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

0 valor depositado a titulo da caução não será benefi 

ciado com quaisquer acrescimos, quer de juros, correçes ou qualquer /oUtro 

rendimento. 
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No caso de rescisão do contrato por inadimplemento. 

das cláusulas contratuais pela COMRATADA, no será devolvida a caução de 

positada, que sera apropriada pela CONTRATANTE, sob o titulo "Indenizagão e 

Restituição". 

CLAUSULA DtCIMA-QUARTA - Das Penalidades 

0 atraso .na execução dos .serviços, objeto deste C n 

trato, sem justa causa, sujeitará a. CONTRATADA ao pagamento de multa e 

0,1% (hum decimo por cento) ao dia, at o 302 (trigesimo) dia de atraso, sO ; 

bre o valor contratual. 

viços, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias 

sem motive de força maior devidamente comprovado, 

como recusa e dará causa ao cancelamento do Côntrato e a 

de 10% (dez por cento) sobre o valor ajustado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

na entrega dos ser 

será considerado ' 

aplicação de multa 

A justificativa a que se refere o Parágrafo anterior 

deverá ser apresentada at o 309 (trigesiMo) dia de atraso na entrega . das 

serviços, para apreciação da CONTRATANfh. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Caso a CONTRATADA se.recuse a realizar os serviços ou 

execute-os fora das especificagOes e/ou condigOes estipuladas em sua propos 

ta, reserva-se a CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato e convocar 

proponente classificada logo a seguir, sujeitando.-se a firma faltosa ao 

onus da despesa resultante da diferença de pregos verificadas alem das de 

mais sangOes cabíveis. 

PARÁGRAFO QUARTO 

A firma que, na hipOtese do Parágrafo anterior seitor 

nar adjudicatária, estará sujeita a todos os prazos e condigOes estipulados 

neste Contrato. 

tas, 

PARÁGRAFO QUINTO 

Para fins de aplicagão das penalidades acima pr is-

poorao ser considerados em atraso, a critério da C TRATANTE servi 
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gos que, refeitos, continuem apresentando deficiencias e/oU má qualidade 

que tornem -critica a sua utilização para os devidos fins. 

08 

PARÁGRAFO SEXTO 

0 atraso acima referido, será contado a partir do di, 

em que os serviços forem devolvidos para nova execução at a data em que o 

objeto for considerado pela CONTRATANTE, em condiçOes de perfeito aproveita 

mento e uso. 

o. 
PARÁGRAFO SÉTIMO 

A CONTRATADA, será notificada da aplicação da multa' 

a partir da notificação, terá at 15 (quinze) dias para efetuar o recolhi-

mento da importância Tesouraria da - CONTRATANTE. 

CLAUSULA IACIMA QUINTA - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual 

independentemente de interpelação judicial ou extra-judicial: 

a) se a CONTRATADA; 
40 

a.1) Falir, entrar em concordata, dissolver ou der 

saparecer; 

a.2) Não cumprir qualquer das obrigaçOes , 

tuais7. 

a.3) Transferii. o contrato a terceiros, no tOdo ou 

em parte, sem autorização previa da CONTRATAN 

TE. 

h) Por razOes de interesse público, devidamente funda 

mentado, caso em que a CONTRATADA será ressarcida dos prejuizos regularmen-

te comprovados, nos termos da lei. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do Descumprimento das Obrigaçaes 

As partes se obrigam ao cumprimento fiel das °brig,-

gOes aqui contraidas, sob pena de rescisão, respondendo a parte culpada por 

perdas e danos. 

TADA o valor dos 

mais o valor das 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

No caso de distrato por mútuo acordo, caberá 

e 

a. CONTRA 

serviços realizados at a data da dissOlução do Contr o , 

insta1ag3es efetuadas para o cumprimento este aju? des 
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contados as parcelas correspondentes à utilização destas instalações, pro 

porcionalmente aos serviços executados at a data da dissolução. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos Encargos 

Correrão por conta da CONiRATADA os impostos, taxas 40
outros encargos decorrentes de leis sociais que incidam ou venham a incidir 

direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Da Fiscalização 

Durante a execução dos serviços,. a CONTRATANTE o 

calizará, por si ou interposta pess6a, pertencente ou não ao quadro de 

cionários, podendo determinar medidas que achar necessárias para o melhor ' 

andamento dos mesmo . 

PARAGRAFO ÚNICO - Do Livro de Ocorrncias 

Terá presença obrigatória no Canteiro da Obra, o Li-

vro de Ocorrências para as anotagOes julgadas necessárias. 

•••'• 

CLAUSULA DACIMA OITAVA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT, para dira 

mir quaisquer dividas ou 1itigio8 oriundos deste Contrato, por mais privile 

gio que outro tenha. 

E por estarem as partes justas e contratadas assinam 

o presente Instrumento em 04 (quatro) vias de iguai teor, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas, ao que dão por bom, firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá, 10 de Janeiro de 1.996 

DETTI 
retor Presidente 
n2 156.282.309-44 

EDVALDO RO UES PAIVA 
Diretor Operações 
CPF n2 0 22.301-49 

w .
• SOcio 

ESCHINI 
- Gerente 

CPF n2 089.455.780-72 
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COMPANHIA-DE • 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO E DE RE-RATIFICAÇA0 AO 

CONTRATO DE EMPREITADA N2 02/90, QUE 
ENTRE SI. CELEBRAM A COMPANHIA DE. DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMAT E A FIRMA TRANSPORt-

CONST., TERRAPL. E COMERCIO LTDA. 

(SUB-ROGADA EM 05.02.90). 

• Aos 25 ( tinte e cinco) dias do mes de junho do anoe

de hum mil novecentos e noventa. (1.990), a Companhia de Desenvolvimento.

do Es-Wo de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de Economia 
Mista, inscri.

ta no/CGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no 
Centro Politico ' 

Administrativp - CPA, no Anexo ao Bloco do GPC, neste ato 
representada 

por seu Diretor Pre§idente, Sr. JOE MOACIR WI.TCZAK, e seu 
Diretor de 

OperagOes, Sr. BENEDITO RUFINO DA SILVA, doravante denominada 
CONTRATAN 

TE.e.a firma TRANSPORT - Constr. * Terrapl. e Comerciá 
Ltda, inscrita no 

CGC/MF sob o n2 33.678.640/0001-04, com .sede na cidade de 
Cuiab6.-:MT, 

Av. Rubens de Mendonça, 990 - sala 309 32 andar, neste ato 
representada 

legalmente pelo Sr. ROBERTO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
administra 

dor de emprésa, residente. e domiciliado nesta Capital, portador do 
CPFaL

ne 039.323.541-68, doravante denominada 'simplesmente 
CONTRATADA, resol-

vem celetrar o presente TERM6"‘ADITIVO E DE RE-RATIFICAgX0, que será re 

gido pelas condigOes inseridas nas Clsius-ulas seguintes: 

t 

4 
CLAUSULA PRIMEIRA .. lbest.p Tei;mo ‘, 

0 presente TERMO ADITIVO E DE RE-RATIFICAgX0 decorre 

cam base no Processo n2 2.053/90, protocolado sob o n2 2.431/90 de 

08/06/90 .e tem pôr objetivo modificar a C14.usula Quinta do Cipntrato de 

Empreitada n2 92/90 - POLONOROESTE, firmado entre as pares em 10/01/90, 

que passa a vigorar com a seguinte redaggo: 

411 
"CLAUSULA QUINTA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagarA. 'a CONTRATADA pelos•serviços 

‘Conveniados na ClAusula Primeira o valor da proposta apresentada na im 

portancia de Cr$ 7.470.491,67 (Sete milhOes, quatrocentos e setenta mil 

- quatrocentb8 e noventa e um cruzeiros e oitenta e sete centavos)." 

4'311. la 
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DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificados todas as demais ' 

Cilisulas e condigOes do Contrato principal, tal como se' acham redigi-

dos, exceto. no Tae contraria este documento, integrando-se a ele este 

Termo Aditivo e de Re-Ratificagão e o processo 2.053/90, independente 

de sua transcrição. 

E, por estarem as partes de pleno acordo, assinam o 

presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na pre-. . 
senga. das. testemunhas abaixo. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá, 25 de Junho de 1.990 

CZAK 

esidente 

48.231.921-68 

401! A / 
N  wF 0 BA SILVA 

Diretor de Op ragOes 

F ne .064.20.746-00.

E IVEIRA 

•curador' • 

&PE' ne 039.323.541-68 • 

2e • 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO DE SUB-ROGAÇA0 Ab CONTRATO DE EM 

PREITADA N2 02/90 - POLONOROESTE E 

SUAS ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES, QUE EN1' 

TRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE .DESEN-

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -* 

CODEMAT E AS FIRMAS; TODESCHINI- TRANS 

PORTES LTDA (SUB-ROGANTE) E TRANSPORT-

- CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E COMÉR-

CIO LTDA (SUB-ROGADA). 

Aos cinco (05) dias do ms de feereiro do ano de 

È 4 

hum 

mil novecentos e noventa (1.990), a Companhia de Desenvolvimento do Estado 

de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF 

sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - 

CPA, no Anexo ao Bloco do Gabinete de Planejamento e Coordenação - GPC, 

nesta Capital, neste ato representada. por seus Diretores, Presidente - Dr. 

JAIR BENEDETTI, e de OperagOes - Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, doravante de 

nominada simplesmente CONTRATANTE, dão pleno consentimento conforme autort 

zação constante no processo n2 437/90, protocolado sob o n2 643/90, de 

31.01.90, à am-ROGAgXo do Contrato de Empreitada n2 02/90 - Polonoroeste* 

e suas alteragOes subsequentes, firmado entre a CONaRATANTE e a Firma TO 

DESCHINI - TRANSPORTES LTDA, neste ato representada.pelo SOcio-Gerente,Sr!', 

WALDYR TODESCHINI, brasileiro, casado, comerciante, residente e domicilia-

do nesta Capital, portador do CPF n2 089.455.780-72, adiante denominado 

SUB-ROGANTE, à Firma TRANSPORT - CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO 

LTDA, denominada SUB-ROGADA, cujo acerto o seguinte: 

I - A Firma TODESCHINI TRANSPORTES LTDA, detentora do 

Contrato de EMpreitada n2 02/90 - Polonoroeste, lavrado e assinado em 

10.01.90, para execução dos serviços de Melhoramentos de Estradas, no muni 

cipio de Rio Branco, no trecho: ENTR2 MT-170/PINGADOR/SITIANTES, numa ex 

tensão de 46,0 km, e constante do Edital de Tomada de Pregos n2 04/89, Sub 

-Roga à Firma TRANSPORT - CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO LTDA, 

crita no CGC/MF sob o n2 33.678.640/0001-04, portadora da InsCrição Estadu 

al n2 13.080:022-8, com sede em Cuiaba.-MT, à Av. Rubens de Mendonça, 96 -

sala 309 - 32 Andar, representada legalmente pelo Sr. ROBERTO DE OLIVEIRA 

brasileiro, casado, administrador de empresa, residente e domiciliado 

ta Capital, portador da Carteira de'Identidade n2 265.811-PF/DF e CPF 

nes 

n2 

039.323.541-68, a execução dos serviças rel tivos ao Contrato de Empreita-

da n2 02/90 - Polonoroeste. 
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II - A Firma TRANSPORT - CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E 
COMÉRCIO LTDA, aceita cumprir fielmente a execução dos serviços relativos 
ao Contrato de Empreitada n2 02/90-Polonoroeste, ficando a partir de 
01.02.90, responsável por .todos os direitos e obrigagOes decorrentes dos 
serviços aqui sub-rogados. 

III - Fica estipulado por 6'ste Termo que continuarão 

carga da Firma TODESCHINI - TRANSPORTES LTDA, at 31.01.90, a execução de 
todos os serviços do presente Contrato. 

IV - Fica expresso neste Termo, por parte da CONTRA-
TANTE, que a presente sub-rogação 

nica ou inadimplemento contratual 

TES LTDA, e que a Firma TRANSPORT 

no se deve a qualquer incapacidade tec-
por parte da Firma TODESCHINI - TRANSPOR 
- CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO 

LTDA, será a Unica responsável pela execução dos serviços sub-rogados sem 

qualquer solidariedade por parte da firma sub-rogante. 

V - Fica estipulado o direito da Firma TODESCHINI 

TRANSPORTES LTDA, de receber o valor dos serviços executados at a-aata 

formalizada neste Termo. 

E, por estarem as partes de pleno acordo, assinam o 

presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo. 

CONrRATANTE: 

SUB-ROGANTE: 

SUB-ROGADA: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá, 05 de fevereiro de 1.990 

ETTI 
retor Presidente 
F n2 156.282.309-44 

DRIGUES PAIVA 
D retor de Operagaes 
CPF n2 040.822.301-49 

W t-TOD 
SOcio - Ge 

CPF n2 089 
nte • 
780-72 

LIVE IRA 
radar 

CPF n2 039.323.541-68 
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CONTRATO N9 95/89 CONTRATO DE EMPREITADA QUE NTRE SI CELE 

BRAN A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO .DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A FIR 

MA C.B. DA SILVA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um la 

do, na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante designada, a COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, so 

ciedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no centro politico Administrativo - CPA, nesta 

Capital, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Dr. 

JAIR BENEDETTI, e seu Diretor de Operações, Sr. EDVALDO RODRIGUES 

PAIVA, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, e assim desi2 

nada, a firma C.B. DA SILVA, inscrita no CGC/MF sob n9 24.746.869 

/0001-48, com sede sito a Rua Vera Lúcia S/N, na cidade de Pontes 

e Lacerda-MT, neste ato representada pelo seu sócio Sr. CACILDO 

BOTELHO DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 

Pontes e Lacerda-MT. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE os serviços de Constru 

gão de uma Ponte de Madeira em vigamento simples, com uma exten 

são de 18,00 (dezoito) metros sobre o Rio Divisão, entre os 'Dis 

tritos de Eldorado no município de Tapurah e Groslãndia no munici 

pio de Lucas de Rio Verde, de acOrdo com as especificações, conti 

das na Pasta Técnica. 

CLAUSULA SEGUNDA - Dos fundamentos legais 

0 presente Contrato é celebrado com base na Carta Convite n9 16/ 

89, constante do Processo n9 2.700/89, Protocolado sob n9 3.215/ 

89, datado de 15/08/89, que passa a fazer parte integrante deste 

instrumento, independente de sua transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da capacidade técnica do pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-ã pela capacidade técnica do seu 
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pessoal, respondendo inclusive, por danos causados a CONTRATANTE 
ouatetceiros, por seus atos ou omissões, negligencia, imprudên-

cia ou impiricia, solidariamente aos atos praticados por seus em 

pregados ou prepostos. 

CLAUSULA QUARTA - Do valor 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços convencionados' 

na cláusula primeira o valor constante da proposta apresentada , 

na importância de NCZ$ 110.142,00 (Cento e dez mil, cento e qua-

renta e dois cruzados novos). 

PARAGRAFO PRIMEIRO.- Do reajuste 

Os preços proposto sera() reajustados utilizando-se de variaçãopu 

blicado na Revista Construção, mediante aaplicação da seguinte 

fórmula: 

R = Ii - Io . V 

Io 

R = Reajustamento 

Io = Índice de Pregos verificados na data base (out/89) 

Ii = Índice do Ines de execução do serviço 

V = Valor da medição a ser reajustada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos acréscimos e supressões 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo prego e condições 

deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 

serviços, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do Contrato. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Dos serviços extra-contratuais 

Os serviços extra-contratuais, porventura necessários, só serão 

aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e expressamente aprova 
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dos pela Diretoria, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor contratual. 

CLAUSULA QUINTA - Dos pagamentos 

Os pagamentos serão efetuados & CONTRATADA na tesouraria da CODE 

MAT, através de instrumento processuais, de conformidade com as 

medições e/ou avaliações dos serviços executados, elaborados pela 

fiscalização da CODEMAT, aplicando-se os pregos da proposta apre 

sentada pela CONTRATADA. 

CLAUSULA SEXTA - Da dotação 

Os recursos destinados a execução dos serviços são provenientes da 
Fonte Tesouro do Estado/ADEMAT. • 

CLAUSULA SÉTIMA - Da suspensão da execução dos serviços 

Durante a vigência deste ajuste, condicionado a disponibilidade de 
recursos financeiros, a CONTRATANTE se reserva o direito de para-

usar ou suspender, em qualquer tempo, a execução dos serviços me 

diante pagamento único e exclusivo da parcela já realizada. 

CLAUSULA OITAVA  - Do prazo 

0 prazo máxima estipulada entre as partes, para execução dos ser-

viços sera de 90 (noventa) dias ateis, contados 05 (cinco) dias 

após a expedição da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE, depois da 

assinatura deste Contrato. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Da prorrogação do prazo 

0 prazo para a conclusão dos serviços poderá ser prorrogado por 

iniciativa da CONTRATANTE, sempre que fundamentado em convenién-' 

cia administrativa, a critério desta. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Da solicitação de prorrogação de prazo 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de prazo em se 
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verificando a interrupção dos trabalhos determinados por: 

a) Ato da Administração; 

h) Caso fortuito ou força maior. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Dos Termos Aditivos 

- 04 - 

ase 

As prorrogações de prazos a que se referem os parágrafos anterio-

res, bem como as alterações do Contrato, decorrentes de modifica-

ções de quantitativos previstos, serão formalizados por lavratu-' 

ras de Termos Aditivos. 

CLAUSULA NONA - Do Termo de Recebimento 

0 recebimento deste ajuste se processará, quando da conclusão dos 

serviços e elaboração da medição final pela fiscalização da CON 

TATANTE, mediante lavratura de termo competente. 

CLAUSULA DÉCIMA  - Das penalidades 

0 atraso na execução dos serviços, objeto dest Contrato, sem jus 

ta causa, sujeitará a CONTRATADA ao pagamento de multa de 0,1% 

(hum decimo por cento) ao dia, ate o 309 (trigessimo) dia de atra 

so, sobre o valor contratual. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços, sem 

motivo de força maior devidamente comprovado, será considerado co 

mo recusa e dará causa ao cancelamento do Contrato e a aplicação' 

de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor ajustado. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

A justificativa a que se refere o Parágrafo anterior devera ser 

apresentada ate o 309 (trigessimo) dias de atraso na entrega dos 

serviços, para apreciação da CONTRATANTE. 

4 
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PARAGRAFO TERCEIRO 

Caso a CONTRATADA se recuse a realizar os serviços ou execute- os 

fora das especificações e/ou condições estipuladas em sua propos-

ta, reserva-se a CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato e 

convocar a proponente classificada logo a seguir, sujeitando-se a 

firma faltosa ao Onus da despesa resultante da diferença de pre-

gos verificada, alem das demais sanções cabíveis. 

PARAGRAFO QUARTO 

A firma que, na hipótese do Parágrafo anterior, se tornar adjudi-

catária, estará sujeita a todos os prazos e condições estipulados)ç 

neste Con-trato. 

PARAGRAFO QUINTO 

Para fins de aplicação das penalidades acima previstas, poderão 

ser considerados em atraso, a critério da CONTRATANTE, os servi 

gos que, refeitos, continuem apresentando deficiências e/ou má 

qualidade, que tornem critica a sua utilização para os devidos 

fins. 

PARAGRAFO SEXTO 

o atraso acima referido, sera contado a partir do dia em que os 

serviços forem devolvidos para nova execução, ate a data em que 

o objeto for considerado pela CONTRATANTE, em condições satisfató 

rias. 

A CONTRATADA sera notificada da aplicação da multa e, a partir da 

notificação terá ate 15 (quinze) dias para efetuar o recolhimento 

a Tesouraria da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual independen-

temente da interpelação judicial ou extra-judicial. 
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a) Se a CONTRATADA: 

a.1) Falir, entrar em concordata, dissolver ou desaparecer; 

a.2) Transferir o Contrato a terceiros, no todo ou em parte, 

sem autorização previa da CONTRATANTE; 

b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado, ca 

so em que a CONTRATADA sera ressarcida dos prejuízos regular 

. mente comprovados, nos termos da lei. 

PARÁGRAFO ONICO - Do Descumprimento das Obrigações 

As partes se obrigam ao cumprimento fiel das obrigações aqui con 

traidas, sob pena da rescisão, respondendo a parte culpada por per 

das e danos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos Encargos 

Correrão por conta da CONTRATADA os impostos, taxas e outros en 

cargos decorrentes de leis sociais que incidam ou venham a Inci 

dir direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Fiscalização 

Durante a execução dos serviços, a CONTRATANTE fiscalizará, por 

si ou interposta pessoa, pertencente ou não ao quadro de funciona 

rios, podendo determinar medidas que achar necessárias para o me 

lhor andamento dos mesmos. 

CLAUSULA DÉCIMA  QUARTA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá/MT, para dirimir quais 

quer dúvidas ou litigios oriundos deste Contrato, por mais privi 

legio que o outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contradas, assinam o presente ' 

C 
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instrumento em 04 (vias) de igual teor e forma, na Presença das 

testemunhas abaixo, ao que ciao por bom firme e 
valioso. 

Cuiabi, 14 de 
dezembro de 1.989 

CONTRATANTE: 

DETTI 
Diretor 

Presidente 

EDVALDO ROD 1/11
UES PAIVA 

Diretor 
peragOes, 

CONTRATADA: 

CACILDO LUO DA SILVA 
SOcio 

TESTEMUNHAS: 

mar 

DJUMAP/nsg. 

•.1 
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CENTRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES S. A. 
CEMAT 

CONTRATO N  
021 / AJU /

 
90 

c2 ' 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL ATRAVtS DA EMPRESA DE 

DO SUL S/A - ENERSUL E 0 GOVER 

DO ESTADO. DE MATO GROSSO ATRAVCS 

DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO' 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODE 

MAT E A CENTRAIS ELETRICAS MATO 

GROSSENSES S/A - CEMAT. 

t 
ENERGIA ELETRICA DE MATO GROSS'i 

l 

Pelo presente instrumento particular de CONTRATO,de 

um lado, o GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da 

EMPRESA DE ENERGIA ELETRICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A - ENER 

SD., inscrita no CGC/MF sob o n9 15.413.826/0001-50, com sede 

na Av. Salgado Fi lho,n9 709, Bairro Amambai, em Campo Grande-MS, represen-

tada neste ato pelo seu Diretor Presidente e Diretor Econamico-Financeiro, 

ao final nomeados, doravante denominada simplesmente ENERSUL,e de 

outro •lado, GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO através da COMPA 

NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO  ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT,Lns 

crita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, com sede em Cuia 

b6-MT., no Centro Politico Administrativo, representada neste 

ato pelo seu Diretor Presidente e Diretor Financeiro, ao final 

nomeados, doravante denominada simplesmente CODEMAT e a • CEN 

inscrita n CGC/MF TRAIS ELETRICAS MATOGROSSENSES S/A - CEMAT, 

CEMAT - 461808 D 



CENTRAIS ELÍTRICAS MATOGROSSENSES S. A. 
CEMAT 

CONTRATO N9'  .021 / AJU / 90 .2. 

sob o n9 003.467.321/0001-99, com sede na Rua Manoel dos San 

tos Coimbra, n9 184, Bairro Bandeirantes, Cuiabg-MT., represen 

tada neste ato pelo Diretor Presidente e Diretor Econamico- F1 
Om. 

nanceiro, ao final nomeados, doravante denominada simplesmentt 

CEMAT, firmam o presente CONTRATO, com as seguintes condicOes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 presente instrumento tem por objeto a venda dos 

bens relacionados abaixo, que a ENERSUL vende aos compradores, 

CODEMAT e CEMAT, o que segue abaixo: 

1.- Dues m5quinas de fabricagZo GM, modelo 16-645E4 de 1.700 

KW acompanhadas das correspondentes cabines de comando; 

2.- Um transformador trifgsico de 05 MVA, 4.160/13.800V; 

3.- Mequinas e trans.formadores de pequeno porte constantes em 

rel.acgo anexa. 

PARÁGRAFO ONICO 

Os Compradores CODEMAT e CEMAT,'rpcebergo os bens 

relacionados acima no estado em que se encontram e devidamente 

inspecionados. 

• 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

0 total do debito objeto deste CONTRATO"e de CR$.. 

.19.476.000,00(Dezenove milhes, quatrocentos e setenta e seis 

mi l chJz.eiros), montante este que equivale a 853.073,09 BTNF • 

vrrgu (oitocentos 

EEMAT - 481808 

e cinquenta e três mi l , zero setenta e três 

ft
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CENTRALS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S. A. 

CEMAT 

CONTRATO Ne'  
021 / AJU / 90 .3. 

la zero nove, Bônus do Tesouro Nacional Fiscal), referente a 

15 de fevereiro de 1990. ' 

• 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

Os compradores CODEMAT e CEMAT obrigam a pagar a 

ENERSUL o debito citado na Clgusula Segunda - DO VALOR,confor 

me cronograma abaixo disposto: 

RESPONSABILIDADE DA CaDEMAT 

a) Valor Cr$12.902.850,00(Doze mi lhOes, novecentos e dois mi l 

e oitocentos e cinquenta cruzeiros), equivalente a 

565.160,92 BTNF(Quinhentos e sessenta 

sessenta virgule noventa e dois). 

e cinco mi l , cento . e 

a.1) At o dia 20 de março de 1990, a importigncia de Cr$... 

4.869.000,00(Quatro mi lhes, oitocentos e sessenta e 

nove mi l cruzeiros), equivalente a 213.268,27BTNF(du - 

zentOs e treze mi l , duzentos .e ssenta e oito virgula ' 

vinte e sete). 

a.2) At o dia 2.0 de maio de 1990, a importgncia de Cr$.... 

=4.869.000,00(quatro mi lhOes, oitocentos e sessenta e 

nove mi l cruzeiros), equivalente a 213.268,27BTNF(Duzen 

tos e treze mil, duzentos e sessenta e oito virgula vin 

te e sete). 

a.3) At o dia 20 de junho de 1990, a importgncia de Cr$. 

=3.164.850,00(Tres mi lhes, cento e sessenta e quatro 

mi l ,. oitocentos e cinquenta cruzeiros), equivalente a 

138.624,38BTNF(Cento e trinta e oi mi l , seiscentos e 

CEMAT . 481808 EJU 
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vinte e quatro vrrgula trinta e oito). 

.RESPONSARNATADI TA t -EMAT 

b) Valor Cr$6.573,150,00(Seis MilhOes, quinhentos e setenta op 

tras mi l , cento e cinquenta cruzeiros), equivalente a  

287.912,17(duzentos e oitenta, e sete mi l, novecentos e doze 

virgula dezessete)BTNF, .correspondente a 43(quarentae tras) 

toneladas de cabos de alumínio de ago 4/0•AWG, que ser g en 

tregue at o dia 20 de ma-rço de 1990. 

PARÁGRAFO' PRMEMO 

As parcelas descritas no caput desta Clg.usula, es 

to representadas por igual ntiMero de notas promissOrias emiti 

das pela CODEMAT e CEMAT respectivamente, simultane.amente 

assinatura do presente ins.trumento, para os vencimentos indica 

dos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Para eventuais atrasos de pagamento, ser5o acresci 

dos de juros de mora 1%(um por cento) ao ms ou fraggo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

. Na hipOtese de ocorrer atraso de pagamento de qua) 

quer das parcelas, haver g o vencimento antecipado de todas as 

outras e acrescentada uma multa moratOria de 10%(dez por cento 

PARÁGRAFO QUARTO 

0
CEMAT - 461808 'N\ DE.) 
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Os pagamentos das parcelas citadas na Cl5usu1a aci 

ma, deverão ser efetuados pela CODEMAT e CEMAT, diretamente oe 

EN.ERSUL. 

CLAUSULA QUARTA - DAS CORREÇOES 

As partes convencionam_l ivremente desde j5, que em 

caso de extingo do BOnus do Tesouro Nacional Fiscal - BTNF, 

adotarão para corregão dos valores o seu substituto legal e 

na ausência deste, o índice Geral de Pregos - IGP prO-rata. 

PARAGRA'FO PRIMEIRO 

As partes declaram não haver incluído no valor de 

suas parcelas, qualquer expectativa inflacion5ria ou de ou 

tros custos assemelhados; consequentemente, concordam que even 

tuais planos econOmicos ou financeiros que venham a ser emana-

dos pelo Governo, no poderão reduzir os valores de principal, 

atual izagOes financeiras, juros e multas aqui estabelecidos. 

g 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Se a ENERSUL aceitar receber pagamento apOs as da 

tas contratadas, fa-lo-.5 por mera tolerãncia, sem que issosi2 

nifique remincia a qualquer dos direitos que lhe são garanti-

dos por este instrumento. 

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS BENS 

Os bens objeto do presente Contrato, serão retira 

- dos a partir do cumprimento do estabelecido nos itens a.1 e 

CEMAT - 481608 O E./Li 
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b da Clgusula Terceira. 

CLAUSULA SEXTA' - DO TRANSPORTE 
ge-

• 

Ficam estipulados desde jg que a desmontagem, emlot 

lagem e o transporte dos bens discriminados na Clgusula Primei 

ra - Do Objeto e do rtem b, da Clgusula Terceira, corre-r5 por 

conta dos compradores CODEMAT e CEMAT, que assumirgO todos os 

riscos. 

CLAUSULA SETIMA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Campo Gran 

de-MS., para dirimir as dUvidas oriundas do presente instrumen 

to, com expressa rentincia de qualquer outro, por mais privi le 

giado que seja. 

E, por estarem as partes de acordo com os termos 

deste CONTRATO, firmam-no em 06(seis) vias de igual teor e for 

ma, para um sO efeito, na presença das testemunhas abaixo ass! 

nadas. 

EMPRESA

JOAO A 
Di et 

Campo Grande-MS, 20 de Margo de 1990 

.GOVERNO DO ESTADO DE M s GROSSO DO SUL 

MARCEL S ARES 
vernador do Estado 

ELETRICA DE. 'MATO 'GROSSO DO SUL S/A - ENERSUL 

NIs MARCO 
r Presidente 

) ' 
ty" 

UICSON 9bMINGOS -SIMIOLI 
Diret r EconOmico-Financeiro 

CEMAT 481808 
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'GOVE'RNO -DO ESTADO -DE -MATO ROSS 

LlkJin 
CARLOS GOM S BEZERRA 

1 Governado Estado 
VALDECIR FELT IN 

Secretgrio da F zenda 

.7. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

res dente Di 

110P 

Aii1111.
J 9r:Financeiro re 1 

CENTRAIS ELeTRICAS MATOG 6SSENSES S'/A CEMAT 

VALMIRO TOLENTINO DE Q 
Diretor Presidente 

TESTEMUNHAS: 

1.-

2.-

DUA PORTO 
Diretor EconOmico-Financeiro 

CEMAT - 481808 
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10, > CEDE:1AT 
CONTRATO N9 32/90 

DOMPANIIIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO moss() 

. I. 

CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI • 

CELEBRAM A COMPANHIA DE .DESiNVOLVI-

MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO :-

CODEMAT E A FIRMA C.B. DA SILVA. \\ 

Pelo presente instrumento particular, em que' são partes, de um lado, 

na qualidade de CONTRATANTE, -e assim adiante, a COMPANHIA DE DOEN-

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, sociedade de economia ' 

mista, inscrita no CGC/M1' sob o n9 03.474.053/0001-32, portadora da 

Inscrição Estadual n9 13.059.875-1, .sediada no Centro Politico Admi-

nistrativo-CPA, nesta Capital, neste ato representada pelo seu Dire-

tor Presidente, SR. JOE MOACIR WITCZAC, e, de outro lado, na qualida 

de de CONTRATADA, e assim designada, a FIRMA C.B. DA SILVA, inscri-

ta no CGC/MF n9 24.746.869/0001-48, com sede a Rua Vera LUCia sin r 

Pontes e Lacerda-MT, neste ato representada por seu sócio-proprietá-

rio, SR. QACILDO BOTELHO DA SILVA, brasileiro, casado, portador • do 

R.G. n9 6065263/9 e do Cl3F n9 576012758/68, residente e domiciliado' 

na Rua Comandante Costa, 11961- Cuiabá-MT, fica certo .e ajustado o ' 

presente contrato, que se obrigam a cumprir-e a fazer, cumprir, por 

si e/ou seus sucessores, mediante as clausulas e condições seguin 

tes: 

-CLAUSULA PRIMEIRA. - Do Objeto 

A. CONTRATADA executará Para a CONTRATATE, os serviços de construção 

de 02 (duas) Pontes de Madeira sobre o Rio Vermelho, na estrada que 

liga a localidade de Canaã ao Distrito de Boa União, no município 

de Rio. Branco-MT, numa extensão total de 60 (sessenta) metros, con 

forme especificação constante na pasta técnica da Carta Convite n9 

07/90, anexa aos processos n9 1.200/90, protocolo n9 1.491/90, de 

29.03..904 que .passa a fazer parte integrante deste instrumento inde-

pendente de sua transcrição. • 

CLAUSULA SEGUNDA - Da Capacidade Tecnic do Pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela capacidade técnica do ,seu pes 
soal, respondendo inclusive, por perdas e danos causados a CONTRATAN 
TE ou a terceiros, por seus atos ou omissOes,.negligencia, Druden-

.1" 
cia ou imperícia, solidariamente aos atos praticados pr s u empre-

gados ou preposto§. 

- er.,, • + 
IL 



g5 COMPANHIA DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA , Do Valor 

-2-

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços convencionados, na 

Cláusula Primeira, 6 valor da proposta apresentada, na importância' 

de Cr$ 4.292.475,00 (quatro milhões, duzentos e noventa dois mil 

quatrocentos e setenta e cinco cruzeiros). 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Dos Acréscimos e Supressões 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo prego e condições ' 

deste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem nos 
serviços, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor mi 
caldo Contrato: 

PARAGRAFO SEGUNDO - Dos Serviços .Extra-Contratuais 

Os serviços extra, cOntratuais, porventura necessários, só serão 

aceitos pela CONTRAANTE, quando devidos e expressamente aprovados' 
pela Diretoria, at o limite de 25% (vinte e cinco por Cento) do va-
lor contratual, 

CLAUSULA QUARTA - Do Pagamento 

Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria da 

vês de instrumefitos,processuais, de conformidade 

'ou avaliações dos serviços eXectitados elaborados 

da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO ÚNICO

CONTRATANTE, atra-

com as medições e/ 

pela fiscalização' 

Do valor a ser pago a CONTRATADA, a CONTRATANTE deduzirá a importan 
cia correspondente a 5%(cinco por cento) a .titulo de taxa de apoio' 

logístico, que será retido de cada pagamento a ser efetuado.. 

CLAUSULA QUINTA - Do Reajuste 

Os pregos propostos para a execução dos serviços, serão reajustados 

conforme fórmula abaixo que obedecerá aos indices do DNER, 1tendo 

como data base para o reajustamento o mês de março/90: 



MAT COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

o,

R= Ii 10 .V onde, 

.10 

-3-

R = Reajustamento 2

I0 = Índice de pregos verificados rio mês de apresentação da proposta 

(mar/90) 

Ii'= Índice do mês de' execução do serviço 

V = Valor da medição a ser reajustada. 

PARAGRAFO ONICO - Dos Recursos 

Os recursos destinados a execução dos serviços são provenientes da 

Fonte Tesouro do Estado - ADEMAT. 

CLAUSULA SEXTA.- Do Prazo 

• 

t.

0 prazo para a execugão total dos serviços é de 150 (cento e cinquen 

ta) dias, contados de 05 (cinco') dias após a expedigãO da Ordem. de 

Serviço pela CONTRATANTE, podendo o mesmo ser prorrogado fundamenta-

do em conveniência administrativa, a critério da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO ÚNICO 

A CONTRATADA somente poder5: solicitar prorrogação de prazo, se veri-

ficar a interrupção dos trabalhos poi ato da administração, caso' for 

tuito ou força maior. 

CLAUSULA S2TIMA - Das Penalidades 

O atraso na execução dos serviços, sem justa causa, sujeitará al CON-

TRATADA ao pagamento de Multa. de 0,196. (um .décimo por Cento) ao dia , 

ate o 309 (Trigésimo) dia de atraso, sobre 9 Valor Contratual. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

Atraso-stVerfor a 30 (trinta) dias; tanto para 'o inicio como para a 

entrega dos serviços, sem motivo 

do, sera considerado como recusa 

de força maior devidamente comprova 

e darã.causa ao cancelamento do Con 

trato e a apli ação de multa de 10% (dez por cento) sobre o vA.lor 

Tr. 



COMPANIIIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO SEGUNDO 

-4-

A justificativa a que se refere o paragrafo anterior devera ser apre 

sentada ate 6 309 (Trigésimo) dia de atraso na entrega dos serviços, 

para apreciação da CONTRATANTE.. 

CLAUSULA OITAVA - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contrataual independente-

mente de interpelação judicial ou extra-judicial, se a CONTRATADA: 

a) Falir, entrar em concordata, dissolver 

ou desaparecer; . 

b) Transferir o contrato a.terceiros, no 

todo ou em parte,- sem autorização -pré-

via da CONTRATANTE; 

c) Não cumprir qualquer das obrigações 

contratuais. 

CLAUSULA NONA - Da Vigência 

Este Contrato entrará em vigo'r após assinatura pelas partes e serA 

devidamente registrado no Cartório de Titulos'e Documentos desta Co-

marca, cujas despesas correrão as expensas da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT,.para dirimir quaisquer ' 

dúvidas ou litigios oriundos deste.Contrato, por mais privilegio que 

o outro tenha. 

E,-por estarem as partes justas e contratadas., assinam o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das teste 
munhas abaixo, ao que dão por firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

DJU/VLAP/jga. 

Cuiabá, 11 de junho de 1.990. 

CACILDe # ELHO DA- S 
S

_ 

— 



-4gg. gk6q-
31q.  Lps-; 52-

-34-00f55- 3 •• 

CODEM 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 29/90 CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVI 7

MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODE-

MAT E A FIRMA C.B. DA SILVA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um lado, 

na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante, a COMPANHIA DE DESEN - 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade de economia 

mista, inscrita no CGC/MF sob n9 03.474.053/0001-32, portadora da 

Inscrição Estadual n9 13,059.875-1,.sediada no Centro Politico Admi 

nistrativo-CPA, nesta Capital, neste ato representada pelo seu Dire 

tor Presidente, Sr. JOE MOACIR WITCZAC, e, de outro lado, na qualida 

de 'de CONTRATADA, e assim designada, a FIRMA C.B. DA SILVA, inscrita 

no CGC/MF n9 24.746,869/0001-48, -com sede a Rua Vera Lúcia S/N, CEP 

78.775, Pontes e Lacerda-MT, neste ato representada por seu sócio - 

proprietário, Sr. CACILDO BOTELHO DA SILVA, brasileiro, casado,porta 

dor do R.G. n9 6065263/9 e db CPF n9 576012758/68, residente e domi-

ciliado na Rua Comandante Costa, 1961 - Cuiabá/MT, fica Ctrto e ajus 

tado o presente contrato, que se obrigam a cumprir e a fazer cumprir, 

por si e/ou seus sucessores, mediante as cláusulas e condições se 

guintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - do objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, os serviços referente a 

construção de uma Ponte de Madeira na estrada que liga o Distrito de 

Nova Lacerda a ALCOMAT no município de Vila Bela da Santissima Trin-
dade-MT, numa extensão de 12 m, conforme especificação constante na 

pasta técnica da Carta Convite n9 06/90, anexa ao Processo n9 1.006/ 

90, que passa a fazer parte integrante deste instrumento independen-

te de sua transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - da capacidade técnica do pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela capacidade técnica do seu pes 

soai, respondendo inclusive, por perdas e danos causados a CONTRATAN 
TE ou a terceiros, por seus atos ou omissões, negligência, impruden 

cia ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por seus empre-

gados ou prepostos. 
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i> CODE AT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA TERCEIRA - do valor 

-02-

* A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços convencionados na 

Cláusula Primeira, o valor da proposta apresentada, na importância 

de Cr$ 788.870,64 (setecentos e oitenta e oito mil, oitocentos e se 

tenta cruzeiros e sessenta e quatro centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - dos aCrescimos e supressões 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo prego e condições 

do contrato, os acrescimos_ou supressões que se fizerem nos servi 

gos ate o limite do valor inicial do contrato. 

PARAGRAFO SEGUNDO - dos serviços extra-contratuais 

Os serviços extra-contratuais, porventura necessárias, só sera() 

aceitos pela CODEMAT, quando devidos e expressamente aprovados pela 

Diretoria, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor' 

contratual. 

CLAUSULA QUARTA - do pagamento 

JCL 

Os pagamentos a CONTRATADA, sera() feitos, da seguinte forma:.

- 50% (cinquenta por cento) no ato da assinatura do' 

contrato; 

- 50% (cinquenta por cento) quando do recebimento de 

finitivo da obra. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Do valor a ser pago a CONTRATADA, a CONTRATANTE deduzirá a importán 
cia correspondente a 5 %(cinco por cento) a titulo de taxa de apoio 

logistico. 

CLAUSULA QUINTA - do reajuste 

O reajustamento e conforme fórmula abaixo que obedecerá aos indices 

do DNER. Data base do reajustamento marco de 1.990. 



I> CO EMAT 

onde: 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

R = Ii - 10 . V 

I0 

-3-

• 

R = Reajustamento 

I0 = Índice de preços verificados no mês de apresentação da proposta. 

Ii = Índice do mês de execução do serviço. 

V = Valor da medição a ser reajustada. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - dos recursos 

Os recursos destinados a execução dos serviços são provenientes da 

Fonte Tesouro do Estado/ADEMAT. 

CLAUSULA SEXTA - do prazo 

0 prazo máximo para execução total dos serviços será de 90 (noventa ) 

dias úteis, contados de 05 (cinco) dias após a expedição,da Ordem .de 

Serviço pela CONTRATANTE, depois de assinatura do contrato ou docu - 

mento equivalente. 

PARAGRAFO ÚNICO 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de prazo, se verifi 

car a interrupção dos trabalhos por ato da administração, caso fortui 

to ou força maior. 

CLAUSULA SÉTIMA - da t penalidades 

0 atraso na execução dos serviços, sem justa causa, sujeitará a CON - 

TRATADA ao pagamento de multa 0,1 % (zero virgula um por cento) ao 

dia pelo atraso na execução..,do ajuste, ate o 30 9 (trigésimo) dia- de 

atraso, sobre o valor contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Atraso .superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços, sem moti-

vo de força maior devidamente comprovado, sera considerado como 1:4 11

sa e dará causa ao cancelamento do contrato e a aplicação de mul 

10% (dez por cento) sobre o valor ajustado. 



I> CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PARAGRAFO SEGUNDO 

-4-

.A justificativa a que se refere o item anterior deverá ser apresenó 

tada ate o 309 (trigésimo) dia de atraso na entrega dos serviçosipa-_ 

ra apreciação da CONTRATANTE. 

CLAUSULA OITAVA - da rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual independente - 

mente de interpelação judicial ou extra-judicial, se a CONTRATADA: 

a) Falir, entrar em concordata, dissolver, ou de - 

saparecer; 

b) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou 

em parte, sem autorização previa .da CONTRATANTE; 

c) Não cumprir qualquer das obrigações contratu 

ais. 

CLAUSULA NONA - da vigência 
fit 

Este Contrato entrará em vigor após assinatura pelas partes e sera 

devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos desta Co-

marca, cujas despesas correrão as expensas da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA - do foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios oriundos deste contrato, por mais privilegio que 

o outro tenha. 

E, por estarem as partes justos e bontratados, assinam o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das teste 

munhas abaixo, ao que dão por bom firme e valioso. 

23 de maio de 1.990. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

• 

DJU/AVFMF/jga 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTODO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO N9,17/90 TERMO ADITIVO DE RE-RATIFICAÇÃOz 

AO CONTRATO DE EMPREITADA N93/ 

89-A, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

COMPANHIA DE DESNVOLVIMENT6 DO 

ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT lp 
A FIRMA PRODETER-PROJETOS, DES-

' . MATAMENTOS, TERRAPLENAGENS E TO 

POGRAFIA LTDA. , 

'Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um 

lado, na qualidade de CONTRATANTE, e assimadiante, a COMPA 

NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, so 

ciedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob no 

03..474.053/0001-32, portadora da Inscrição Estadual no 

13.059.875-.1, sediada no Centro Politico Administrativo-CPA , 

nesta Capital, neste ato representada pelo seu Diretor Presi - 

dente, SR.J0t MOACIR WITCZAK e, biretor de Operações, aR.BENE-

DITO RUFINO DA SILVA, e, de outr0 lado, na qualidade de CONTRA 

TADA, e assim adiante designada, a FIRMA PRODETER-PROJETbS,DES 

MATAMENTOS, TERRAPLENAGENS E TOPOGRAFIA LTDA, inscrita no 

CGC/MF sob n9 01.301:530/0001-32 e Inscrição Estadual rid 

13.028.637-0, Com Sede a Av. Júlio Campos, 4.072- Bairro Jar 
dim Glória, em Várzea Grande-MT, neste ato representada por 

Seu Procurador, SR. ETEMAR DE TONI, brasileiro,casado, técnico 

em Contabilidade, residente e domiciliado a rua São'Francisco, 
'n9 30 - nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG. n9 

597.583/SSP-MT,.e CPF/MF sob m9 362.680.541-72, resolvem cele-

brar o presente Termo Aditivo d deiRe-Ratificação, mediante as 

cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

• 

0 presente Termo Aditivo decorre com base no Processo n9.......
2.933/90, Protocolo n9 3.415/90, de 02.08.90, e tem por objeti 

vo alterar o valor do Contrato de Empreitada n9 93/89-A, firma.

do entre as partes em 12.12.89, acrescentando a importância de 

Cr$ -11.197,98, relativo ao acréscimo de 03 metros de ponte de 

madeira sobre o Córrego Picarra e supressão de 01 caixão de' 

aterro com 27 metros quadrados, passando a clausula terceira ' 

do citado contrato a vigorar, com a seguinte redação: 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO:DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-2--

.; 
ti CLÁUSULA TERCEIRA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pe-
los serviços convencionados na Cláusu, 

la Primeira a importância de Cr$ 

312.072,87 (trezentos e doze mil, se-

tenta e .dois cruzeiros e oitenta e se 

te centavos): 

CLÁUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificadas todas as demais cláusulas con-

dig6es do Contrato Principal, tal como se acham redigidas, exce 

to no que contrarie este documento, integrando-se a ele este ' 

Termo Aditivo e de Re-Ratificação e o Processo n9 2.933/99, in-

dependentemente de transcrição. 

E, por estarem as partes de pleno acordo assinam o presente ins 

trumento.em 04 (quatror vias de igual teor e forma,. na presença 

das testemunhas abaixo assinadas. 

CONTIMTANTE:

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS:

Cuiabá, 30 de agosto de 1.990. 

CZAK 

residente 

B EDITO R FIN SILVA 

Diretor de Ope agOes 

DJU/VLAP/JGA. 

ETE fTONI 

urador 
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COLE'l T COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO N9 14/90 TERMO ADITIVO E DE RE-RATIFICACkOli. 

AO CONTRATO DE EMPREITADA N993789 

-A,QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPA4( 

NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO-CODEMAT E A FIRMA' 

PRODETER- PROJETOS, DESMATAMENTOS, 

TERRAPLENAGENS E TOPOGRAFIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um lado, 

na qualidade de CONTRATANTE, e assim designada, a COMPANHIA DE DESEN 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, sociedade de economia ' 

mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada no.

Centro Politico Administrativo-CPA, nesta Capital, neste ato repre 

sentada pelo seu Diretor Presidente, Sr. JOÉ MOACIR WITCZAC, e de ou 

tro lado, a firma PRODETER- PROJETOS, DESMATAMENTOS, TERRAPLENAGENS' 

E TOPOGRAFIA LTDA, inscrita no CGC/MF sob o n9 01.301.530/0001-32 e 

Inscrição Estadual n9 13.028.637-0, com sede. a Av. Julio Campos, n9 

4.072, Bairro Jardim Glória, em Várzea Grande-MT, neste ato represen 

tada por seu Procurador ETEMAR DE TONI, brasileiro, casado, técnico' 
em Contabilidade, residente e domiciliado a Rua Sao Francisco' de As-
sis, 30 - nesta Capital, Portador do RG n9 597.583/SSP/MT e CPF n9 

362.680.541-72, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resol-

vem celebrar o presente Termo Aditivo e -de Re-Ratificação, mediante' 

as Clátisulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

0 presente Termo Aditivo decorre com base no Processo n9 1.564/96 , 

Protocolo n9 1.885/90, de 30.04.90, e tem por objetivo alterar o pra 

zo para a execução dos serviços, prorrogando-o por mais 120 '(cento e 

vinte) dias, passando a cláusula sétima do citado Contrato a vigorar 
com a seguinte redação: 

"CLAUSULA SÉTIMA - Do Prazo 

0 prazo para a execução dos serviços 

serLde 210 (duzentos e dez) dias a-
teis contados de 05 (cinco) dias 

após a expedição da Ordem de Servigd: 
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cLAusULA SEGUNDA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

-2-

Continuam em vigor e ratificadas todas as clausulas e condições do 

Contrato Principal, tal como se acham redigidas, exceto no que con-

trarie. este documento, integrando-se a ele este Termo Aditivo e de 

Re-Ratificação e o Processo n9 1.564/90, independente de transcri - 

Q50. 

E, por estarem as partes de pleno acordo, assinam o presente instru 

mento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo assnadas. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 1 

Cuiaba, 28 de maio de 1.990. 

2 

ITCZAC 

/Presidente 

gONI 

curador 

DJU/LHFC/JGA 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

TERMO ADITIVO N9 002/90 

• 

TERMO ADITIVO E DE RE-RATIFICAÇÃO tkO 

CONTRATO DE EMPREITADA N9 92/89, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS-

SO E A FIRMA PRODETER - PROJETOS,DES-

MATAMENTOS, TERRAPLENAGENS E TOPOGRA-

FIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um la 

do, na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante designada, a COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE.4(ATO GROSSO - CODEMAT, so-

ciedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob n9 03.474.053/0 

001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - CPA, nesta 

Capital, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Dr. 

JAIR BENEDETTI, e de outro lado, a Firma PRODETER - PROJETOS, DES 

MATAMENTOS, TERRAPLENAGENS E TOPOGRAFIA LTDA, inscrita no CGC/MF' 

sob n9 01.301.530/0001-32, com:sede na Avenida Julio Campos n9 

4072, Bairro Jardim Glória, em Várzea Grande - MT, neste ato re-

presentada pelo seu sócio proprietário, Sr. JORGE M. WITCZAK, bra 

sileiro, casado, empresário, doravante denominada simplesmente CON 

TRATADA, Iresolvem celebrar o presente Termo Aditivo e de Re-Rati-

ficação, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste termo 

0 presente Termo Aditivo decorre com base no Processo n9 044/90 , 

protocolado sob n9 095/90 de 04.01.90, e tem por objetivo alterar 

o valor do Contrato de Empreitada n9 92/89, firmado entre as par-

tes em 12/12/89, acrescentando a importância de NCZ$ 103.909,60 , 

de acréscimos de servigosvesefazem necessários para a conclusão 

da obra, passando a cláusula Isegunda do citado Contrato a vigorar 

com a seguinte redação. 

"CLAUSULA SEGUNDA - Do valor 

A CONTRATANTE pagará a CONTRA-

TADA pelos serviços convencio-

nados na cláusula primeira, o 

valor constante da proposta de 

NCZ$ 520:572,70 (Quinhentos 



COMPANHIA DE 

CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

vinte mil, quinhentos e seten 

ta e &biz cruzados novos e se 

tenta centavos': 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

02 

Continuam em vigor e ratificadas todas as demais clausulas e condi 

gOes do Contrato Principal, tal como se acham redigidas, exceto no 

que contrarie este documento, integrando-se a ele este Termo Aditi 

vo e de Re-Ratificação e o Processo n9 044/90, independentemente ' 

de transcrição. 

E, por estarem as partes de pleno acordo assinam o presente instru 

mento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá, 22 de janeiro de 1.990 

EDETTI 

iretor Presidente 

EV.:\ra A 

óc 'o - proprietário 

DJU/LESC/nsg. 
. _ 
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DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO • 

CONTRATO N9 44/90 

•fls .01. 

CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI FA 

ZEM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A 

FIRMA PRODETER PROJETOS, DESMATAMENTOS 

TERRAPLENAGEM E TOPOGRAFIA LTDA. 

Pelo presente instrumento partictilar, em que são partes, de 

um lado, na qualidade de CONTRATANTE, e. assim designada, a • 

Companhia de Desenvolvimento do kstado de Mato Grosso - CODE 

MAT, sociedade de economia mista, inscritd no CGC/MF sob n9 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrati 

vo - CPA,. nesta Capital.,, neste to representada por seu Dire 

tor Presidente, Sr. J02 MOACIR WITCZAC,.e por . seu Diretor 

de Operações Dr. Benedito Rufino da Silva, e de outro lado , 

na qualidade de'oontratada, e'assim adiante designada a 'fir 

ma PRODETER PROJETOS, DESTATAMENTOS, TERRAPLENAGEM E TOPOGRA 

FIA LTDA, inscrita no CGC/MF sob n9 01301530/0001-32, situa 

da a Av. Júlio Campos n9 4072, em Várzea Grande, neste ato 

representada por seu procurador Sr. Etemar.de Toni, brasilei 

casado, técnico em contabilidade, residente e domicilia-

do a Rua Sao Francisco de Assis n9 30, nesta cidade, porta 

.dor da cédula de Identidade RG n9 597.583/SSP/MT, CPF n9 

362.680.541-72, fica certo e ajustado o presente Contrato de 

Empreitada, mediante as Cláusulas e condições seguintes, que 

se obrigam a cumprir e a fazer cumprir por si e/ou sucesso 

res: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto • 

• • 

A CONTRATADA executará para a .CONTRATANTE, Os serviços de 

desmatamento, destacamento e limpeza de uma area com 41,00 ha 

localizada no km 16,5 da Rodovia MT-040 Cuiabá/Santo:Antonio 

de Leverger, Município de Santo Antonio de Leverger / MT, pa 

ra a construção do complexo Industrial ao Projeto Piloto A 

groindustrial para beneficiamento de produtos hortigranjeiros 

serviços estes a serem realizados conforme pasta técnica 

parte integrante da Carta COnvite n9 10/90, anexa ao processo 

n9 2.148/90, protocolado sob n(;- 539/96, de 19)06/90i que 

passa a fazer parte i- otrumento independente,,., 
/ . 

k 
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CLAUSULA SEGUNDA - Da Capacidade Técnica do Pessoal 

Lis 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á .pela capacidade técnica do 

seu pessoal, respondendo inclusive, por perdas e danos causa 

dos a CONTRATANTE ou a terceiros, por seus atos ou omissão , 

negligencia, imprudência ou impericia, solidariamente aos atos 

praticados por seus empregados ou prepos.tos. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Valor 

A'CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços convenciona 

* dos na cláusula primeira, o valor da proposta apresentada, na 

importância de Cr$ 6.376.369,20 (seis milhões trezentos e se 

-tenta e seis mil, tresentos e sessenta e nove cruzéiros e 

. vinte centavos). : 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Dos acrescimós-e supressões 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo preço e con 

diçOes deste instrumento, os acréscimos e supressões que se 

fizessem nos serviços, ate o limite de 25% (vinte e cinco por 

'cento) do valor inicial do Contrato. 

-PÁRAGRAFO SEGUNDO - Dos Serviços Extra-Contratuais 

Os serviços extra-contratuais, Lobr ventura necessários, . SO 
serão aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e expressamen-

te aprovados pela Diretoria, ate .o limite de' 25% (rinte e 

cinco por cento) do valor contratual. 

CLAUSULA QUARTA - Do Pagamento 

.0s pagamentos sera) efetuados pela Tesouraria-da CONTRATANTE, 

através de instrumentos processuais na conformidade do expos-

f 

• tp abaixo: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

! 

vi • 
fls .03. 

- 30% (trinta por cento) no ato da assinatura do Contrato a 
título, de mobilização; 

restante, de conformedade com as medigE%s dos serviços e 

• .xecutaaos elaboradas pela fiscalização da CODEMAT, observa 

do o cronograma físico-financeiro apresentado. 

PARAGRAFO GNICO 

'Do valor a ser pago a CONTRATADA, a CONTRATANTE deduzirá a 

,importância cortespondente a 5% (cinco por cento) a titulo de 

taxa de apoio logístico, 

ser efetuado. 

que será' 'retido de pada pagamento a 

CLAUSULA QUINTA - Do Reajuste 

'Por força da Let 49 8030; de 12/04/90, não haverá reajustdmen 

to. Se houver alteração nessa Lei, os pregos propostos pa 

r4-a. execução-dos-serviços serão.reajustados, utilizando-se , 

Os indices setoriais de custos e preqos comforme.prev6 o § 19 
inciso I do Decreto-Lei 2.322, de 26/02/87, rdgUlamentado pe 

lo Decreto n9 94684, de 24/07/87, procedendo-se •o reajuste 

ms a riles, tendo como data base o mes de junho/90. 
• 

CLAUSULA SEXTA - Dos Recursos 

Os recursds destinados a execução dos serviços, são provenien 

tes do Tesouro do Estado/ADEMAT. 

CLAUSULA SÉTIMA - Do Prazo 

0 prazo para a execução dos serviços será de 45 (quarenta e 

cinco dias úteis contados de 05 (cinco) dias após 

a expedição da Ordem de Serviço pela CODEMAT, depois da assi-
natura do Contrato ou documento equivalente. 

• 
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> CODEMAT 

CLAUSULA 6ITAVA 

'0 Prazo para a 
conclusão dos serviços 

poderá ser prorrogado ' 

por iniciativa da 
CODEMAT, fundamentado em 

conveniencia admi-

nistrativa, a critério da 
CODEMAT; 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO•DO

ESTADO DE MATO GROSSO 
fls 

CLAUSULA NONA 

A CONTRATADA somente 
poderá pedir prorrOgação de prazo 

em se 

por:' 

verificando a interrupção dos 
trabalhos determinados 

a)- Ato da 
Administração 

b)- Caso fortuito 
por forgo maior 

PARAGRAFO ÚNICO. 

As prorrogações de 
prazos, bem como as 

alterações de Contrato 

decorrentes, de modificações 
de quantitativos 

previstos, .se 

rão formalizados por 
Lavraturas de .Termos 

Aditivos. 

• 

CLAUSULA DEZ - Das 
Penalidades. 

A CONTRATADA 
estará sujeita a multa de 10.96 (dez 

por dento) so . — 

bre o valor de sga 
proposta, pela recusa em 

assinar o Contra-

to, dentro do prazo 
estabelecido, ficando impedida 

de lidi — 

tar ou .Contratat a CODEMAT 
enquanto não saldar o 

debito sem 

'-pkejuizo de outras sanções 
legais. -. 

CLAUSULA ONZE 

Sera .aplicada multa 
de 0,1% (zero hum 

por cento) ao c,7  . pelo 

atr so na execução do 
ajuste, ate io 309 

(trigésimo) dia de a 

tro o, e que 
incidirá sobre o valor do 

contrato., 

CLAUSULA DOZE 
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41 
Atrazo superior a 30 (trinta) dias na entrega dos servigos, 

sem motivo de força maior devidamente comprovado, sera consi 

derado.como recusa e dará caua ao cancelamento do Contrato 

e.a 'aplicação de multi de 10% (dez por cento) sobre o valor a 

justado.' 

CLAUSULA TREZE 

A Justificativa a que se refere a Clausula anterior devéré. 

'ser apresentada ate o 309 (trigésimo) dia de atraso na entre . 

ga dos. serviços:, para apreciação da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUATORZE - Da Rescisão. 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual indepen 

• dente de interpelação judicial ou extra-judicial. 

Se a CONTRATADA: 

a.1.)-Falir, entrar em concordata, dissolver ou desapare 

cer; 

a.2.)- Transferir o contrato a terceiros, no-todo ou em 

parte, sem autorização pre-via da CONTRATANTE; 

b)- Por raz6es de interesse público, devidamente fundamentado, 

caso em que a CONTRATADA será ressarcida dos. prejuizos re 

gularmente cOmprovados nos termos da Lei. 

CLAUSULA QUINZE --. Dos Encargos 

Correrão por conta da CONTRATADA os impostos, taxas e outros, 
41' 

encargos decorrentes de leis sociais que lncidam -ou venham at

incidir direta ou indiretamente sobre os serviços ora contra-

tados. 

CLA SULA DEZESSEIS -.Do Foro .

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabã/mt, para dirimir, qua-

dúvidas ou litigioé oriundos deste Contrato, por 

Ii 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

mais privilegio que outro tenha. 

fls .06, 
, 

• 
E, por.e.starem as partes justas e. contratadas, assinam o pre 
sente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na pre 
senga dais testemunhas abaixo, os que dão por bom, firme e va-
lioso. 

CONTRATANTE: 

/. 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 1. 

• 

I 

DJU4HFC/cmno. 

.duiaba, 31 de agosto de 1990. 

BENEDI 

Dire 

TCZAC 

resid nte 

O RUFINO DA LV 

or de Operagqes 

r" 

TbNI 

ocurador 

4 
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.CONTRAT-0 N9 42/90. CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE 

SI FAZEM A COMPANHIA DO ESTADO ' 

.DE MATO GROSSO-CODEMAT E A FIRMA 

PRODETER-PROJETOS, DESMATAMENTOS, 

TERRAPLENAGEM E TOPOGRAFIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que sap partes, de um 

lado, na qualidade de CONTRATANTE, e assim designada, a COMPA - 

NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, socie-

dade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob n9  

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo 

CPA, nesta Capital, neste ato representada por seu Diretor Presi 

dente,SR. J02 MOACIR WITCZAK, e por seu Diretor de OperagOes,DR.; 

BENEDITO RUFINO DA SILVA, e de outro lado, na qualidade de CON - 

TRATADA, e assim adiante designada a firma PRODETER-PROJETOS,DElt 

MATAMENTOS,,TERRAPLENAGEM E TOPOGRAFIA LTDA, inscrita no CGC/MP 

sob n9 01.301.530/0001-32, situada a Av. Júlio Campos n9 4.072 f 
em Várzea Grande-MT, neste ato representada por seu Procurador ' 

SR. ETEMAR DE TONI, brasileiro; casado, técnico em contabilidade 

residente e domiciliado a Rua Sao Francisco de Assis, .n.9 30, nes 
ta cidade, portador da Cédula de Identidade RG. n9 :597:583/SSP - 

MT, CPF n9 362680541-72, fica certo e Ajustado o presente contra 

to de empreitada, mediante as clausulas e cOndigOes seguintes , 

que se obrigam.a cumprir e a fazer cumprir, por si efou sucesso-

res: 

CLAUSULA PRIMEIRA:- Do Objeto 

A CONTRATADA executara -para a CONTRATANTE a obra de cOnstrugao.

-de 05 (cinco) pontes de madeira, total de 44,00 m no município 

de Ciceres-MT, sobre os Córregos: 

CÓRREGO 

- Camarinha 

- Seco 

- Pigarrao 

-.Pigarra 

- Fundo 

dmer 

ANN 

VÃO 

15,00 m 

8,00 m 

8,00 m 

8,00 m 

5,00 m 

• 
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-2-

A referida obra será conforme especificações constantes na pasta 

tecnica da Carta Convite n9 12/90, anexa ao processo n9 2.767/90, 

protocolado sob n9 3.229/90, de 24.7.90, que passa a fazer parte 

integrante deste instrumento independente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - Da Capacidade Técnica do Pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á.pela capacidade técnica do 

seu pessoal, respondendo inclusive por perdas e danos causados k 
CONTRATANTE ou a terceiros, por seus atos ou omissões, negligen2

cia, imprudência ou imperícia, solidariamente aos atos pratica 

dos por seus empregados ou prepostos. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagará i CONTRATADA pelos serviços convencionados' 

na Cláusula Primeira, o valor da proposta apresentada, na impor-

tância de Cr$ 4.437.863,53 (quatro milhões, quatrocentos e trin 

ta e sete mil, oitocentos e sessenta e três cruzeiros e cinquen-

ta,e três centavos). 

CLAUSULA QUARTA -ADO Reajustamento 

Por força da Lei. n9 8.030, de 12.4.90, não haverá reajustamen - 

to. Se houver alteração nesta lei, os pregos propostos sera) rea 

justados utilizando-se os indices setoriais de custos e pregos , 

reajustados utilizando-se os indices setoriais de custos e pre - 

cos conforme prevê o §. 19, inciso I do art. 19 do Decreto Lei h9 

2.322, de 26.2.87, regulamentado pelo Decreto n9 94.684, de 

24.7.87, procedendo-se o reajuste mês a mês, tendo coma data ba-

se o. mês-de maio. 

CLAUSULA QUINTA - DO Pagamento 

Os pagamentos sera() efetuados pela Tesouraria da CONTRATANTE, 

através de instrumento processuais, na conformidade do que 

dispõe abaixo: 

se 
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30% (trinta por cento) no ato da assinatura d6 contrato, a titu-
lo de mobilização; 
0 restante, de conformidade com as medições dos serviços executa 

dos elaborados pela fiscalização da CODEMAT, observado o crono - 

grama físico-financeiro apresentado e aplicando-se os pregos da 

proposta apresentada pela CONTRATADA. 

PARAGRAFO ÚNICO 

Do valor a ser pago a CONTRATADA, a CONTRATANTE deduzirá a impor 
tincia correspondente a 5% (cinco por cento), a titulo de taxa 1: 

de apoio logístico, que será retido de.cada pagamento a ser efe-

tuado. 

CLAUSULA SEXTA - Dos Recursos 

0 
Os recursos destinados 'a execução dos serviços, são provenientes 

do Tesouro do Estado/ADEMAT. 

CLAUSULA SÉTIMA - Do Prazo 

- 0'prazo máximo para a execução total dos serviços será de 90 (no-

venta) dias úteis, após a expedição da Order de Serviço pela 

CODEMAT, depois da assinatura do 'Contrato ou documento equiva 

lente. 

CLAUSULA OITAVA 

0 prazo para' a conclusão dos serviços poderá ser prorrogado por 

iniciativa da CODEMAT, fundamentado em conveniência administrati 

va, a critério da CODEMAT. 

CLAUSULA NONA • 

A CONTRATADA somente poderá pedir prorrogação de prazo em se 41 
; 

rificando a interrupção dos trabalhos determinados por: 

a) ato da administração 

b) caso fortuito ou força maior 



1> CODEM T 
PARÁGRAFO ONICO 

OOMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO:•DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• 
As prorrogações de prazos, bem como as alterações do Contrato,de-

correntes de modificações de quantitativos previstos, serão forma 

lizados por lavraturas de Termos Aditivos. 

CLAUSULA DEZ - Das Penalidades 

A firma CONTRATADA estará sujeita.a multa de 10% (dez por cento)' 

sobre o yalor de sua proposta, pela recusa em assinar o contrato, 

dentro do prazo estabelecido, ficando impedida de licitar ou con-

tratar com a 60DEMAT enquanto não saldar o débito sem prejuizo 

outras sanções legais. 

CLAUSULA ONZE 

Seri aplicada multa de 0,1% (zers5 hum por cento) ao dia pelo atra 

so na execução do ajuste, ate o 309 (trigésimo) dia de atraso, e 

que incindirá sobre o valor do contrato. 

CLAUSULA DOZE 

Atraso superior a'30 (trinta) dias na entrega dos serviços, sem 

motivo de força maior devidamente comprovado, será considerado co 

mo recusa e dará Causa ao cancelamento do contrato e aplicação de 

multa de 10% (dez or cento) Sobre o valor ajustado. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A justificativa a que se refere o item anterior será apresentada ' 

ate 6309 (trigésimo) dia de atraso na entrega dos serviços, para 

apreciação da CODEMAT. 

CLAUSULA TREZE 

4Iv • 

A CONTRATADA é obrigada 'a reparar,_corrigir, remover, reconsti'l - 

tuir, as sua expensas, no total ou em parte,. o objetivo do contra 

to em que Se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resur - 

tantes da execução ou de materiais empregados, 

59 do Decreto-Lei 2.300/86. 

nos termos do art. 

Il• 
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• CLAUSULA QUATORZE Da Rescisão 

-5 - 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual independen-

te de interpelação judicial ou extra-judicial; 

a) Se a CONTRATADA: 

a.1) Falir, entrar em concordata, dissolver ou de 

saparecer; 

a.2) Transferir o contrato a terceiros, no todo 

ou em parte sem autorização previa da. CON 4 
TRATANTE; 

b) Por razões de interesse público, devidamente 4

fundamentado, caso em que a CONTRATADA será ' 

ressarcida dos prejuízos regularmente cómprova 

dos, nos termos da lei. 

CLAUSULA QUINZE -. Dos.Encargos 

• 

Correrão por conta.da CONTRATADA os.impostos, taxas e outros en-

cargos decorrentes de leis sociais que iniciam ou vénham a inci 

dir'direta ou indiretamente sobre os -serviços ora contratados. 

CLAUSULA DEZESSEIS 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo prego e condições 

do contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos servi 

gos at4 o limite de 25% (vinteecinco por cento) do valor inici-

al do contrato. 

CLAUSULA DEZESSETE 

• 

Os serviços extra-contratuais, porventura necessários só serão 

aceitos pela CODEMAT, quando devidos e expressamente aprovadosiV.
7 

la Diretoria, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do va4 
br contratual'. 

CLAUSULA DEZOITO - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca•de Cuiabá-MT, para dirimir quais 
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CODEMAT 
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DESENVOLVIMENTO DO 
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dúvidas ou litígios oriundos deste Contrato, por mais privile 

gio que o outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presen-

te instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença 

das testemunhas abaixo, ao que dão por bom, firme e valioso. 

CONTRATANTE : 

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS: 

2çt 

Cuiabá, 31 de agosto de 1990. 

CZAK 

residente 

BE E I • RUFINO D SILVA 

Diretor de Op raçoes 

^ 

eDE TONI 

curador . 

DJU/LHFC/JGA. 
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CONTRATO N9 38/90 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO:'00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE EMPREITADA QUE .EN 

TRE. SI CELEBRAM A COMPANHIA .DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO-CODEMAT, E A FIRMA' 

ANGULO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA. , 

Pelo presente instrumento particular,, em que são partes, de um 

lado, na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante designada, a 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT,so 

ciedade de etonomia mista, inscrita no 'CGC/MF.sob n9  

03.474.053t0001-32, estabelecida nb Palácio Paiaguás, Centro Po-

litico Admihistrativo-CPA, nesta Capital., neste ato representada 

por seu Diretor Presidente, JO 2 MOACIR WITCZAK, e, de outro la-

do, na qualidade de CONTRATADA, e assim adiante designada, a 

firma ANGULO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, peSsOa jurídica de direito' 

privado, inscrita no CGC/MF sob n9 32.959.793/0001-67, com Ins - 

crigão Estadual n9 13.073.621-0, estabelecida na Rua Senador Me-

tello n9 1181, nesta- Capital, neste ato representada por DIANA-; 

RY SOUZA DE CASTRO, engenheira civil inscrita no CREA sob n9 

3.506/D MT, fica certo, justo e contratado a prestação de servi-

ços de engenharia, Mediante as cláusulas e condições a seguir, ' 

que se obrigam a cumprir,e a fazer cumprir, por si e/ou .sucesso-

resi 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE Os serviços de recupe-

ração do telhado de seu predio sede, compreendendo os. serviços 

de retirada do telhado e recolocação do mesmo com fixação das 

telhas com parafUsos, buchas e arruelas apropriados, vedação com 

silicone, reposição de telhas danificadas em maiis ou,menos.e15% 

(quinze por cento). das existentes, levantamento-do pontO do te 

lhado em 20 cm na cumieira, com utilizaggo de viga de madeira 

previamente tratada com banho em carbolin ou pentax, serviço de . 

solda nas calhas é rufos com revisão geral dessas instalações e 

substituição das partes deterioradas, inclusive limpeza geral 

das calhas e tubulações de água pluvial, fornecimento e Coloca 

cão de tampa de serralheiro (chapa de ferro), inclusive pintura l

da mesma e colocação de tranca (cadeado), e, pintura de duas de-

I, kikh Zi '111._I 
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CLAUSULA SEGUNDA - Da Capacidade Técnica do Pessoal 
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A CONTRATADA responsabilizar-se-:á pela capacidade técnica de seu 

pessoal, respondendo por perdas e danos, inclusive as causadas a 

terceiros, pelos atos ou omissões, negligéncia, imprudência ou 

imperícia praticados por seus empregados e solidariamente aos 

mesmos e prepostos. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Valor • 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços previstos na.

cláusula primeira, 'a. importância de Cr$ 219.332,12 (duzentos e 

dezenove mil, trezentos e.trinta e dois cruzeiros e doze centa - 

vos), constante da proposta apresentada 5.- CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUARTA - .Reajuste 

Nos termos da Lei n9 8.030, de 12.04.90,'o prego previsto 

cliáusula anterior não sera' reajustado . 

CLAUSULA QUINTA - Dos Acréscimos e Supressões 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, pelo 

os acréscimos ou supressões de serviços 

rios, ate o limite de 25% (vinte e cinco 

te contrato. 

na 

• 

mesmo preço e condiçOes, 

que'se'fizerem necessá 

por cento) do valor des-

CLAUSULA.SEXTA - Dos Serviços Extra-Contratuais 

Os serviços extra-contratuais, necessárias, deverão ser ex - 
• - 

pressamente aprovados pela Diretoria da COIATRATANTE, e se limi - 

tar a 25% (vinte e cinco por cento) do.valor deste contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - Do Pagamento 

0 pagamento do valor previsto na cláusula terceira será efetuado 

a CONTRATADA de acordo com as medições apresentadas pelo Setor ' 
de Fiscalização-SEFI, da CONTRATANTE, do qual sera descontada a 

• 
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importância correspondente a.5%(cinco por cento), a titulo de 

taxa de apoio logístico.. 

'CLAUSULA OITAVA - Do Prazo . 

O prazo para execução total dos serviços. previstos na cláusula ' 

primeira, sera de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do rece 

bimento pela CONTRATADA da competente ordem de serviço. 

CLAUSULA iNiONA - Da Prorrogação do Prazo 

O prazo previsto na cláusula anterior poderá ser prorrogado por 

iniciativa da CONTRATANTE, ftindamentada em conveniência adminis-

trativa, ou por solicitação da CONTRATADA em. se verificando caso 

fortuito ou força maior ou ato da própria CONTRATANTE, mas sem-

pre .a critério desta. 

CLAUSULA DÉCIMA - Dos Aditivos 

Quaisquer alterações porventura necessárias neste instrumento,se 

rão formalizadas através de Termos Aditivos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Penalidades 

O atraso na execlição dos servig6s, sem justa causa, sujeitará a 

CONTRATADA ao 'pagamento de Multa de 0,1% (um decimo por cento)so 

bre o valor contratual por dia, até' o 309 (trigésimo) dia 

atraso. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

4. 

de 

O atraso superior a 30(trinta)dias na entrega dos serviços, sem 

justo' motivo, insejari a rescisão deste instrumento com' aplica 

cat) de multa de 10% (dez por cento) sobre seu valor. cOrrigido 

sem prejuízo da multa prevista no "caput" desta cláusula e das 

demais cominagOes legais. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

Qualquer justificativa ao atraso dos serviços deverá ser apre-
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sentada a CONTRATANTE, para a devida apreciaçáO, ate o 309(trige ii 

simo) dia de atraso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE caberá rescisão contratudl independen-

temente de qualquer notificação ou aviso judicial ou extrajudi-

cial, nos seguintes casos: 

1 "- Se a CONTRATADA: 

a) falir, entrar.em.concordata, se dis 

solver ou desaparecer; 

b) transferir este contrato a tercei-. 

ros no todo ou em parte, sem previa 

, e expressa autorização da CONTRATAN 

TE. 

2 - Por razões de interesse público de 

Vidamente comprovado. 
• 

.Em qualquer caso a CONTRATADA será pago o valor dos servigos, já 

executados. 

CLAUSULA . CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 7 Da Origem 
• 

Este instrumento tem origem no processo n9 2.182/90-CODEMAT, no 

qual foi realizada a Carta Convite n9 21/90. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:- Dos Recursos 

Os recursos necessários a execução deste Contrato são provenien-
tes da Fonte 00 - Tesoüro do EStado, manutenção da Companhia. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Da Vigência 

Este instrumento entrará em vigor na data de sua asdinatura,e se 

ri levado a registro no Cartório de Títulos e Documentos de Cuia 

bá, cujas despesas serão arcadas pela CONTRATADA. 
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CLAUSULA DECIMA SEXTA - Do Foto 

Elegem as partes oloro desta Comarca de Cuiabá-MT, para 

cer -e decidir de eventuais diivid4's porventura emanadas deste 

instrumento e sua execução. 

conhe-

E por estarem assim, certas, jtstas e contratadas, firmam o pre-

sente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, junta 

mente com duas testemunhas. 

CONTRATANTE 

1 

CONTRATADA 

e . 

TESTEMUNHAS 

CuiabA, 23 de agosto de 1.990. 

MANARY SOUZA DE CASTRO 

Engenheira 

DJU/LOBR/jga. 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE mvra GROSSO 

et:a 
I 

W71
CELEBRAM A COMPANHIA DESE VIr- • 
MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODE rt

• 

CONTRATO Di EMPREITADA 

MAT E A FIRMA C.B. DA SILVA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um lado, 
na' qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante, a COMPANHIA DE DESEN - 
VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, sociedade de economia.' 

-mista, inscrita no CGCYMF sob o n9 03.474.053/0001-32, portadora' da 
Inscrição Estadual- n9 13.059.875-1, sediada no Centro Politico Admi-
nistrativo-CPA, nesta Capital; neste ato representada pelo seu Dire-
tor Presidente; SR. JO 2 MOACIR WITCZAC,.e, de outro lado, na qualida 
de de CONTRATADA; e assim designada, a Firma C.B. da Silva, inscrita • 
no CGC/MF sob o n9 24,746.869/0001-48, com sede a Rua Vera Lifcia s / 
n9, Pontes e Lacerda-MT; neste ato representada por seu sócid-Pko 
prietirio; SR. CACILDO BOTELHO DA SILVA, brasileiro, casado, porta 
dor .do R..G. n9 6065263/9 e- do CPF n9'57 601 2758/68, residente • e 
domiciliado na Rua Comandante .Costa; 1961 Cuiabá-MT, fica certo e 
ajustdo o presente Contrato; que se obrigam a cumprir e a fazer cum 
.prir, por si e/Ou sus sucessores, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executará Lora .a CONTRATANTE, os serviços referentes: a 
construção de 01 (uma) ponte de madeira na estrada que liga o munici 
pio de Sao Jose dos Quatro Marcos e.Figueirópolis D!Oeste, na locali 
dade do Santíssimo, numa extensão de 80 (oitenta) metros, conforme ' 
especificações constantes da Pasta Técnica da Carta Convite n9 08/' 
90v anexa ao Processo n9 1551/90, que passa a fazer parte integrante 
deste instrumento independente de sua transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA Da Capacidade Técnica do Pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-a pela capacidade. técnica do seu pes 
soai, respondendo inclusive, por perdas e dands causados a CONTRATAN 
'TE ou a terceiros, por seus atos ou omissões, negligência, imprudén-
cia ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por seus empre-
gados ou prepostos. 
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CLAUSULA TERCEIRA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
pelos serviços convencionados na 

Cláusula Primeira, o valor da proposta 
apresentada, na importância' 

de CR$ 5.940.262,00 (Cinco milhões, 
novecentos e quarenta mil, du - 

zentos e sessenta e dois cruzeiros). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dos Acréscimos e 
Supressões 

A CONTRATADA fica obrigada a 
aceitar peló mesmo prego e condições ' 

do contrato, os acréscimos ou supi.
essões que se fizerem nos servi-

ços_ate o limite de 25%(vinte eI cinco por cento) do 
valor inicial' 

do Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos Serviços Extra
-Contratuais 

Porventúra necessários, só serão aceitos pela CODEMAT, 
quando devi 

dos e expressamente aprovados pela 
Diretoria, ate o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor 
contratual. • 

CLAUSULA QUARTA - Do Prazo 

O prazo máximo para execução 
total dos serviços será de,150 .(cento' 

e cinquenta) dias, contados de 
05 (cinco ) dias após a expedição 

da 

Ordem de Serviço pela CONTRATANTE, 
depois da 'assinatura do 

contrato 

ou documento equivalente,

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A -CONTRATADA somente poderá 
solicitar prorrogação de prazo, se 

veri 

ficar a interrupção dos trabalhos por 
ato da administração, 

caso 

fortuito ou forga maior. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - 

0 prazo para a conclusão dos 
serviços poderá ser prorrogado 

por mi 

ciativa da CODEMAT, fundamentado em 
conveniéncia administrativa, A 

critério da CODEMAT. 

1:t ' 

-PARAGRAFO 'TERCEIRO 

As prorrogações de prazos, bem como as 
alterações do 

contrato 

correntes de modificações de quantitativos 
previstos, serão. P lal! 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 
L.)

zados poi lavraturas de Termos 
Aditivos. 

CLAUSULA QUINTA - Do Pagamento 

Os pagamentos serão feitos a CONTRATADA, na 
tesouraria da CODEMAT, ' 

através de instrumentos processuais, de 
.conformidade com as medições 

e/ou avaliações dos serviços 
executados elaboradas-pela 

fiscalização' 

da CODEMAT, aplicando-se os 
preços da proposta apresentada pela 

CON - 

-3-

TRATADA. 
•. • ,••• • - •-• 4-4 •.#' -4 • 4,4 Vot ▪ 41 10 •••• • 1. r ,• 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Do valor a ser pago a CONTRATADA, a CONTRATANTE 
deduzirá a importin 

cia correspondente a 5% Acinco 
por .cento) a titulo de taxa de 

apoio 

logistico. 

CLÁUSULA QUINTA - Do Reajuste 1••• 

0 reajustamento é conforme 
fórmula abaixo que obedecerá aos 

indices ' 

do DNER. Data base do 
reajustamento Margo/1990. 

R='(Ii -I0) . V 

10 • 

R = Reajustamento 

I0 = Lidice de preços 
verificados no més de apresentação da 

proposta' - 

(Margo/90) 

Ii = Índice do mês de execução do 
serviço 

V = Valor de medição a ser 
reajustado. 

t.-

. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dos Recursos 

Os recursos destinados a execução dos serviços sio 
provenientes do 

Tesouro do Estado/ADEMAT. 

CLAUSULA SÉTIMA - Das Penalidades 

A CONTRATADA está sujeita a multa de 
10% (dez por cento) sobre o va-

lor da proposta, pela recusa em assinar o 
contrato, dentro do prazo 

estabelecido, ficando impedida de 
licitar ou contra-Ear com a CODEMAT' 

enquanto não saldar o debito sem prejuizo de ob.-
Eras sanções legais. 
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-O atraso na execução dos serviços, sem justa causa, CON 

TRATADA ao pagamento de multa 0,l( um décimo por ce ao dia pelo 

atraso na execução do ajuste, ate o 309 (Trigésimo) dia de atraso 

sobre o valor contratual. - k 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

/ 

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços, sem mo-

tivo de força maior devidamente comprovado, seri considerado como re 

cusa e dará causa ao Oancelamento do contrato e a aplicação de .multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor ajustado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A justificativa a que se refere .o item anterior deverá ser apreen.-

tada ate o 39 9 (trigésimo) dia de atraso na entre4a dos serviços 

para apreciação da CONTRATANTE. 
• 

CLAUSULA OITAVA - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual independente ' 

de interpelação judicial ou extra-judicial: 

1) Se .a. CONTRATADA 

, 

• 7k/ 
-a) Falir,:-_,entrar em concordata, dissolver ou de-

saparecer; 

• b) Transferir o Contrato a terceiros, no todo ou.' 

em parte, sem autorização previa da CONTRATANTE 

2) Por razões de interesse público, devidamente ' 

-fundamentado, caso em que a CONTRATADA será ressarcida dos prejuí-

zos re4u1armente comprovados, nos termos da lei. 

CLAUSULA NONA - Da Vigência 

Este Contrato entrará em vigor após assinatura 'pelas partes e sera 

devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos sta Co,-1 

marca; cujas despesas correrão as expensas da CONTRATADA. 
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CLAUSULA DECIMA - Do Foro 

-57

Fica.eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios oriundos deste Contrato, por mais privilegio-' 

que o outro tenha. 

E, poi estarem as partes justos e contratados, assinam o presente' 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das tes 

- temunhas abaixo, ao que do por bom firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 1q 

DJU/AVFMFijga. 

.Cuiabi', 15 de junho de 1.990. 

SILVA 

io-proprietirio 

OA' 
ORIO DO 

1.0 
ortolo 

• 
Intstrol, ye7r. 

Vetoes"' le 

tesA.' 

tie 

.\r, costs 668 - 
Vane; gliggal, Opiab 
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COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 23/90 

.;., 

tr.*. . AY. 

CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI FA-

ZEM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ' 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A 

FIRMA SAO JOSE ENGENHARIA E CONSTRUOES 

- LTDA. 
- • 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um la-

do, na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante designada, a COM-

PANHIA DE-DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, socie 

dade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob n9 03.474.053/001 - 

32, sediada no Centro Político Administrativo - CPA, nesta Capi-

tal, neste ato representada por seu Diretor Presidente, DR. -JAIR 

BENEDETTI, e seu Diretor de Operações, SR. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, 

e, de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, e assim adiante desil 

nada, a firma Sao Jose Engenharia e Construções Ltda, inscrita no 

CGC/MF sob n9 01.055.946/001-18, com sede na cidade de Varzea Gran 

de-MT, a Rua: 12, n9 25, Jardim Costa Verde, neste ato representa-
da por seu s6cio-proprietário, SR.CICERO JOSE MAYER CARLOTTO, bra-

sileiro, casado, engenheiro civil, portador do CREA-MT n9 385, re-

sidente nesta Capital, fica certo e ajustado o presente contrato - 

de empreitada, mediante as cláusulas e condições seguintes, que se 

obrigam a cumprir' e a fazer cumprir, por si e/ou sucessores: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, os serviços de.implanta 
gio básica rodoviária vicinal (Desmatamento, terraplenagem, reves-

timento primário, obras de artes correntes e especiais e serviços' 

complementares) identificada pelo trecho Juina/Filadelfia, sub-tre 

• cho : Filadelfia/Cidade Morena, municípios de Juina/Aripuane numa 

extensão total de 35 (trinta e cinco) Km, conforme especificação ' 

constante na pasta técnica da Concorrencia Pública .n9 01/90, anexo 

ao Processo n9 692/90, Protocolo n9 933/90, datado. de 14/02/9b ,que 

passa a fazer parte integrante deste instrumento independente de 
sua transcrição. 

, 

CLAUSULA SEGUNDA - Da Capacidade Técnica do Pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela capacidade técnica do seu 

pessoal, respondendo inclusive, por perdas e danos causados a CON-
TRATANTE ou a terceiros, por seus atos ou omissões, negligencia
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ESTADO DE.MATO GROSSO 

seus empregados ou prepostos. 

CLAU8ULA TERCEIRA - Do Valor • , 

.rls. 02 

atos praticados por • 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços 
convencionados,na 

cláusula primeira, o valor da proposta apresentada, na importância 

de CR$ 25.934.819,90 (Vinte e cinco milhões, novecentos e 
trinta e.

quatro mil, oitocentos e dezenove cruzeiros e noventa 
centavos). 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Dos.Acrescimos e Suspress5es 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo prego e 
condições' 

deste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem nos 

serviços, ate o limite de 25- % (vinte e cinco por cento)do valor 

inicial do Contrato. • L., 

PARAGRAFO SEGUNDO - Dos Serviços Extra-Contratuais 

Os serviços extra-contratuais, porventura necessários, 
só 

aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e expressamente aprovados 

pela Diretoria, ate o limite de 25%(Vi4e e cinco por cento)do 
va-

lor contratual. % : 

CLAUSULA QUARTA Do Pagamento • 

serão 

Os pagamentos serão  efetuados pela Tesouraria da CODEMAT, e cada 

pagamento corresponderá a medição provisória ou final dos serviços 
executados que será efetivada pela fiscalização da CONTRATANTE 

observado o Cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATA 

DA. . • ; 
• 

- • 

PARAGRAFO PRIMEIRO 1 ; Re'curSos 

' 

Cada medição deverá ser paga em ate 30 (trinta) dias a partir do 

Ultimo dia útil do mês a que a mesma se referir, a exceção da par-
cela de mobilização que ocorrerá junto cobm a ordem de serviço e se 

ri representada pela importância correspondente cie ate 26 
%(vinte' 

por cento) do valor deste contrato. 

' 
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PARÁGRAFO SEGUNDO

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO OROSSO Fis- 03 

”. 

.0 não pagamento das mediçóes provisórias em ate 20 (vinte) dias 

implicara na correção da mesma com a utilização de indices go - 

vernamentais ate o seu efetivo pagamento. 

.PARAGRAFO TERCEIRO 

Do valor a ser pago a CONTRATADA, a CONTRATANTE deduzira a im - 
liortancii.correspondente t,italloLdx.„taz

..4.1.0 rWaliP 2 ,1MT-st b. 

CLÁUSULA QUINTA - Do Reajuste 

. • . 
.. • 44, — 

Os preços propostos para a execução dos serviços, serão reajus-
tados utilizando-se os indices setoriais de cdstos e pregos, ' 
conforme prevê o § 19, inciso I, do artigo 19, do Decreto Lei ' 
n9 2322/87, regulamentado pelo Decreto n9 94.684/87, proceden-
do-se ao reajuste mês a mês tendo como dita base o mês de de - 
zembro/89, observando-se o disposto no artigo 39 § 29 da Lei n9 
7.738/89. 

6s indices setoriais serão os mesmos utilizados pelo DNER para' 
os serviços rodoviarios correspondente 6 mediante 
cia seguinte fórmula : 

• %. 

11;t1Stn-:::). 
. R.= (Ii/Io 1)..V, onde 

a aplicação 

R='Valor do reajustamento 

Io = Lidice de preços verificados no mês de dez/89 (data base) 
Xi = Índice do período de execução dos serviços a serem reajus-

tados • 
V = Valor da medição a ser reajustada. 

. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dos Recursos 

• 
Os recursos destinados a execução dos serviços são provenientes 
da FOnte Tesouro do Estado - ADEMAT: 

•.* ..- 1. 
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CLAUSULA SEXTA - Do Prazo 
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0 prazo para a execução total dos serviços é de 180 (Cento e oiten 
ta) dias úteis, Contados de 10 (dez) dias após a expedição da or-
dem de serviço pela CONTRATANTE, fundamentado em comprovado motivo 
de ordem técnica. • 

PARAGRAFO ONICO 
; 

'A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de prazo, se ve-
rificar a interrupção dos trabalhos por ato da administração, caso 
fortuito ou força maior. 

. . 

CLAUSULA SÉTIMA - Das Penalidades 

0 atraso na execução dos serviços, sem justa causa, sujeitará a ' 
'CONTRATADA ao pagamento de multa de 0,1% (um.:decimo por cento) ao 
:dia, ate o 309 (trigésimo) dia de atraso, sobre o Valor Contratual. 

- 
4-FARAGRAFO PRIMEIRO 

• 

Atraso superior a 30 (trinta) dias, tanto para o inicio como para.' 
'a .entrega dos Serviços, sem motivo de força maior devidamente com-
provado, será Considerado como recusa e dare causa ao cancelamento 
.do Contrato e a aplicação de multa de 10%(dez por cento) sobre o 
'valor ajustado , 

,••••• , • 

PARAGRAFO SEGUIDO 

- A justificativa a que se refere o parágrafo anterior deverá ser 
apresentada ate o 309 .(.trigésimo) dia de atraso, para apreciação 
da CONTRATANTEj 

CLAUSULA OITAVA - Da Rescisão 

• 3 • • 
• ••• ,„.• • 

ft `..••• 4..•••••••••••"■,,,. -- •• ••-•I •• • • • • • 

• 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual independente 
mente de interpelação judicial ou extra-judicial, se a CONTRATADA: 

Falir, entrar em concordata, dissolver ou de-
saparecer; 
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b) Transferir o contrato a terceiros, no to-

do ou em parte, sem autorização prévia da 

CONTRATANTE; 

C) Não cumprir qualquer da obrigações contra 

tuais. 

'CLAUSULA NONA - Da Vigência 
• ' • ;4.7 ; • 

Este Contrato entrará em vigor após assinatura pelas partes e será 

devidamente registrado no CaltOrio de Títulos e Documentos desta 

Comarca, cujas despesas correrão as expensas da CONTRATADA. 

- 

CLAUSULA DÉCIMA - Do Foro 

Pica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios oriundos deste Contrato, por mais privilegio ' 

que o outro tenha. 

E, por estarem as, partes justas e contratadas, assinam o presente' 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das 

testemunhas abaixo, ao que dão por bom firme e valioso. 

. - 

r" 1-Eta -t Cuiabi, 30 de março de 1.990. 

CONTRATANTE:

a 

bj.zicar. 

* 4 
4 DETTI 

Diretor Presidente 

'EDVAL o fgs PAIVA 
de Operações 

2E1.1 

c 
• . 
CONTRATADA: : 

44511 
tt:1*-1.1 1'Ll3 °--'''' n6fdERO JOS MAYAARLOTTO 

• . 
- ' Socio Proprietário 

.P S a fazer .parte integrante 

I 

TESTEMUNHAS: 10 

- 20 

• 

• 1.

• • -• _ • ' . • 

DJU/VLAPP / j ga. 
• : : 

„ 

, 

•• 

' 
.• • 
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. 4 CONTRATO N9;37/90 CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTE SI 

CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVI-

MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODE 

MAT E A FIRMA CASABELLA CONSTRUTORA 

- CONSTRUÇÃO CIVIL, PROJETOS E ES - 

TRADAS METÁLICAS. 

Pelo presente instrumento particular, em que sio partes, de um la-

do, na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante designada, a COM - 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, socie 

dade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001

-32,:porta ora da Inscrição Estadual n9 13.059.875-1i sediada no 

Centro Politico Administrativo - CPA, nesta Capital, neste ato re - 

presentada pelo seu Diretor Presidente, Sr. JOE MOACIR WITCZAK, e, 

de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, e assim designada, a Fir 

ma Casabella Construtora, inscrita no CGC/MF sob o n9  

15.353.139/0001-96, com sede a Rua 06, n9 17, Monte Verde, Caceres-
MT, neste .1to representada por seu representante legal, o Sr. ALFRE 

DO COUTINO DE LARA, brasileiro, casado, portador do RG n9 377.974 

SSP/MT, residente e domiciliado na cidade de Ciceres-MT, fica certo 

e ajustado'o presente Contrato,que se obrigam a cumprir e a fazer 

cumprir por si e/ou sucessores, mediante as clausulas e condições 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE os serviços referente a 

Construção de 01 (uma) Ponte de Madeira na Rodovia, MT-405, Trecho' 

Entr9 MT-339 - Entr9 MT-170/247, no município de Rio Branco, numa 

extensão de 40 m, conforme especificações constantes da Pasta Tecni 

ca da Carta Convite n9 09/90, anexa ao Processo n9 2.143/90, que 

passa a fazer parte integrante deste instrumento independente de 

sua transcrição. 

CLAUSULA SGUNDA - Da Capacidade Técnica do Pessoal 

• 
4 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela capacidade técnica do pes-

soal, respondendo inclusive, por perdas e danos causados a CONTRA 
TANTE ou a terceiros, por seus atos ou omissões, negligencia, im 

prudência ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por 
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seus empregados ou prepostos. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços convencionados na' 
Cláusula Primeira, o valor da .proposta apresentada, na importância' 

de Cr$ 3.248.664,13 (tres milhões duzentos e quarenta e.oito mil 4

seiscentos e sessenta e quatro cruzeiros e treze centavos). 

No cálculo dos totais parciais, produto dos quantitativos pelos 

pregos unitários propostos, serão, considerados apenas duas casas de 

cimais, desprezando-se as demais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dos Acréscimos e Supressões 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo prego e condições ' 

do Contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos servi - 

cos, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial' 

do Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos Serviços Extra-Contratuais 

Porventura necessários, só ser&o.aceitos pela CODEMAT, quando. devi-

dos e expressamente aprovados pela Diretoria, ate o limite de 25 % 

(vinte e cinco por cento) do valor contratual. 

CLAUSULA QUARTA - Do Prazo 

O prazo máximo para execução total dos serviços sera. de 150 (cento' 

e cinquenta) dias, contados de 05 (cinco) dias após a expedição da 

Ordem de Serviço pela CONTRATANTE, depois da assinatura do Contrato 

ou documento equivalente. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de prazo, se veri 

ficar a interrupção dos trabalhos por ato da administração, caso 

fortuito ou força maior. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O prazo para a conclusão dos serviços poderá ser prorrogado por 

iniciativa da CODEMAT, fundamentado em conveniência administratixis,a 
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critério da.CODEMAT. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

I 

As prorrogações de prazos, bem como as alterações do contrato, decor 

rentes de modificações de quantitativos previstos, serão formaliza - 

dos por lavraturas de Termos Aditivos. 

CLAUSULA QUINTA - Do Pagamento 

Os pagamentos a CONTRATADA, serão feitos da seguinte forma: 
- 30% (trinta' par certo) no ato.da assinatura do contrato, i titulo' 

de mobilização; 

- 0 restante, de conformidade com as medições dos serviços executa 

dos elaboradas pela fiscalização da CODEMAT, observado o Cronogra 

ma Físico-Financeiro apresentado e aplicando-se os preços da pro - 

posta apresentada pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Do valor a ser pago a CONTRATADA, a CONTRATANTE deduzirá a importân-
cia correspondente a 5% .(cinco por cento) a titulo de taxa de apoio' 

logístico. 

CLAUSULA SEXTA - Do Reajuste 

Por força da Lei n98.030 de 12.04.90, ficaram vedados quaisquer rea 

justes de pregos de serviços em geral. Caso haja alteração nesta lei, 

os pregos propostos serão reajustados utilizando-se os indices seto-

riais de Custos e Pregos, conforme prevê o § 19, inciso I do artigo 

19 do Decreto Lei n9 2.322 de 26.02.87, regulamentado pelo Decreto' 

n9 94.684 de 24.07.87, procedendo-se o reajuste mês a mês, tendo co-

mo data base o mês de junho/90 época do cálculo do prego base da CO-

DEMAT. 

Os indices setoriais sera() os mesmos utilizados pelo DNER para as 

obras rodoviárias correspondentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
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Os recursos 4estinados a execução dos serviços são provenientes do 
Tesouro do Estado/ADEMAT. 

CLAUSULA SÉTIMA - Das Penalidades 

,A CONTRATADA está sujeita a muita de 10%(dez por cento) sobre o va 

br da proposta, pela recusa em assinar o contrato, dentro do pra-

zo estabelecido, ficando impedida de licitar, ou contratar com a 

CODEMAT enquanto não saldar o, débito sem prejuízo de outras san-

ções *legais. 

0 atraso na execução dos serviços, sem justa causa, sujéitarã a 

CONTRATADA ao pagamento de multa 0,1%(um decimo por cento) ao dia 

pelo atraso na execução do ajtisteT—ate o 309 (trigésimo) dia de 

atraso, sobre o valor contratual. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços, sem no 

tivo de força maior devidamente comprovado, será considerado como 

recusa e dará causa ao cancelament6 do contrato e a aplicação de 

multa de 10% (dez por centp) sobre o valor ajustado. 

PARAGRAFO'SEGUNDO 

A justificativa a que se refere o item anterior deverá ser apresen 

tada ate o 309 (trigésimo) dia de atraso na entrega dos serviços , 

para apreciação da CONTRATANTE. 

CLAUSULA OITAVA - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual independente 

de interpelação judicial ou extra-judicial: 

1) Se a CONTRATADA: 

a) Falir, entrar em concordata, dissolver ou desa-

parecer; 

b) Transferir o Contrato a Terceiros, no todo ou 

em parte, sem autorização previa da CONTRATANTE 

2) Por razEies de interesse público, devidamente ' 

fundamentado, caso em que a CONTRATADA sera- ressarcida dos prejuí-

zos regualarmente comprovados, nos termos da lei. 
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CLAUSULA NONA - Da vigéncia 
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Este Contrato entrará em vigor após assinatura pelas partes e sera 

devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos desta 

;Comarca, cujas despesas correrão a's expensas da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios oriundos deste Contrato, por mais privilégios' 

que o outro tenha. 

E, por estarem ag"paft-é-s justos e contratados, assinam o presente' 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das tes 

temunhas abaixo, ao que dão por bom firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS

lq 

2 

Cuiabá, 15 de agosto de 1.990. 

DJU/ALF/JGA. 

CZAK 

residente 

pre entante L gal 

ARA 
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CONTRATO DE EMPREITADA N2 41/90 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE - MATO- • 
GROSSO - CODEMAT E A FIRMA CASABEL-
LA CONStRUORA. 

Aos vinte e nove (29) dias do ms de Agosto do 
ano de hum mil novecentos e noventa (1990)., a Companhia de Desenvolvi-
mento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de economia mista, 
inscrita no CGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, portadora da Inscrição 
Estadual n2 130.598.751, sediada no Centro Politico Administrativo - 
CPA, no Anexo ao Bloco do Gabinete de Planejamento e Coordenagão GPC, 
nesta Capital, neste ato representadaTor seus Dir6tores, Presidente - 
Sr. JOt MOACIR WITCZAK, e.de OperagOe - Sr. BENEDITO .UFINO DA SILVA , 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a firma CASABELLA CONS 
TRUTORA, inscrita no CGC/MF sob o n2 15.353.139/0001-96, e portadora da .
Inscrição Estadual n2 13.070.104-1, com sede na cidade de Cceres-MT, a 
Rua 0-6, n2 17 Quadra 03 - Monte Verde, neste ato representada pelo seu 
SOcio-Propriefirio, Sr. ALFREDO COUTINHO DE LARA, brasileiro, casado , 
residente e domiciliado nesta Capital, portador da carteira de identida de n2 377.974-SSP/MT, doravante denominada simplesmente 'CONTRATADA, re 
solvem celebrar o presente Contrato, que sera'. regido pelas condigOes in 
sendas nas clusulas seguintes: 

CLAUSULA PRMMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executara para a CONTRATANTE,.den-tro do Programa.POLONOROESTE - PDRI/MT, os Serviços RodoviLdos Locali-zados - Pontes de madeira, no municipio de C6ceres, em obediencia s es 
pecificagOes da Pasta Tecnica integrante da Carta Convite n2 13/90, con forme descrição a seguir: . 

Ponte debre o 
Comunidade

- C6rrego Lageado 

COrrego Sapezalzinho 
- cOrrego Chiqueiro 

Morraria 

Morraria 

Morraria .

TOTAL 

Vão • 

10,0 in

12,0 in 

12,0'm 

34,0 m 

CLAUSULA SEGUNDA - Dos Fundamentos Legais 

0 presente contrato ca brado com base na car 

t.e.• 
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ta convite n2 13/90, 
constante do processo n2 

o n2 3.248/90, de 
24/07/90, que passa a fazer 

parte integrante deste 

instrumento independente de 
sua transcrigao. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da 
Capacidade Técnica do Pes 

soai 

A CONTRATADA 
responsabili2arase4. pela capacida-

de tecnica do seu 
pessoal, iespondendo 

inclusive, por danos 
causados 

CONTRATANTE ou terceiros, por seus atos ou 
omissOes, negligencia, im 

solidariamente aos atos 
praticados por seus . em 

02 

o 

prudencia ou imPericia, 

pregados ou prepostos. 

2.783/90, protocolado sob 

CLAUSULA QUARTA Do Valor 

A CONTRATANTE pagar- sa 
CONTRATADA pelos serviços 

convencionados na. Cláusula 
Primeira, o valor constante da 

proposta apre. 

sentada na imporeancia de 
Cr$ 2.512.263,58 

(Dois milhes, quinhentos 
e 

doze mil, duzentos e 
sessenta e tres cruzeiros e 

cincoenta e oito centa 

vos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do 
Reajuste • 

Os pregos propostos 
serao reajustados 

utilizando 

-se os indices 
setoriais de Custos e 

Pregos, conforme prev e o § 
12, in 

ciSo I do artigo 12 do 
Decreto-Lei n.2 2.322, de 

26/02/87, regulamentado 

pelo Decreto n2 94.684, 
de 24/07/87, 

procedendo-se ao reajuste ms . a 

ms e mediante a 
aplicagao da seguinte 

formula: 

R = (Ii/Io 7 1). V, 
onde; 

R = Valor do 
reajustamento 

Io= índice de pregos 
verificadosno mes de Margo/ 

90 (data-base); 

Ii= media aritmetica dos 
indices do período a 

ser reajustado; 

V = Valor contratual 
da obra Ou dos 

serviços a 

serem reajustados. 

Os Indices setoriais 
em referencia sera() 

os mes 

mos utilizados pelo 
DNER, para os.servigos 

rodoviÁrioS correspondentes. 
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1,)ARAGRAFO SEGUNDO - Dos 
Acrescimo ou SupressOes 

A CONTRATADA fica obrigada a 
aceitar pelo mesmo 

prego e condigOes deste instrumento, 
os acresCimos ou 

supressOes que se 

fizerem nos servigos,aate o limite de 25% 
(vinte e cinco' por cento) do 

valor inicial do contrato. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Dos 
Serviços Extra-Contratu 

ais 

Os serviços extra
-contratuais, porventura necese 

sArios sO sera() aceitos pela 
CONTRATANTE, quando devidos e 

expressamen-

te aprovados'pela Diretoria, at o limite de 25% (vinte e cinco 
por cen 

to) do valor contratual. 

'CLAUSULA QUINTA - Dos 
Pagamentos 

Os pagmentesserao efetuados 'a 
CONTRATADA, na Te 

, 
souraria da CONTRATANTE, em Cuiaba-MT,

.atraves de instrumentob?processu 

ais de conformidade com as medigOes 
e/ou avaliagOes aos setvigos 

execu-

tados, elaboradas pOla 
fiscalizagao da CONTRATANTE: 

aplicando-se os pre 

gos da proposta apresentada. • 

CLAUSULA SEXTA - Da Dotagao 

Os recursos aestkitadass 
execugaO dos serviços ' 

sao provenientes do Governo do 
Estado ePrograma POLONOROESTE PDRI/MT. 

CLAUSULA SÉTIMA - Ba Suspenso da 
Execugao dos 

Serviços 
.' 

Durante a vigencia deste ajuste, 
condicionado 

disponibilidade de recursos financeiros, 
CONTRATANTE se reserva 0 di _ 

reito de paralizar.ou suspender, em 
qualquer tempo, a execugao dos ser 

viços mediante pagamento Unic6 e 
exclusivo da parcela j realizada,. 

CLAUSULA OITAVA - Do Prazo 

0 prazo máximo estipulado entre as 
partes, 'para 

a execugao dos serviços serg. de 
90 (noventa) dias aeis, contados 

de 10 

(dez) dias apcis a expedição da Ordem de 
Serviço pela OONTRATANTE, • de 

pois da assinatura deste contrato. 

• • • 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 04 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da Prorrogação do Prazo 

praio para a conclusão dos serviços poderá ser prorrogado por iniciativa da CONTRATANTE, sempre que fundamentado em comprovado motivo de ordem tecnic . 

PARAGRAFO SEGUNDO - Da Solicitação de Prorroga-
gão.de Prazo 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorroga-ção de prazo em se verificando a interrupção dos trabalhos determinado por: 

• .a) Ato da CONTRATANTE; 
b) Caso fortuito ou força maior. 

I. PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Termos Aditivos 

As.prorrogaçOes de prazos a que se referem os parágrafos anteriores, bem como as alteraçOes do contrato, decorrentes Cde modificaçOes.de quantitativos previstos, sera° formalizados por la vraturas de Termos 2d1tivos. 

CLAUSULA NONA - Do Termo de Recebimento 
O recebimento deste ajuSte se processirá, quando da conclusão clop serviços elaboração da medigão final pela fiscalização da CONTRATANTE, mediante lavratura de termo competente, com a participa gão da Gerencia Estadual do PDRI/MT. 

'CLAUSULA Dt-CIMA - Das Penalidades 

.0 atraso na execução dos serviços, objeto deste Contrato, sem justa causa, sujeitará CONTRATADA ao pagamento de multa de 0,1% (hum décimo por cento) ao dia, at o 302 (trigesimo) dia, de atraso, sobre o valor conttatual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços, sem motivo de força maior-devidamente comprovado 

será,considerado como recusa e dará ao cancelamento do Contrato e a aplica-ção de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor ajustado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
A justificativa a. que se efere o Parágrafo ante 

. . . 
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0.5 

deverá ser apresentada 
ate o 302 (trigesimo) dia 

de atraso na entre 

e 
dos serviços para 

apreciaçao da CONTRATANTE.' 

*PARÁGRAFO TERCEIRO 

Caso a CONTRATADA se 
recuse a t..-Q-A.Allz4.ros 

servi- , 

gos ou execute-os 
fora das 

especificagOes e/ou condigOes 
estipuladas em 

sua proposta, reserva
-se 'a. CONTRATANTE 

o direito de 
rescindir o Contra-

to e convocar a 
proponente classificada 

logo a seguir, 
sujeitando-se a 

firma faltosa ao Onus 
.da despesa 

resultante da diferença 'de 
pregos veri 

feccada, alem das demais 
sangOes cabíveis. 

PARAGRAFO QUARMO 

A firma que, na 
hipOtese.do Parágrafo 

anerior 

se tornar 
adjudicatAxia, estará sujeita a todos 

os prazos e 
condigOes ' 

estipuladas neste Contrato,

PARAGRAFO QUINTO JO' 

Para fins de 
aplicagao das penalidades 

acima pre 

vistas poderao ser 
considerados em atraso, 

a,criterio.da CONTRATANTE; ' 

os servigos que, 
refeitos, continuem 

apresentado deficiencias e/ou 
ma 

qualidade que tornem 
critica a sua utilizagaó 

para os devidos fins. 

PARAGRAFO SEXTO 

0 atraso acima 
referido, será contado a 

partir , 

do dia em que 
os serviços forem devolvidos para nova 

execugao; at a /. 

data em que o objeto 
for considerado pela 

CONTRATANTE, em condigOes sa-. 

tisfatOrias. 

PARAGRAFO SÉTIMO 

A CONTRATADA será 
notificada da aplicagao da mui 

ta e, a partir da 
notificagao ter6. &be 15 (quinze) 

dias para efetuar o 

recolhimento Tesouraria da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 
Da Rescisao 

A criterio,da. 
CONTRATANTE, caberá rescisao con-

tratual Independentemente 
de interplagao 

judicial ou:extra-judicial: 

a) Se a CONTRATADA: 

a.1) Falir, entrar em 
oncordata, dissolver ' 

ou desaparecer iy 
-b/w 



.11 

fundamentado, caso dm 

gularmente comprovados, nos 
termos da lei. 

PARAGRAFO 6NICO - Do 
Descumprimento das ObrigagOes 

As partes se obrigam ao 
cutprimento fiel das obri-

gagOes aqui contraídas, sob 
pena de rescisao, 

respondendo a parte cikaipa-

da por perdas e danos. 

• CLAUSULA DECIMA sEGyam 
- Dos Encargos 

Correrao por conta da 
CONTRATADA os impostos, ta 

xas e outros encargos 
'decorrentes de leis sociais que 

incidam ou venham 

a incidir direta ou 
indiretamente sobre os serviços ora 

contratadas. 

06 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

2.2) Transferir o contrato 
a terceiros, no todo • 

. ou em parte, sem 
autorizagao previa da CON 

TRATANTE; 

b) Por raziSes de 
interesse pUblico, devidamente 

que 6. CONTRATADA será. 
ressarcida dos prejuisos re-

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da 
Fiscalizagao 

i Durante a execugao dos 
servigos, a CONTRATANTE fis 

calizar.4., por si ou interposta 
pessoa, pertencente ou no ao 

quadro de 

funcionArios, podendo determinar 
medidas que achar necessg.rias 

para o me 

lhor andamento dos mesmos. 

I' 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Do 
Foro. 

Fica eleito o foro da 
Comarca de CuiabMT, para 

dirimir quaisquer ciilidas ou 
litigios oriundos dete Contrato, 

por mais 

privilegio que o outro tenha. 

E, por estarem as partes 
justas. e .contratadas, as 

sinam o presente Instrumento 
em 04 (quatro) vias de 

Igual teor, na pre 

sanga das testemunhas abaixo 
assinadas, ao que do por firme e 

valioso. 

Cuiabe., 29 de Agosto de 1.990 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNFIAS:1 

2n 

'BEN 

RG. 

CZAK 
esident6 
231.921-68 

DA SILVA 

00 

DO COØTI4&HO DE LA 

cio ProprietA%-lb 

n2 377.974-SSP/MT. 



REFERÊNCIA: 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO .6110$80 

ORDEM DE SERVIÇ 

.• 
••• 

• 
Contrato.de'Empreitada n? 41/90 

•• 

• 

1 DATA DA ASSINATURA: 29' de Agosto de 1.990 

OBJETO: Execugao de 
Serviços RodoviArios 

Localizados , Pontes de ma-

deira no Mpicipio de 
aceres, perfazendo Uma extens=clo 

glo 

vai de 34,0 m. 

CONTRATADA: CASABELA 'Construtora 

: 

Tendo sido homologado o 
Contrato de Empreitada 

'n9- 41/90, para a eXecugao 
dos serviços conforme 

objeto supra, constan 

te do Programa 
POLONOROESTE P.D.R.I./MT, assinado em 29/08/90, 

en 

te eta Companhia 6 a 
firma Casabella Construtora, 

fica a,Contratada 

autorizada a dar inicio aos 
serviços-segundo estabelece a 

ClAusula ' 

Primeira.do Instrumento em 
referencia, a partir da presente data. 

VISTO: ..... — 
iitczak 

.scsiciet,to ' 

1)11'..MA.T - 

Cuial4; 03 de Setembro de 1.990 

. Gilmar jtmin C krt luzO 

CODEMAT — 



> CODEMAT (C3tr4Mf,14 Of DlSINVOivimuiro 
Po I ;Loa DI MAIO 6g0;50 

1.074-4011 . 044464 

TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇÃO AO CONTRA 

TO DE EMPREITADA N9 14/87, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO' 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A 

FIRMA SANECON - SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO' 

LTDA. 

Aos vinte e seis (26) dias do ms de novembro do ano de hum mil 

novecentos e oitenta e sete (1.987), a COMPANHIA DE DESENVOLVI-

=TO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade de economia 

mista, inscrita no CGC/MF sob n9 03.474.053/0001-32, sediada no 

Centro Politico e Administrativo - CPA, Bloco do Gabinete de 

Planejamento e 

?resentada or 

te CONTRATANTE 

Coordenação - GPO, nesta Ca?ital, neste ato re 

seus Diretores, doravante denominada simolesmen-

e a firma SANECON - SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA, 

inscrita no CGC/MF sob n9 00.960.203/0001-20, estabelecida a 
Rua 13 de Junho, 207, Galeria GG, sala 206, nesta Ca?ital, nes-

te ato re?resentada ?elo Diretor Eng9 Civil Sr. LUIZ HUMBERTO' 

BORGES, brasileiro, solteiro, ?ortador do RG. n9 142.597 SSP/MS 

e do CPF n9 161.422.921-04, residente e domiciliado nesta Capi-

tal, doravante denominada sim?lesmente CONTRATADA, resolvem ce-

lebrar o ?resente TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇÃO que sera regi-

do ?elas Clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Deste Termo 

O ?resente Termo Aditivo e de Ratificação decorre com base no 

?rocesso n9 5.071/87, ?rotocolo n9 5.304/87, de 21/09/87, e tem 

oor objetivo ?rorrogar, oor mais 180 (cento e oitenta) dias, o 

em 

do 

mencionado Contrato, qu ?asa a vigorar com seguinte redação: 

Contrato de Em?reitada n9 14/87, firmado 

05/03/87, modificando assim o "ca?ut" da 

entre as ?artes 

Cláusula Oitava 



> CODEMAT (040.00,14 DI DIStNVOIviA4NIO 
00,t5M00 Df moo “osso 

fls.02 

igEM¡.*:,011.4•W 

"CLAUSULA OITAVA - Do. Prazo de Entrega dos Serviços 

O orazo para a execução total dos serviços ora contratados é de 

360 (trezentos e sessenta) dias úteis, contados 05 (cinco) dias 

arJós a expedição da Ordem de Serviços pela CONTRATANTE." 

CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

Continuam em vigor e ratificadas todas as demais cláusulas e con 

digaes do contrato ?rincipal, tal como se acham redigidas exceto 

no que contrariem este documento, integrando-se a ele este Termo 

Aditivo e de Ratificação e o Processo n9 5.071/87, inde?endentel 

de sua transcrição. 

E por estarem de acordo e ajustados, assinam este instrumen-

to na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo ?ara um só efeito 

de direito em 04 (Iuatro) vias de iaual teor e forma. 

Cuiabá, 26 de novembro de 1.987. 

CONTRATANTE: 

ERNANI ADRIANO D ALMEIdRCAMARGO 

Diretor Presidente 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

VLAPP/nsg/ 

Diretor 

MARCIO CAS 0 DA SILVA 

Diretor Su_ .rintendente 
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CONTRATO DE EMPREITADA NQ .14/87, QUE ENTRE SI CELE 

ERAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO-CODEMAT E A FIRMA SANECON.-SANEAMENTO E 

C0NSTRUQ.A0 LTDA. 

• Aos 05 (cinco) dias do ms de março do ano da Hum' 

mil novecentos e oitenta e sets (1.987), a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO! 

DE MATO GROSSO-CPDEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n° 

03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo-CPA., Bloco do Gabi-

nete de Planejamento e Coordenaggo-GPC., nesta Capital; neste ato representada por 

seus Diretores, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE a a Firma SANECON 

SANEAMENTO E CONSTRUQKO LIDA., inscrita no CGC/mE sob' o ng 00.960.203/0001-20, es-

tabelecida Rua 13 de Junho, 207, Galeria GG, sala 206, nesta Capital, neste ato 

representada pelo Diretor Eng. Civil Sr. LUIZ HUMBERTO BORGES, brasileiro, soltei 

ro, portador do RG n° 142,597 SSP/MS e do CPF n° 161.422.921-04, residante e domi-

ciliado nesta Capital, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem cole 

brar 0 presente Contrato qua sera regido pelas condigoes inseridas nas ClEiusulas 2

seguintes: 

CLi'JSULA PRIMEIRA - Do Objeta 

A CONTRATADA executar para a CONTRATANTE os servi 

gos de Ampliaggo da Reds do Distribuiggo de Energia E16trica no NUcleo Urbana do 

Município de Juina-NT., de acordo com as norms da S.D./NT - 01 constituidos pela 

Padronizagao Brasileira P13-46. 

, 
CLAW:I.:LA  SEGUNDA - Dos Fundamentos Legaia 

cesso 

0 presente Lontrato e celebrado com base no Pro - 

n° 1.715/87-A, Protocolado sob o n° 1.753/87-A el decisgo de Diretoria da 

CONTRATANTE CM 4A4M MA Exposigao de Motivos devidamente autorizada por Sua Exce-

lancia, o Senhor Governador do Estado. 

J.o 89 

• : • 

CL4USULA TERCEIRA - Da obsarlAncia das Normas 

A CONTRATADA fica obrigada a observer rigorosamen-

especificagoes, dbmencionamentos, quantificagoes o detalhamento quo verao 

fornecidas pela CONTRATANTE. 
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COMPANHIA OE 
.jOE litA AT DE5FliVOLVIMENTO DO 02 

ESTAU0 DE M rI) GROSSO 
xasigaza. 

PAR/GRAFO dracql: 

08 aerviços que não foram executados de acordo 

com as normas estabelecidas cargo rejeitados, arcando a CONTRATADA com todas a 

quaisquer anus decorrentes da rejelçgo inclusive a prazos d despesas. 

• *: 

• •• ,CLITUSULA WARTA .4 Do Valor: 

0 

A CONTRATANTE pagara CONTRATADA pelos serviços' 

convencionados a importiincia de Czt 25.054.653,75 (vinte e cinco milhges, cinquen-

ta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e troa cruzadoa e sotenta e cinco centa- I 

A. el 

CaUSULA QUINTA  - Dos Reajustes 

Eat° Contrato podara' ser reajustado, 

haja modificaggo na legislaggo em vigor.. 

pl. 

prego e 

fazerem 

desde qua, 

• PAR4CRAFO PRIMEIRO Dos Acresoimos o Supressges 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar palo mesmo 

mesmas condivea deote instrumento, op acrescimoe eicu supreseoes que se 

necessarios, at o limits de 25% (vinte e Cinco par canto) do valor inici-

ai do tontrato• 

- 
PAR4CRAFO SEGUNDO « Dos Serviços Extra-Contratuais 

08 sorviços Extra-Contratuais, porventura near:sea 

rioo sorgo acoitos pela CONTRATANTE quando devidamente aprovados por sua Lirotoria 

ata o limits de 25% (vinte e cinco 'por canto) do valor inicial do Contrato. 

. . ) 5. 

CauSULA SEXTA Do Pagamento 

. Os pagamentos saran efetuados pela Tesouraria da 

CONTRATANTE mediante as seguintes condiggest 

a) - 50% (cinquenta por canto) quando da assinatu 

ra deste instrumento contratual; 

4. 50% (cinquenta por canto) atravea da medi 4. 

goes poriodicaa de norviços executados, de 
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' acordo com o oronograma fleico-financeiro 

apresentado pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA S6TIMA - Dos Recursos 

C Pagamento do valor desta Contrato sera 

4, 
. . 

efetuado' 

recursos da Conta Lei nci 3.744/76, Venda da Terras de.Aripuana e Projeto -jUina.. 
!!za: 

• •• •... 

plusuLA OITAVA - Do Prazo de Entrega dos Serviços 

' 0 prazo para a execuçao total dos serviços ora con 

tratados E; de 180 (cento e oitenta) dias teis, contados 05 (cinco) dias apcia a 

expediggo da Ordem de Serviços pala CONTRATANTE. 

PAR/GRAFO PRIMEIRO 

0 prazo para a concluso dos serviços poder a ser 

prorrogado par iniciativa da CONTRATANTE, sempre que fundamentada emm convenigncia 

administrativa, a crit;rio de sua Diretoria, e sera' formalizado mediante lavratura 
de Termo Aditivo. 

PAR4GRAFO SEGUNDO - Da Solicitaçgo de Prorrogagaol 

de Prazo 

A CONTRATADA sOmente poder ; solicitar prorrogagaol 
de prazo se verificar interrupgao doe taabalhos determinados port 

a) - ato da CONTRATANTE; 

b) caso fortuito ou de força maior; 

CLIUSULA NONA - Da risca1izag11 . 

A CONTRATANTE fiscalizara a execugao dos serviços' 
ora contratados, ddirante a viggncia desta Contrato, por si ou por pessoas devida - 

manta credknciadas, podendo determinar as medidas que achar necessMas ao melhor' 

andamento dos serviços. 
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pabSULA D&IMIAi— Da C146sula Penal 

0 atrazo na execu6.0 dos sekViços objeto deste Con trato, sujeitar a CONTRATADA ao pagamento de 0,1%(um decimo par canto) a 1% (um f por canto) do seu valor a criterio da Diretoria nos seguintes casca; 

a) — por dia quo oxceder ao prazo da conclusgollos .stirviços; - • 

'••• 1. " • •: 

.•• 

b) da'0 foram executados os serviços de acordO I , 

. . , 

com as .normas techicaa a exiggncias estabale—. 
cicias floats Contrato; 

a) oa trabalhos de fiscalizaçao forem dificulta .
_, 

/ 

, 

: sCIASULA DgCINA PRIMEIRA —Da aescis3o 

A CONTRATANTE resarva o direito de rescindir presente ajusta,. ocorrendo o• seguinte: 
o 

a) — se a fiscalizaçao constatar quaisquer fraude; 

b) — se a CONTRATADAg 

1 - falir, entrar em concordata ou dissolver; 

2 — transfarir, no todo ou em parte 0 presen—
te contrato sem previa autorizaçgo da 
CONTRATANTE; 

3 — desnaturar o objeto desta Contrato; 

4 — deixar de cumprir qualquer das clAaulasl 
desto instrumento; 

5 — cub—empreitar os serviços sem prSvia auto 
rizagao, por escrito da CONTRATANTE. 

PAR4GRAFO LINICO — Do Descumprimento des ObrigagGea 

As partes no .obrigam ao cumprimento das obrigaçiies aqui contrafdas, sob pana de resciaao, independentementa de interpalaçao judicial' 
Ç\ 
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1. • 

OU extra-judicial, respondendo a parte culpada por perdd e danos. 

••••• 

l• • 

,CLAUSULA Dt!CIMA SEGUNDA -.Da Sub-Empreitada 

Nos casos de existancia de Sub-empreitada, a CON 
TRATADA ser;.a tInica reaponsSvel. como OS os serviços fossei por ela diretamente I 
realizados, mesmo que a CONTRATANTE tenha aprovado a siib-empreitada. 

• • 

xast

direta 

-rr 

- C14USULA DE:CIMA TERCEIRA - Dos Encargos 

- Correr41"o por conta da CONTRATADA:op impostos, tam) 
outros encargos decorrestes de leis socials clue incidam au venham a incidir 
OU indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

ati.1.51jusi_!c2:1.241a - Da Vigncia e do Registro 
. , . do Contrata 

I : Este contrato entrer; em vigor, apcls. a assinaturat pelas partes e registrado no Cartcirio de T/tulos e Documentos da Comarca de 
Cuiab MT. As despesas referentes ao registro deste Contrato correr;o•As expensast da CONTRATADA,

- : • 

• • CLASULA D&IMA QUINTA - Do Fort,' 
• , s. - 

' Fica eleito o Foro da Comarca de CuiabS-ff., para' 
dirimir quaisquer chlvidas ou litlgios oriundos deste Contrato, por- male privilt;gio que outro tenha. 

1 

, . 
E. por estarei juatos o contratados, assinam 

presente contrato cm 04 (quatro) vias da igual toor e forma, na presença de 02 
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(duas) testemunhas abaixo assinadas, pare um sci efeito da direito. 

,CONTRATANTE:. 

" 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

• 1. 

Cuiabeif 05 da março da 1,907. 

,V414,//er. OBERTO LOUREIRO 
Diretor Prosidente 
CPF412 046.317.051-07 

REBARR9. STA E FARIA 
Direkera Superintendente 

CPF n2 022.956.441-00 

. EDUARDO-DO SANTOS PENTUDO 
Diretor de operawes 

CPU n2 030,755.151-34 

.0DILZA PINHEIRO DA MATTA 
Diretora Adm, Financeira 

CPF ng 045.799.091-00 

/-

LUrrOCERTOOPO'ES 
*Diretor 

CPF n) 161.422.921-04 

• 

LSAinsg. 

4 . 
As • 
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COD EMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• CONTRATO ME EMPREITADA N2 45/90 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM .A COMPANHIA D* DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMAT E A FIRMA TRANSPORT --

CONSTRUÇÕES, TERRAPLENAGEM E COMER-

CIO LTDA. 

Bos seis (06) dias do ms de setembro do ano de h 
mil novecentos e noventa (1.990), a Companhia de Desenvolvimento do 

tado de Mato Grosso - CODEMAT, sociedade de econdmia mista, inscrit 

CGC/MF sob o n2 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Adminis-

trativo - CPA, no Anexo ao Bloco do Gabinete de Planejamento e Coordena 

geo - GPC, neste Capital, neste ato, representada por seus 'Diretores , 

Presidente - Sr. JOg MOACIR WITCZAK, e de OperagOes - Sr. BENEDITO RUFI 

NO DA SILVA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a firm'a 

TRANSPORT - ConstrugOes, Terraplenagem e Comercio LTDA, inscrita no no 

CGC/MF sob o n2 33.678.640/0001-04, portadora da Inscrigeo Estadual n2

13.080.022-8, com sede na cidade de Ciliab MT, 'a Av. Rubens de Mendonça 

990 - sala 309, 32 andar, neste ato repiesentada'legalmente pelo Sr. RO 

.BERTO DE OLIVEIRA, brasileiro,.casado, administrador de empresa, resi-

dente e domiciliado nesta Capital, portador do CI* n2 039.323.541-68 , 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o pre-

sente Contrato que'sere..regido pelas condigOes inseridas nas clLisulas 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executar. para a CONTRATANTE, dentro 

do Programa Polonoroeste-PDRI/MT, os serviços de Melhoramentos de Estra 

das, no municipio de Mirassol MiOeite, em obediencia 'as especificagOes 

da Pasta Tecnicaitiategrante da TOMADA DE PREÇOS n2 03/90, conforme res 

pectivo trecho desciito a seguir: 

- Mirassol D'Oeste / Curvelendia 

TOTAL 

"IMF 22,0 km 

22,0 km 

CLAUSULA SEGUNDA - Dos Fundamentos Legais 

0 presente Contrato celebrado com base no proces-

so n2 898/90, protocolado sob o n2 1.153/90, de.02/03/90, relativo TO 

NADA DE PREÇOS n2 03/90, da qual sagrou-se vencedora a fir a ora CONTRA 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

. 02 

TADA, conforme proposta apresentada e resultado publicado no Diário Ofi 

cial do dia 27/08/90, integrando-se a este documento todas as demais pe 

gas licitatOrias. independeptemente'de sua tratscrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - Dos Equipamentos Mecanicos 

A CONTRATADA deverá colocar no canteiro das obras 
-,- 

em at 10 (dez) dias aPos a expedição da Ordem de Serviço, os equipapen 

1. tos essenciais â execugão dos serviços no prazo previsto de 180 (ce 

e oitenta) dias teis, sendo entretanto vedado a retirada de quaisqu 

equipamentos sem previa autorização da fiscalização da CONTRATANTE, sob 
as penas dos itens 4.3 e 4.4 do Edital de Tomada de Pregos n2 03/90. 

CLAUSULA QUARTA - Da Capacidade Técnica do Pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-â pela capacidade 

tecnica'do seu pessoal, respondendo inclusive, por danos causados â CON . 

TRATANTE ou â terceiros, por seus atos ou omissOes, b.egligencia, impru-

dencia ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por seus'empre-

gados ou prepostos., 

CLÁUSULA QUINTA - Do Valor 

• A CONTRATANTE pagará â CONTRATADA pelos serviços 

convencionados na Cláusuia Primeira, o valor da proposta apresentada na 

importância de Cr$ 14.668..107,00 (Quatorze mi1l-13es, seiscdntbs e sessen 

ta e oito mil, cento e sete cruzeiros). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Do Reajuste 

Os.pregos propostos serão reajustados utilizando-

-se os Indices setoriais de Custos e Pregos, conforme preve o §. 12, in 

ciso I do artigo 12: do Decreto-Lei ne 2.322, de 26/02/87, 'regulamentado 

pelo Decreto n2 94684, de 24/07/87, procedendo-se ao reajuste mes -a 
ms e mediante a aplicação da seguinte fOrmula: 

R = V, onde: 

R = valor ao reajustamento; 
Io= f.ndiez- de preços verificados no ms de Janei 

ro/90 (data-base); 

Ii= media aritmetiOa. dos Indices do período a ser 

reajustado; 
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= valor contratual da obra ou dos serviços a se 

rem reajustados. 

Os Indices setoriais em referenCia sera() os mes-

mos utilizados pelo DNER, para as Obras Rodoviárias correspondentes; 

PARÁGRAFO SEGUNDO -.Dos Acréscimos ou SupressOes 

• A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesma' 

prego e condigOes deste instrumento, oa acréscimos ou supressOds que se 

fizerem necessárias nos serviços, at o limite de 25% (vinte e cincp); )

por cento) do valor inicial do Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Serviços Extra-Contratu-

ais 

Os serviços extra -contratuais, porventura necessá 

rios sci sera° aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e expressamente 

aprovados pela Diretoria at o limite de 25% (vinte e cinco por canto) 

do valor contrataual. 

CLAUSULA SEXTA - Da Forma de Execução 

• Os serviços contratuais serão executados de acor-

do com as normas, manuais, lnstrugOes e especificagOes vigentes no DNER 

e DERMAT para as obras rodoviárias correspondentes, assim como, de con-

formiddde Cam as planilha de quantitativos da Pasta Tecnica. Qualcigerr! 

4teragao na sistemática por elas estabelecidas com a reSpectiNka- justi 

ficativap4 sere primeiramente submetida consideração da CONTRATANTE, a 

quem .eaberá decidir a orientação a ser adotada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os trabalhos de relocagao da estrada, marcagao de 
alinhamento e cotas para construção Serão executados pela CONTRATADA ' 
com base no projeto ou amarração de alinhamento e referencia de nível 
indicados pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA caberá a responsabilidade pela colo-
caço e manutenção do estaqueamento da obra at .sua entrega final. 
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A CONTRATADA deverg colocar no mínimo 01 (uma) pia 

ca indicativa da obra, cujo modelo será fornecido pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO 

Serg. de inteira responsabilidade da CONTRATADA 

sinalizaçao da obra durante o período de execução. 

PARÁGRAFO QUINTO 

A'obra será considerada concluida quando cumprida 

tidas as exigências do Projeto, feita a limpeza geral e reparos, caso a 

a 

Fiscalização julgar necessário. 

das mensalmente 

mes, exceção 

serviços. 

CLAUSULA StTINIA - Das MedigOes 

As medigOes dos serviços executados, sera° elabora 

tomando-se como final de período, o Ultimo dia de cada 

da'medição final que serA elaborada na conclusão. dos 

• PARÁGRAFO PRIMEIRO -.Da Mobilização 

Quando da expedição da Ordem de Serviço., .será ela-

rada a parcela de Mobilização, que não poderg. exceder a 35% (trinta e 

cinco por cento) do valor contratual,a pregos iniciais, devidamente rea 

justada com indices referentes data dã mobilização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Das Faturas 

. 0 valor de cada fatura será correspondente ao va 

br liquido de cada medição e que será pbtido pela soma dos produtos 

dos quantitativos propostos, deduzidos do valor acumulado da medição an 

tenor. 

CLAUSULA OITAVA - Dos Pagamentos 

Os paglhentos serão efetuados CONTRATADA, na te-

souraria da CONTRATANTE em Cuiabg-MT, através de instrumentos.processu-

ais e cada pagamento corresponderg medição proVisOria ou final dos 
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serviços executados, que serg elaborada pela Fiscalização da CONTRATAN-

TE, observado o Cronograma fisico-financeiro apresentado pela Contrata-

'da. 

'PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Para fiqs de liberação e pagamento da ls (ppimei-

ra) mediggo e/ou avaliação deverão acompanhar a mesma: 

,a) Certidão original expedida pelo CREA/MT, com-

provando o registro do Contrato naquele Conselho; 

' .10 Atestado do Engenheiro Fiscal de que as placas 

indicativas foram colocadas. 
• II 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Cada medição dever go ser paga em at 30 dias apOs 
a data a que se referireM as mesmas, sendo que o não pagamento nesse 

prazo acarretarg'a correção da mesma com a utilização de Indices gover-

namentais, at sua efetiva liquidação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A partir da primeira medição e/ou araliação de 

serviços, ser, deduzido de seu valor reajustado, parcelas da mobiliza-

ção, correspondente a percentual igual ao faturado.na medição (e/ou ava 

liagão) em relação ao valor do Contrato a preços iniciais; parcela esta 

tamblem reajustada pelo mesmo fator de revisão (reajuste). 

PARÁGRAFO QUARTO 

Quando da elaboraggo da medição final, inclusive, 

a parcela de mobilizaggO devera estar totalmente ressarcida. 

CLAUSULA NONA - Da Dotação 

.0s recursos deStinados execução deste ajuste 

so provenientes das seguintes fontes: 

a) Programa POLONOROESTE" PDRI/MT - Estradas Muni-

cipais Programação/90 e; 

h) Governo do Estado de Mato Grosso. 
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CLAUSULA DECIMA Da Suspensão da Execução dos Ser 

viços 

Durante .a vigencia deste ajuste, condicionado 

disponibilidade de recursos financeiros, CONTRATANTE se reserva o di 

reito de paralizar ou suspender, em qualquer tempo, a execução das obras 

,mediante pagamento tinico e exclusivo dos serviços j.4. realizados. 

444
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Prazo 

0 prazo rclximo estipulado entre as partes, para 

execução dos serviços 8er.i. de 180 (cento e oitenta) dias teis, conta-

dos de 10 (dez) dias apOs a expedição da Ordem de Serviço pela CONTRA-

TANTE, depois da adsinatura do Contrato. 

• 

PARAGRAFO PRIMEIRO  - Da Prorrogação do Prazo 

0 prazo para a conclusão dos serviços poderá ser 

prorroga4o por iniciativa da CONTRATANTE, sempre que fundamentado em 

comprovado motivo de ordem técnica. 

PARA.GRAFO'SEGUNDO - Da Solicitação de Prorrogação 

de Prazo 

A. CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação 

de prazo em se verificado a interrupção dos trabalhos deterMinados por:. 

a) .Ato da CONTRATANTE: 

h) Caso fortuito oil força Maior. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Dos Termos Aditivos 

. As prorrogaçOes de prazos a que se referem os pari 

§rafos anteriores,. bem como as alteragOes do Contrato, decorrentes de 

modifiCagOes de quantitativos previstos, serao. formalizados por lavratu 

ras de Termos Aditivos, devidamente aprovados pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos Termos de Recebimen-. 

to 

0 recebimento provisOrio deste ajuste se processa-
ra quando da conclusão dos serviços e elaboragão da medigão final, medi 

ante lavratura de termo competente. 
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PARA6RAFO ÚNICO 

0 recebimento definitivo será procedido pela fisca 

lizagão da CONTRATANTE, com a participagão da Gerencia Estadual do PDRI/ 

/MT mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, apcis o de 

'curso do prazo de observagão, ou de vistoria que comprove a adequação 

do objeto aos termos contratuais. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Da Caução 

A CONTRATADA depositara na Tesouraria da 00NTRATOIN 

TE para assinatura do Contrato, a importância de Cr$ 733.405035 (Sete-

centos e trinta e três mil, quatrocentos e cinco cruzeiros e trinta e 

cinco centavos), referente a 5% (cinco pOr cento) do valor contratual , 

consoante o art. 46, § 12 do Decreto-Lei n2 2.300/86. Esta importância 

somente sera devolvida apOs a assinatura do Termo de Recebimento da 

obra pela CONTRATANTE. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

' 0 valor depositado a titulo da caução não sera be 

neficiado com quaisquer acrescimos, quer de juros , corregOes ou qual-

quer- outro rendimento. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

No caso de rescisão do contrato por inadimplemento 
das clausulas contratuais pela CONTRATADA, 'no sera devolvida a caução 

depositada, que sera apropriada pela CONTRATANTE; sob o titulo "Indeni-

zagão e Restituigão". 

. CLAUSULA DECIMA QUARTA - Das Penalidades 

, 0 atraso na execugão dos serviços, objeto deste 

ContratO, sem justa causa, sujeitara CONTRATADA ao pagamento de multa 
de 0,1% (hum decimo por cento) ao dia, at o 302 (trigesimo) dia de de 
atraso, sabre o valor contratual. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dbs 

serviços, sem motivo de força maior devidamente cOmprovado, será consi-
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derado romo recusa e dará causa ao cancelamento do Contrato e a aplica-

ção de multa de 10% (dez por cent0)eobre o valor.ajustado. 

. PARÁGRAFO SEGUNDO 

A tu8tificativa a que se refere o Parágrafo ante-

rior deverá ser apresentada at o 302 (trigesimo) dia de atraso na en-
trega dos serviços; para apreciação da CONTRATANTE. 

.40

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Caso a CONTRATADA se recuse a realizar os servi-

ços ou execute-os fora das especificagOe e/pu condigOes estipuladas em 

sua proposta, reserva-se a CONTRATANTE oddireito de rescindir o Contra-

to e convocar a proponente classificada logo a seguir, sujeitando-se a 

firma faltosa ao Onus da despesa resultante da diferença de pregos yeti 

ficadas alem das demais sangOes cabíveis. 

PARÁGRAFO QUARTO 
• 

Afirma que, na hipOtese do Parágrafo anteior se 

tornar adjudicatária, estará sujeita a todos os prazos e condigOes esti 
pulados neste Contrato. 

vistas, poderão 

os serviços que 

PARÁGRAFO QUINTO 

Para fins de aplicagão das penalidades acima .pre 

ser consiierados em atraso, a critério da CONTRATANTE ' 

, refeitos, continuem apresentando deficiências e/ou má 

:qualidade que tornem critica a sua utilização para os devidos fins. 

PARÁGRAFO SEXTO 

0 atraso acima referido, será contado a pprtir do 
dia em %que os serviços forem devolvidos para nova execução ate'a data 

em que o objeto for considerado pela CONTRATANTE, em condigOes de per-
feito aproveitamento e uso. 

PARÁGRAFO SATIMO 

A CONTRATADA, será notificada da aplicagão da mui 

ta e a partir da notificação, terá at 15 (quinze) dias para efetuar o 

recolhimento da importância Tesouraria da CONTRATANTE. 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA - Da Rescisão 

.A citrio da.CONTRATANTE, caberá rescisão contra-

tual independentemente de interpélação judicial ou extra-judicial: 

a) se a CONTRATADA: 

A.1) Falir, entrar em concordata, dissolver ou 

desaparecer; 

a.2) Não cumprir qualquer das obrigaçOes contra 

tuais; ft

a.3) Transferir o Contrato a terceiros, no ildd 

ou em parte, sem autorização previa da CON 

TRATANTE. 

b) Por razOes de interesse publico, devidamente 

fundamentado, caso em que a CONTRATADA será ressarcida dos prejuízos re 

gularmente comprovados, nos termos da lei. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Do DescumprimentO das Obriga-

. çOes 

As partes se obrigam ao cumprimento fiel das °brit 

gagOes aqui contraidas, solopena de rescisão, respondendo a parte culpa 

da por perdas e danos. 

PARiGRAFO SEGUNDO 

No caso de distrato por.m6tuo acordo, caberá CON 

TRATADA o valor dos serviços realizados at a data da dissolução. do Con 

trato, mais o valor das instalagOes efetuadas para o cumprimento deste. 

ajuste, descontadOs as parcelas correspondentes 'a utilização destas 

talaçOes, proporcionalmente aos serviços executados at a data da disso 

lução. 

CI.,AUSULA DECIMA SEXTA - Dos Encargos 

Correrão por conta da. CONTRATADA os impostos, ta 

xas e outros encargos decorrentes de leis sociais que incidam ou venham 

a incidir direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - Da FiscalizaçãO 

Durante a execução dos serviços, a CONTRATANTE 
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o fiscalizará, por si ou interposta pessoa, pertencente ou no ao qua-

dro de funcionários, podendo determinar medidas que achar necessárias ' 

para o melhor andamento dos mesmos. 

PARAGRAFO tINICO - DO Livro -de Ocorrancias 

Terá presença obrigatOria no Canteiro de Obra, o o 

Livro de Ocorrencia para as anotagOes julgadas necessárias. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA- Do Foro 

11,

. A 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT, para ' 

dirimir quaisquer dilvidas ou litígios oriundos deste Contrato, por mais 

privilegio que outro tenha. 

EL "por estarem as partes justas e contratadas assi 

nam o presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor,ena presen 

gaddas testemunhas abaixo assinadas, ao que do por bom, firme e valio-

so. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

• r 

Cuiabá, 06 de Setembro de 1.990 

CZAK 
idente 
1.921-68 

RO OLIVEIRA 
curador 

CPF n2 039.323.541-68 
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> CODEMAT 
CONTRATO N9 40/90 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO: DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESEN 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO ' 

GROSSO-CODEMAT, E A FIRMA SPRaW 

GENHARIA E FUNDAÇÕES LTDA. 

.f47 

Pelo presente instrumento particular, em que sãO partes, de um la 

do, na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante, a COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, sociedade de 

economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/0001-32 

portadora da Inscrição Estadual n9 13.059.875-1„ sediada no Cen-

tro Politico Administrativo-CPA, nesta Capital, neste ato repre - 

sentada pelo seu Diretor Presidente, Sr. JOE MOACIR WITCZAK, e de 

outro lado, na qualidade de CONTRATADA, e assim designada, a FIR-

MA SPR-ENGENHARIA E FUNDAÇÕES LTDA, inscrita no CGC/MF sob n9 

01882216000-90, com sede a Rua Joaquim Murtinho, 1148-Centro Sul, 
com Inscrição Estadual sob n9 13 075580-0 MF, neste ato represen-

tada por seu sócio-proprietário, Sr. JOSE LUIZ DE SOUZA, brasilei 

ro, casado, portador do RG n9 215901 SSP/MT e dci,CPF n9 

103.145.391-15, residente e domiciliado a Rua Wesceslau Braz n9 

202, Bairro Morada do Sol, Cuiabá-MT fica certo e ajustado o pre-

sente Contrato, que se obrigam a cumprir e a fazer cumprir, por ' 

si e/ou seus sucessores, mediante as cláusulas e condições seguin 

tes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executará os serviços de sondagem de reconhecimento' 

(perfil geológico-SPT) em uma área com 28 ha, localizada no Km 18 

da Rodovia Cuiabá/Santo Antonio do Leverger-Município de Santo An 

tonio do Leverger, onde será implantado um Complexa Agroindustri-

al, sendo que os serviços serão executados dentro das normas da 

ABNT e conforme especificações constantes da Pasta Técnica da Car 

ta Convite n9 11/90, anexa ao Processo n9 1946/90, que passa 

fazer parte integrante deste .instrumento independente de 

a 

sua 

transcrição, sendo que os serviços ora contratados serão acompa - 

nhados por fiscais da CODEMAT, com as devidas informações presta-

das pela firma executora dos serviços. 
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A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir, 

as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
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que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados, nos termos do art. 59 do De - 

creto-Lei n9 2.300/86. 

CLAUSULA SEGUNDA - Da Capacidade Técnica do Pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela capacidade técnica do seu 

pessoal, respondendo inclusive, por perdas e danos causados a CON-
TRATANTE ou a terceiros, por seus atos ou omissões, negligencia , 

imprudência ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por ' 

seus empregados ou prepostos. 

CLAUSULA TERCEIRA 

A CONTRATANTE pagari..ã.CONTRATADA pelos seus serviços convenciona-

dos na cláusula primeira, o valor da proposta apresentada, na im 

portãncia de Cr$ 1.254.240,00 (hum milhão, duzentos e cinquenta e 

quatro mil, duzentos e quarenta cruzeiros). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Nos termos da Lei 8030, de 12.4.90, o preço previsto na cláusula ' 

anterior não sera. reajustado. 

PARÁGRAFO 'SEGUNDO - Dos Acréscimos e Supressões 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo preço e condições 

do contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos servi-

ços ate o limite de '25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial 

do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Dos Serviços Extra-Contratuais 

Porventura necessários, só serão aceitos pela CODEMAT, quando devi 

dos e expressamente aprovados pela Diretoria, ate o limite de 25 % 

(vinte e cinco por cento) do valor contratual. 

p-L 
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0 prazo máximo para execução total dos serviços será de 45 (qua - 

renta e cinco) dias úteis, contados de 05 (cinco) dias após a ex - 

pedigão da Ordem de Serviço pela CODEMAT, depois da assinatura do 

contrato, ou documento equivalente. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 

0 prazo para conclusão dos serviços poderá ser prorrogado por ini-

ciativa da CODEMAT, fundamentado em conveniência administrativa, a 

critério da CODEMAT. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA somente poderá pedir prorrogação de prazo em se veri-

ficando a interrupção dos trabalhos determinados por: 

a) Ato de Administração 

b) Caso fortuito ou força maior. 

PARÁGRAFO 'TERCEIRO 

As prorrogações de prazos, bem como as alterações do contrato, de-

correntes de modificações de quantitativos previstos, serão forma-

lizados por lavraturas de Termos Aditivos. 

CLAUSULA 'QUINTA - Do Pagamento 

Os pagamentos serão feitos a CONTRATADA, na Tesouraria da CODEMAT, 
através de instrumentos processuais, sendo,que o restantante, de 

conformidade com as medições dos serviços executados elaborados pe 

la fiscalização da CODEMAT, observado o Cronograma Físico-Financei 

ro apresentado e aplicando-se os preços da proposta apresentada pe 

la CONTRATADA. 

CLAUSULA SEXTA - Dos Recursos 
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Os recursos destinados a execução dos serviços são provenientes ' 
do Tesouro do EStado - ADEMAT. 

CLAUSULA OITAVA 

Do valor a ser pago a CONTRATADA, a CONTRATANTE deduzirá a impor-
tância correspondente a 5% (cinco por cento) a titulo de taxa de 

apoio logístico. 

CLAUSULA NONA - Das Penalidades 

A CONTRATADA está sujeita a multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da proposta, pela recusa em assinar o contrato, dentro do 

prazo estabelecido, ficando impedida de licitar ou contratar com 

a CODEMAT enquanto não saldar o debito sem prejuízo de outras san 

ções legais. 

CLAUSULA DEZ 

Sera aplicada multa de 0,1% (zero hum por cento) ao dia pelo atra 

so na execução do ajuste, ate o 309 (trigésimo) dia de atraso, e 

que incidirá sobre o valor do contrato. 

CLAUSULA ONZE 

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos servigos,sem mo 

tivo de força maior devidamente comprovado, será considerado como 

recusa e dará causa ao cancelamento do Contrato e aplicação de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor ajustado. 

CLAUSULA DOZE 

A justificativa a que se refere o item anterior deverá ser apre - 

sentada ate o 309 (trigésimo) dia de atraso na entrega dos servi-
ços, para apreciação da CODEMAT. 

CLAUSULA TREZE - Da Rescisão 
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A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual independen-

te de interpelação judicial ou extra-judicial: 

1) Se a CONTRATADA 

a) falir, entrar em concordata, dissolver ou desa-

parecer; 

b) transferir o contrato a terceiros, no todo ou ' 

em parte, sem autorização previa da CONTRATANTE 

2) Por razões de interesse público, devidamente 

damentado, caso em que a CONTRATADA será res 

sarcida dos prejuízos regularmente comprovados, 

rios termos da lei. 

CLAUSULA QUATORZE - Da Vigência 

Este Contrato entrará em vigor após assinatura pelas partes e se-

rá devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos des 

ta Comarca, cujas despesas correrão as expensas da CONTRATADA. 

CLAUSULA QUINZE - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT, para dirimir quais - 

quer dúvidas ou litígios oriundos deste Contrato, por mais privi-

legio que outro tenha. 

E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente' 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das tes 

temunhas abaixo, ao que dão por bom, firme e valioso. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS : 

2 

Cuiabá, 29 de agosto de 1.990. 

e, AK 
esidente 

CZ

DJU/LHFC/jqa. 



Lii

co
OMPANH1A DC 

" AT CDESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 24/90 CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI CE-

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A 

FIRMA PRODETER - PROJETOS, DESMATAMEd-

TOS, TERRAPLENAGENS E TOPOGRAFIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de lado 

na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante, a COMPANHIA DE DESEN 

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade de econo-

mira mista, inscrita no CGC/MF sob n9 03.474.053/0001-32, portadora 

da Inscrição Estadual n9 13.059.875-1, sediada no Centro Politico' 

Administrativo - CPA, nesta Capital, neste ato representada pelo 

seu Diretor Presidente, DR. JAIR BENEDETTI e, Diretor de Operações, 

SR. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, e, de outro lado, na qualidade de CON 

TRATADA, e assim adiante designada, a ¡Irma PRODETER - PROJETOS, ' 

DESMATAMENTOS, TERRAPLENAGENS E TOPOGRAFIA LTDA-, inscrita no CGC / 

MF sob n9 01.301.530/0001-32 e Inscrição Estadual n9 13.028.637-0, 

com sede a Av. Julio Campos, 4.072 - Bairro Jardim Glória, em Vár-
zea Grande-MT, neste ato representada por seu sócio-proprietário , 

SR. JORGE M. WITCZAC, brasileiro, casado, empresário, portador do 

RG. n9 305.599-SSP/MT e do CPF n9 229.420.091/87, residente e domi' 

ciliado em Várzea Grande-MT, fica certo e ajustado o presente Con 

trato, que se obrigam a cumprir e a fazer cumprir, por si e/ou 

seus sucessores, mediante as clausulas e condições seguintes: 

-41 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto.

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, os serviços referente a 

obras complementares (terraplenagem e revestimento primário)-aber-

tura de estrada no loteamento Tancredo Neves no Município de Paco-

ne-MT, conforme especificações constante na pasta técnica da Carta 

Convite n9 05/90, anexa ao Processo n9 198/90, Protoco1o 9363/90, 

de 18/01/90, que passa a fazer parte integrante deste instrumento' 

independente de sua transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - Da Capacidade Técnica do Pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela capacidade técnica do seu 

pessoal, respondendo inclusive, por perdas e danos causados-ã CON-

TRATANTE ou a terceiros, por seus atos ou omissões, negljgência,im 

prudência ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por 

seus empregados ou prepostos. 
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CLAUSULA TERCEIRA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços convencionados q, 

na cláusula primeira, o valor da proposta apresentada, n importiin 

cia de CR$ 376.658,60 (trezentos e setenta e seis mil, s iscentoS'' 

e cinquenta e oito cruzeiros e sessenta centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dos Acréscimos e Supressões 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo prego e condições' 

deste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem nos 

serviços, ate o limite de 25 % (vinte e cinco, por cento) do valor 

inicial do Contrato. - 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos Serviços Extra-Contratuais 

Os serviços extra-contratuais, porventura necessários, só serão 

aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e expressament aprovados 

pela Diretoria, ate o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do 

Valor Contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - Do Pagamento 

Os pagamentos serão 

yes de instrumentos 

e/ou avaliações dos 

gao da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

efetuados pela Tesouraria da CONTRA ANTE, atra 

processuais, de cchformidade com a medições' 

serviços executados elaborados pela fiscaliza 

Do valor a ser pago 4 CONTRATADA, a CONTRATANTE deduzir a impor - 

tincia correspondenteeg -5i4cinee-por--cpn=r:a-Zritub=de.tax,&de ' 

,a0191-13_9s ict14 que será retido de cada pagamento a ser efetuado. 

CLAUSULA QUINTA - Do Reajuste 

Os pregos propostos para a execugáO dos serviços, sera() reajusta - 

dos utilizando-se os indices setoriais de custos e preços, confor-

me prevê o §, 19, inciso I, do artigo 19, do Decreto Lei no 

2.322/87, regulamentado pelo Decreto n9 94.684/87, procedendo-se 

ao reajuste mês a mês tendo como data base o mês de dezembro/89 

observando-se P disposto no artigo 39 .§ 29 da Lei n97.738/89. . 

Os indices setoriais serão os mesmos utilizados pelo DNER para 

os serviços rodoviários correspondente e mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

R = (Ii/Io 1).V„.onde 

Fls. 03 

R. Valor do reajustamento 

Io= Índice de preços verificados no mês de dez/89 (data base) 

Ii= Índice do período de execução dos serviços a serem reajustados 
V= Valor da medição a ser reajustada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dos Recursos 

Os recursos destinados a execução dos serviços são provenientes da 

FOnte Tesouro do Estado - 

CLAUSULA SEXTA - Do Prazo 

MOW -

0 prazo para a execução total dos serviços e de 90- noventa) dias' 

úteis, contados de 05 (cinco) dias aPOS a expedição a ordem de 

serviço pela CONTRATANTE, fundamentado em conveniência administra-

tiva, a critério da CONTRATANTE. 

. PARAGRAFO ÚNICO 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de prazo,'se ve-

rificar a interrupção dos trabalhos por. ato da administraçãà, caso 

fortuito ou força maior. 

CLAUSULA SÉTIMA - Das Penalidades 

0 atraso na execução dos servigos, sem justa causa, sujeitará 

CONTRATADA ao pagamento de multa de 0,1% (um decimo por cento) ao 

dia, ate o 309 (trigésimo) dia de,iatraso, sobre o Valor Contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias, tanto para o inicio como para 

• a entrega dos serviços, sem motivo de força maior devidamente com-

provado, sera considerado como recusa e dará causa ao cancelamento 

do Contrato e a aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor ajustado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO • 

A justificativa a que se refere o parágrafo anterior deverá •ser 

apresentada ate o 309 (trigésimo) dia de atraso na entrega dos ser 

viços, para apreciação da CONTRATANTE. 
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CLAUSULA OITAVA - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual independente 

mente de interpelação judicial ou extra-judicial, se •a CONTRATAD : 

a) Falir, entrar em concordata,dissol - 

ver ou desaparecer; 

b) Transferir o contrato a terceiros,no 

todo ou em parte, sem autorização 

previa da CONTRATANTE: 

c) Não cumprir qualquer das:obrigagões 

contratuais. 

CLAUSULA NONA - Da Vigência 

Este Contrato entrará em vigor após assinatura pelas partes e será 

devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos desta 

Comarca, cujas despesas correrão as expensas da CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT, para dirimsir quaisquer 

dúvidas ou litígios oriundos deste Contrato, por mais privilegio' 

que o outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das tes 

temunhas abaixo, ao que dão por bom firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS:

DJU/VLAPP/JGA. 

Cuiabá, 30 de março de 1.990 

*43 DETTI 

iretor Presidente 

EDVALDO 

Dir é Oper gOes 

ES PAIVA 

JO M.WITCZAC 

lo-Proprietdrio 

Vi • 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO gRgsso 

DISTRATO N9 004/91 INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA' - 

DE ,DESENVOLVIMENTO'DO ESTADO DE MA , 

TO GROSSO - CODEMAT E A APIACAS 

TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOSSATDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que 's- o partes, de um la- - 

do, a COMPANHIA DE DESENVOLVfMENTO DO ESTADO DE. MATO GROSSO-CODEMAT, 

sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sób n9 03.474.053 / 

0001-32, sediada no Centro Politico Administra,i.i-Vo-CPA, nesta Cali -

tal, neste ato representada por seu Diretor Presidente, OSVALDO DE 

OLIVEIRA FORTES, e pelo seu Diretor Administrativa Financeiro,RI-

CARTE DE FREITAS JUNIOR, e de outro lado a APIACAS - Terraplenagem' 

e Construcaes Ltda, situada nesta Capital, neste ato representada ' 

pelo seu procurador AGOSTINHO HIDEAKI MOHAMA-, situado -nesta Ca-pi - 

tal, -fica certo e ajitstado o presente DISTRATO DE EMPREITADA, me-

diante as cliusulas e condicaes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Através de instrumento particular de Contrato -que recebeu o n9 44 /, 

88 de 04.08.88 firmaram contrato de empreitada para Con-struçao de 

02 (duas) pontes de madeira. -sobre o Carrega dos Pitas (20 m), Quei 

sada (15 m) e Carre,go Ciirgao (13 m) num total de 48 m localizados ' 

no municipio de Sao Jose dos Quatro Marcos - MT. 

• CLAUSULA SEGUNDA 

Por este instrumento, e na melhor forma Ae direito, resolvem as 

parles distratar, como efetivamente distratado tem, o Contrato de ' 
# 

Empreitada n9- 44/88i 

Considerando, através dos Pareceres Técnico,e Jgridi o, que ap6s a 

execução de 80% (oitenta por cento) da obra, ressiltou-se -a sua para 

lizacao, por falta de recursos finance-iros, desobrigando-os em to - 

das os termos e obrigaciies sem prejuizos paya ambas as partes? assim 

como sem efeito e valor juridic° a partir desta data e em aplica - 

Çao de penalidades a qualquer das partes seja 44.-for;. 
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E por estarem assim, de pleno acordo assinam o presente em 04(qua-

tro) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemu 

nhas abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS: 14 

DJU/RMM/jgl. 

24 

Cuiabi, 27 de novembro de 1991. 

OSVALDO DE OLIVEIRA FORTES 

Dir esid nte 

RICARTE DE FREITS uNroR 
Diretor Administra Financeiro • 

AGO 

ocurador 

OHAMA 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

DISTRATO N9 004/9i . INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO 

QUE ENTRE SI.CELEBRAM A COMPANHIA' 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 
TO GROSSO - CODEMAT E A APIACAS - 

TERRAPLENAGEM E CONSTRUCaiS LTDA. 

Pelo presente instrumento particblar, em que sio partes, de um la - 

do, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENt01)0 ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, 

sociedade de economia mista', , inscrita no CGC/MF—sob 119 03.474.053 / 

0001-32, sediada no Centro Ptilttido Administrativo-CPA, mesta Capi-

tal, neste ato representada por seu Diretor Presidente, OSVALDO DE 

OLIVEIRA FORTES, e pelo seu Diretor Administrativo e Finánceira,RI-

CARTE DE FREITAS JUNIOR, e de outro lado a APIACAS - Terraplenagem' 

e Construçb-es Ltda, situada nesta Capital, neste ato representada ' 

pelo seu 'procurador AGOSTINHO HIDEAKI MOHAMA, situado nesta Capi - 

.tal, fjca certo e ajustado o presente DISTRATO DE EMP-REITADA, me-

diante as cliusulas e condiçaes: 

CLAUSULA PRIMEIRA

,Atravas de instrumento particillar de Cantrato que recebeu o n9 44 / , 

88.de 04.08.88 firmaram contrato de empreitada para Construção de. 

02 (duas) pontes de madeira sobre o Carrego dos Pitas (20 m), Quei 

sada (15 m) e Carrego argio (13 m) num total de 48 m localizados ' 

no municipio de .Sio Jose' dos. Quatro Marcos - MT. 

• CLAUSULA SEGUNDA 

Por este instrumento; e.na melhor' forma de direito, resolvem as 

partes distratar, como efetivamente distratadb tem, o Contrato de ' 

Empreitada n9 44/88; 

Considerando, através dos Pareceres Te'cnico e Juridic°, que ap6s a 

execução de 80% (oitenta por cento) da obra, resultou-se a sua parra 

lizAção, por falta de recursos financeiros, desobrigando-os em to - 

dos os termos e obrigaçaes sem prejuizos para ambas as partesi assi4 

como 'sem efeito e valor juridic° a partir- desta. data e em aplica - 

cio de penalidades a qualquer das partes seja a. lUet1 1.° for. 

1 

- 
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E por estarem assim, de pleno acordo assinam o presente em'04(qua-

tro) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemu - 

nhas abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS: 14 

24 

DJU/RMM/jgl. 

Cuiabi, 27 de novembro de 1991. 

OSVALDO DE OLIVEIRA FORTES 

Dir esid nte 

RICARTE DE FREIT UNrOR 

Diretor Administra Financeiro 

AGO 

ocurador 

OHAMA 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
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DISTRATO N9 004/91 

• 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA' 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 

TO GROSSO - CODEMAT E A APIACAS 

TERRAPLENAGEM E CONSTRUCCES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que so partes, de um la - 

do, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-COREMAT, 

sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob n9 V3.474.053 / 

0001-32, sediada no Centro PolTtico Administrativo-CPA, hesta Capi-

tal, neste ato representada por seu Diretor Presidente,4SVALDO ' DE 

OLIVEIRA FORTES, e pelo seu Diretor Administrativo e Fina'n-ceiro,RI-

CARTE DE FREITAS JUNIOR, e de outro lado a APIACAS - Terraplenagem' 

e Construçaes Ltda, situada nesta Capital, neste ato representada 

pelo seu 'procurador AGOSTINHO HIDEAKI MOHAMA, situado nesta Capi 

tal, fica certo e ajustado o presente DISTRATO DE EMPREITADA, me-

diante as cliusulas e condicaes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Atravis de instrumento particular de Contrato que recebeu o n9 44 / 

88 de 04.08.68 firmaram contrato de empreitada para Construção de 

02 (duas) pontes de madeira'sobre o Carrego dos Pitas (20 m), Quei 

sada (15 m) e Carrego COrgão (13 m) num total de 48 m localizados 1 .

no municipio de Sao José dos Quatro Marcos - MT. 

• CLAUSULA SEGUNDA 

Por este instrumento; e na melhor forma de direito, resolvem as 

partes distratar', como efetivamente distratado tem, o Contrato de ' 

Empieitada n9 44/88; 

Considerando, através dos Pareceres Técnico e JurTdico, que ap6s a 

execução de 80% (oitenta por cento) da obra, resultou-se a sua para 

lização, por falta de recursos financeiros, desobrigando-os em to - 

dos os termos e obrigaçaes sem prejuízos para ambas as partes,assim 

como sem efeito e valor juridico a partir-desta data e em aplica 

ção de penalidades a qualquer das partes seja . a -tj lo. for. 

t..s. •-• 
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E por estarem assim, de pleno acordo assinam o presente em 04(qua-

tro) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemu 

nhas abaixo assinadas; 

TESTEMUNHAS: 14 

20 

DJU/RMM/jgl. 

Cuiabi, 27 de novembro de 1991. 

OSVALDO DE OLIVEIRA FORTES 

Dix nte 

RICARTE DE FREIT 

Diretor Administra 

AGO 

ocurador 

uNroR 
Financ'eiro 

OHAMA 

;141, p'"" 

S. fr

1 
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TERMO ADITIVO N9 22/89 

e 

TERMO ADITIVO E DE RATIFICAÇÃO AO CON 

TRATO DE EMPREITADA N9 01/89, QUE EN 

TRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESEN-

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT E A FIRMA APIACAS-TERRAPLENA-

GEM E CONSTRUÇÕES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular*, dm'que são nartes, de um la 

do, na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante designada, a COM 

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

ciedade de economia mista, inscrita 

0001-32, sediada no Centro Politico 

Capital, neste ato renresentada por 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, so 

no CGC/MF sob n9 03.474.053/ 

e Administrativo .- CPA, nesta 

seu Diretor Presidente, Dr. 

JAIR *BENEDETTI, e por. seu Diretor de Operações, Sr. EDVALDO RODRI 

GUES PAIVA, e, de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, e assim 

adiante designada, a firma APIACAS - TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES 

LTDA, inscrita no CGC/MF sob n9 03.205.150/0001-2, com sede nesta 

Canital, a Rua Rodrigues Alves, 1004 - Quilombo, neste ato repre-
sentada por seu bastante procurador, Sr. AGOSTINHO,HIDEAKI MOHAMA, 

brasileiro, casado, portador do CPF n9 103.468.561-91, residente 

e domiciliado nesta Capital, resolvem celebrar o presente Termo 

Aditivo, mediante as cláusulas . e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do objeto 

O presente Termo Aditivo decorre com base no Process() n9 2.442/89, 

protocolo n9 2.923/89, datado de 20/07/89, e tem ?or objetivo mo 

dificar a cláusula quinta do Contrato de Empreitada n9 01/89, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"CLAUSULA QUINTA - do reajuste 

0 valor do nresente contrato poderá ser rea 

justado de acordo com os Índices Normais 

de Obras Rodoviárias e Portuárias - 

Obras Rodoviárias - Coluna 39 Serviços de 

Consultoria, tomando-se como data base o 

mês de outubro de 1.988." 
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CLAUSULA SEGUNDA - Deste Termo 

- fls. 02°-

• 

Continuam em vigor e ratificadas todas as demais clausulas e condi 

Oes do contrato 'principal, tal como se acham redigidas, exceto no 

que contraria este dcicumento, integrando-se a ele este Termo Aditi 

vo e de Ratificação e o processo n9 2.442/89, independentemente de 

transcrição. 

E, Por estai-em as partes de bleno 'acordo assinam o Presente instru 

mento en 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo assinadas. 

CONTRATANTE:

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá, 24 de .juiTi8 de 1.989. 
- 

retor Presidente - 

EDVALDO 

- Diretor 

R ES PAIVA 

Operações 

IDEAKI MOHAMA 

Procurador - 

DJU/VLAPP/mcm 
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CONTRATO N9 01/89 CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE \SI CELE 

BRAN A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A FIR-

MA APIACAS - TERRAPLENAGEM E CONSTRUQOES 

LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que sac) partes, de um lado 

na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante designada, a COMPANHIA.. 

OE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade de 

economia mista, inscrita no CGC/MF sob n9 03.474.053/0001-32, eedia 

da nu Centro Politico e Administrativo - CPA, nesta Capital, neste 

ato representada por seu Diretor Presidente, Or. ERNANI ADRIANO DE 

ALMEIDA CAMARGO, e por seu Diretor de OperagOes, Sr. JO r MOACIR ' 

WITCZAK, e de outro lado, na qualidade de CONTRATA0A, e assim adian 

te designada, a firma APIACAS - TERRAPLENAGEM E CONSTRUOES LTDA. 

inscrita no CGC/MF sob n9 03.205.150/0001-2 , com sede nesta Capi-

tal .6 Rua Rodrigues Alves, n9 1004, Quilombo, neste ato representa-

da por seu bastante procurador, Sr. AGOSTINHO HIDEAKI MOHAMA, brasi 

leiro, casado, inscrito no CPF/MF sob n9 103.468.561-91, residente' 

e domiciliado nesta:Capital, fica certo e ajustado o presente con-

trato de empreitada, mediante as cl6usulas e condigOes seguintes 

que se obrigam 'a cumprir e a fazer cumprir, por si e/ou sucessores: 

CLAUSULA PRIMEIRA - do objeto 

A CONTRATADA executara para a CONTRATANTE os serviços de demarcag5o 

de uma area tom 97.925,50 ha, com vistas ao parcelamento de 71 (se 

tenta e um).lotes autOnomos do Projeto Panelas - Município de Ari-

puan5, constando de medig5o de 297 Km de poligonais, abertura de pi 

cadas, fornecimento e implantag5o de 02 ma.rcos geodesicos, 02 mar-

cos de concreto de apoio básico, 31 marcos de apoio imediato (de ' 

concreto ou madeira de lei), 74 marcos para divis o de.parcelas (de 

concreto ou madeira de lei), 334 marcos testemunhas de madeira de ' 

lei, amanragao dos trabalhos em ponto geodesico U.T.M., determina - 

gao aa azimute verdadeiro, cálculos e desenho final, tudo conforme 

as normas e especificagOes constantes da pasta tecnica da Carta Con 

vite n9 16/88, anexa ao prdcesso n9 3956/88, que passa a fazer par 

te integrante deste Çtrumento independentemente de transcrigL). 

ta a 
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CLAUSULA SEGUNDA - da capacidade técnica do pessoal 
• 

A CONTRATADA responsabilizar-se-6 pela capacidade técnica de 

pessoal, respondendo inclusive por danos causados .6 CONTRATANTE 

a terceiros pôr seus atos ou omissOes, negligencia, imprudencia 

seu 

ou 

ou 

imperícia, solidariamente aos atos praticados por seus empregados ' 

ou prepostos. 

CLAUSULA TERCEIRA - do valor 

A CONTRATANTE pagar CONTRATADA pela execugão dos serviços previs 

tos na cláusula primeira a importãncia de Cz$ 32.648.000,00 (trinta 

e dois milhOes, seiscentos e quarenta e oito mil cruzados). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - dos acréscimos e -supressEles 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo prego e mesmas con 

.ciigOes deste instrumento os acréscimos e/ou supressOes que se fize 

rem .necesS6rios, .at o limits de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - dos serviços extra-contratuais 

Os servigoes extra-contratuais, porventura necess6rioS, s6 serão 

aceitos pela CONTRATANTE quando devidamente aprovados por sua Dire-

toriae aféolimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor ini-

cial do contrato. 

CLAUSULA QUARTA - da forma de pagamento 

0 pagamento do valor acima previsio será efetuado pelo Setor de Te 

souraria da CONTRATANTE, de acordo com a correspondencia de execu - 

gão física comprovada através de relatdrio e mediçáo elaborados pe 

la fiscalizag:io da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ONICO - da taxa de apoio logístico 

Do valor a ser pago 'à CONTRATADA, a CONTRATANTE deduzirá a importán 

cia correspondente a 5% (cinco por cento) a titulo de taxa de apoio 

logístico, que será tida de cada pagamento a ser efetuado. 
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CLÁUSULA QUINTA - do reajuste 

- fls. 03 - 

O valor do presente contrato poderá ser reajustadO de acordo com as 
variagaes nominais da DIN no periodo,.tomando-se como data base o 
ms de Outubró de 1988. 

CLÁUSULA SEXTA - dos recursos 

O pagamento do prego aqui contratado. ser é efetuado com recursos pro 
venientes da Fonte GOVERNO DO ESTADO/VENDA DE TERRAS EM ARIPUANA - 
PROJETO COLONIZAÇÃO. 

CLÁUSULA SETIMA - do prazo 

O prazo para execug5o total dos serviços ora contratados e" de 270 
(duzentos e setenta) dias Gteis, contados de 10 (dez) dias apOs a 
expediçáo da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - da prorrogag5o do prazo 

O prazo para conclus o 

ciativa da CONTRATANTE 

nistrativa, a critério 

das serviços poder é ser prorrogado por m i-

sempre que fundamentada em conveniencia admi 

de sua Diretoria, e sera' formalizado median-
te lavratura de termo aditivo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogag5o do prazo em se ve 
rificando a interrepg6o dos trabalhos por ato da CONTRATANTE, caso 
fortuito ou força maior. 

CLAUSULA OITAVA - da fiscalizaçáo 

A CONTRATANTE fiscalizará a execug5o dos serviços ora contratados ' 
durante a vigencia deste contrato, por si ou por pessoas devidamen-
te credenciadas, podendo determinar as medidas, que entender necessé 
rias ao melhor anda nto dos serviços. 
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CLAUSULA NONA - da cláusula penal 

0 atraso na execução dos serviços, objeto deste 
contrato, sujeitará 

a CONTRATADA ao pagamento de 0,1% (um decimo por cento) 
do seu va-

lor ao dia por atraso na execução. 

CLÁUSULA DEZ - da rescisão 

A CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o presente 
ajuste' 

ocorrendo o seguinte: 

a) sa a fiscalização constatar qualquer fraude; 

b) se a CONTRATADA: 

1- falir, entrar em concordata ou se dissolver; 

2- transferir, no todo ou em parte, o presente ' 

contrato sem previa autorização da CONTRATAN-

TE; 

3- desnaturar o objeto deste contrato; 

4- deixar de cumprir qualquer das cláusulas des . — 

te instrumento; 

5- sub-empreitar os serviços sem previa autoriza 

gão por escrito da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATANTE se reserva no direito de paralizar ou suspender, 

qualquer 

execução 

serviços 

ja a que 

tempo, atendida sempre a conveniencia administrativa, a 

dos serviços, mediante o pagamento (mica e exclusivo dos 

já executados, sem que caiba indenização ã CONTRATADA, se 

titulo for. 

a 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

As partes se obrigam ao cumprimento das obrigagOes aqui contraídas' 

sob pena de rescisão, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, respondendo a parte culpada por perdas e danos. 

CLAUSULA ONZE - dos encargos 

..1

Correrão por con da CONT/ TADA os impostos, taxas e outros encar-

; 
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gos decorrentes das leis sociais que incidem ou venham a incidir di 
reta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

CLAUSULA DOZE - da vigencia 

Este contrato entrar em vigor após assinatura pelas partes e será 
devidamente registrado no Cartório de Títulos e Documentos desta Co 
marca, sendo que as despesas referentes ao registro deste instrumen 
to correr5o .6s expensas da CONTRATADA. 

CLAUSULA TREZE - do foro 

Elegem as partes o foro da Comarca de Cuiaba7MT para dirimir quais-
quer dúvidas ou litígios oriundos deste contrato. 

E, por estarem certos, justos e contratados 

trato em quatro vias de igual teor e forma, 

assinam o presente 

na presença de duas 
temunhas, abaixo assinadas, para um só efeito de direito. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 1.2 

Cuiab6, 06 de Janeiro de 1989. 

ERNANI ADRIANO D LMEIDA AMARGO 

• - Diretor Presidente - 

AG 

TCZAK 

OperegOes 

AKI MOHAMA 

Procurador - 

con 

tes 
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CONTRATO N9 93/89-A CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI CEL 

BRAN A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO" 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A FIR-

MA PRODETER - PROJETOS, DESMATAMENTOS , 

TERRAPLENAGENS E TOPOGRAFIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um 

lado, na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante, a 
COMPANHIA' 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 
sociedade 

de economia mista, inscrita no CGC/MF sob n9 
03.474.053/0001-32, 

Portadora da Inscrição Estadual n9 13.059.875-1, sediada no 

tro Politico Administrativo - CPA, nesta Capital, •neste ato 

Cen 

re-

presentada* pelo seu Diretor Presidente, Dr. JAIR BENEDETTI • e, 

Diretor de Operações, Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, e, de outro 

lado, na qualidade de CONTRATADA, e assim adiante designada, a 

firma PRODETER - PROJETOS, DESMATAMENTOS, TERRAPLENaGENS E 
TOPO-

GRAFIA LTDA., inscrita no CGC/MF sob n9 01.301.530/0001-32 e 

Inscrição Estadual n9 13.028.637-0, cam sede a Av.. Júlio Campos, 

4.072 - Bairro Jardim Glória, em Várzea Grande-MT,. neste ato re-

presentada por seu sócio-proprietário, Sr. JORGE M. WITCZAK,bra 

sileiro, casado, empresário, portador do RG n9 305.599-SSP/MT e 

do CPF n9 229..420.091-87, residente e domiciliado em Várzea Gran 

de-MT, fica certo e ajustado o presentes Contrato, que se pbri 

gam a cumprir e a fazer cumprir, por si e/ou seus sucessores, me 

diante as cláusulas e condições seguintes:. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do objeto 

A CONTRATADA executará para CONTRATANTE, os serviços de cons-

trução de 42 (quarenta e dois) metros de pontes de madeira sobre 

os Córregos das Pedras, Piçarra. II, do Baixote, das Lages, 
Barro 

Mole e Rio Perdido, no Município de Caceres-MT, a direita da Ro-

dovia BR-364 no Km 155, de conformidade com as 
especificações con 

tidas na Pasta Técnica integrante da Carta-Convite n9 
17/89,cons 

tante do processo n9 2.618/89, protocolo 3.127/89, de 
08/08/89 , 

que passa a fazer parte integrante deste instrumento independen-

te de sua transcrição. 

f( 
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CLAUSULA SEGUNDA - Da capacidade técnica do pessoal 

A CONTRATADA responsabilidade-se--á pela capacidade técnica do seu 

pessoal, respondendo inclusive, por danos causadas a CONTRATANTE' 

ou a terceiros, Dor seus atos ou omissões, negligencia, impruden-

cia ou impiripia, solidariamente aos atos praticados por seus em 

pregados ou prepostos. 

02 
• 

CLAUSULA TERCEIRA - Do valor 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos-serviços convencionados na 

cláusula primeira o valor constante da proposta apresentada, naim 

portância de NCZ$ 300.874,89 (Trezentos mil, oitocentos setenta e 

quatro cruzados novos e oitenta e nove centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dos acréscimos e supressões 
• 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelb mesmo prego e condições 

deste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem nos 

serviços, ate o .limite de 25% (vinte'e cinco por cento) do 

inicial do Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos serviços extra-contratuais 

valor 

Os.seryigos extra-contratuais, porventura necessários, só sera() 

aceitos Dela CONTRATANTE, quando devidos e expressamente aprovados' 

pela Diretoria, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dct 

valor contratual. 

CLAUSULA QUARTA - Dos pagamentos 

Os pagamentos sera() efetuados a CONTRATADA, na Tesouraria da CON-

TRANTE, da seguinte forma: 

50% (cinquenta por cento) no ato da assinatura do presente instru-

mento; 

,50% (cinquenta 

obra. 

por cento) quando do recebimento em .definitivo da 
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PARAGRAFO PRIMEIRO Do Apoio Logistic° .

03 I ;

A CONTRATANTE deduzirá do valor deste Contrato a importância cor 

respondente allE7APX1)0Q.;...por tD rf I3nt taxa -d Apoio- Lo 

virst-tao4." 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Do reajuste 

Os preços propostos para execução da obra, serão reajustados,con 

forme fórmula abaixo, obedecendo os indices de variação de obras 

de artes especiais fornecidos pelo DNER: 

K =  Ii - Io 

Io 

K = Fator calculado de Reajustamento 

Io = Indices verificados na data base (outubro/89) 

Ii = Indices verificados no periodo.de execução dos serviços: 

CLAUSULA QUINTA - Da dotação 

Os recursos destinados a execuação dos serviços serão provenien-

tes da Fonte Tesouro do EstadoME/TAT. 

CLAUSULA SEXTA - Da suspensão da execução dos serviços 

Durante a vigencia deste ajuste, condicionado a responsabilidades

de recursos financeiros, a CONTRATANTE se reserva o direito de 

paralisar ou suspender, em qualquer tempo, a execução dos servi 

ÇOS mediante pagamento único e exclusivo da parcela já realizada. 

CLAUSULA SÉTIMA - Do prazo 

0 prazo para a execução dos serviços será de 90 (noventa) . dias 

úteis, contados de 05 (cinco) dias após a expedição da Ordem de 

serviço, podendo ser prorrogado de acordo com as vontades da par 
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PARAGRAFO PRIMEIRO -.Da solicitação de prorrogação de prazo 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de prazo em se 

verificando a interrupção dos trabalhos determinados por: 

a) Ato Administrativo; 

b) Caso fortuito ou força maior. 

• CLAUSULA OITAVA - Do termo de recebimento 

0 recebimento deste ajuste se processará, quando. da conclusão dos 

serviços e elaboração da medição final pela fiscalização da CON 

TRATANTE, mediante lavratura de termos competénte. 

CLAUSULA NON - Das penalidades 

0 atraso na execução dos serviços, objeto deste Contrato, seta. jus 

ta causa, suj itará a CONTRATADA ao pagamento de multa de 0,1% ' 
(Hum decimo or cento) ao dia, ate o 309 (trigessimo) dia de atra 

so, sobre o alor contratual. 

PARAGRAFO PR MEIRO 

Atraso super 

motivo de fo 

mo recusa e 

de multa de 1 

• 

or a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços, sem 

ga maior devidamente comprovado, sera considerado co 

ará causa ao cancelamento do Contrato e a aplicação 

0% (dez por cento) sobre o valor ajustado. 

PARAGRAFO SE UNDO 

A justificat'va a que se refere o parágrafo anterior deverá ser 

apresentada te o 309 (trigessimo) dia de atraso na entrega dos 
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a apreciação da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO 

Para fins de aplicação das penalidades acima previstas, poderão 

ser consideradas em atraso, a criterib da CONTRATANTE, os -servi 

VOS que, refeitos, continuem apresentando deficiências e/ou qua 

lidades tornem critica a spa utilização para os devidos fins. 

PARAGRAFO QUARTO 

0 atraso 

serviços 

o objeto 

tórias. 

acima referido, sera contado a partir do dia em que os 

forem devolvidos para nova execução, ate a data em que 

for considerado pela CONTRATANTE, em condições satisfa 

PARAGRAFO QUINTO 

A CONTRATADA sera notificada da aplicação da multa e, a partir 

da notificação terá ate 15 (quinze) dias para efetuar o recolhi 

mento a Tesouraria da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA - Da rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual indepehden f

temente de interpelação judicial ou. extra-judicial: 

a) Se a CONTRATADA: 

. a.1) Falir, entrar em concordata, dissolver ou desaparecer; 

a.b) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte 

sem autorização prévia da CONTRATANTE. 

h) Por razões de interesse público,devidamente fundamentado, ca-

so em que a CONTRATADA será ressarcida dos prejuizos regular-

mente compraVados, nos termos da lei. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos encargos 

Correrão por donta da.. CONTRATADA os 

gos decorrentes de leis sociais que 

06 , 

impostos, taxa e outros encar 

incidam ou venham a incidir di 

reta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

CLAUSULA D2CIMA SEGUNDA-?.- Da fiscalização 

Durante a.execução dos serviços, a CONTRATANTE fiscalizará, por 

si ou interposta pessoa, pertencente.ou não ao quadro de funcionã 

rios, podendo determinar medidas que achar necessários para o me-

lhor andamento dos mesmos. 

CLAUSULA D2CIMA TERCEIRA - Do foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiab5/MT., para dirimir quais 

quer dúvidas ou litígios oriundos des-be Contrato, por mais privi-

légio que o outro tenha.. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presen-

ça das testemunhas abaixo, ao que dão por bom firme e valioso.. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 1  

Cuiabá, 12 de dezembro* de 1.989. 

BENEDETTI 

iretor Presidente 

EDVALDO ROD S PAIVA 

Diretor d» .perações 

JOI E j. WI CZAK 

sOc - proprietário 

DJU/VLAPP/nsg. 
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CONTRATO N9 92/89 CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE ,F CE 

LEBRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO' 

DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A 

FIRMA PRODETER - PROJETOS, DESMATAMEN-

TOS, TERRAPLENAGENS E TOPOGRAFIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular, em que são partes, de um la-

do, na qualidade de CONTRATANTE, e assim adiante designada, a COM-

PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, so-

ciedade de econtmia mista, inscrita no CGC/MF sob n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo - CPA, nesta Ca 

pital, neste ato representada por seu Diretor Presidente, DR. JAIR 

BENEDETTI, e seu Diretor de Operações, Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, 

e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, assim adiante designa 

da, a firma PRODETER - PROJETOS, DESMATAMENTOS, TERRAPLENAGENS E 

TOPOGRAFIA LTDA, inscrita no CGC/MF sob n9 01.301.530/0001-32, com 

sede na Avenida Júlio Campos n9 4072, Bairro Jardim Glória, em Vir 

zea Grande - MT, neste ato representada por seu sócio-proprietário 

JORGE M. WITCZAK, brasileiro, casado, empresário, portador da Car-

teira de Identidade RG n9 305.599-SSP/MT e CPF/MF n9 229.420.091-

87, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem cele 

brar o presente Contrato, que será regido pelas condições inseri-' 

das nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE a implantação de uma es-

trada vicinal, numa extensão de 18 Km, no loteamento Tancredo Ne-

ves, no município de Pocone-MT, de conformidade com as especifica-

ções contidas na Pasta Técnica, integrante de Carta Convite n9 

13/89, constante do processo n9 3.666/89, Protocolado sob n94.295/ 

89, datado de 25/10/89, que passa a fazer parte integrante deste ' 

instrumento independentemente de sua transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - Da Capacidade Técnica do Pessoal 

A' CONTRATADA responsabilizar-se-á pela capaciF1ade técnica do seu 
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pessoal, respondendo inclusive, por perdas e danos causados a (- CON 

TRATANTE ou a terceiros, por seus atos ou omissões, negligéncia,im 

prudência ou imoericia, solidariamente aos atos praticados por:.seus 

empregados ou prepostos. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Valor 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços convencionados,na 

cláusula primeira, o valor da proposta apresentada, na importância 

de NCZ$ 416.669,10 (Quatrocentos e dezesseis mil, seiscentos e ses _ 

senta e iove cruzados novos e dez centavos). 

rPARAGRAF PRIMEIRO - Dos Acréscimos e Supressões 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo prego e condições' 

deste instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem . nos 

serviços, ate o limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor ' 

inicial do Contrato: 

PARAGRAFO SEGUNDO - Dos Serviços Extra-Contratuais 

Os serviços extra-contratuais, porventura necessários, só serão 

aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e expressamente aprovados / 

pela Diretoria, ate o limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do/ 

valor contratual. 

CLAUSULA QUARTA - Do Pagamento 

Os pagamentos sera) efetuados a CONTRATADA na Tesouraria da/CODE-' 
MAT da seguinte forma: 

- 50% (Cinquenta por cento) no ato da assinatura do presfnte ins-

trumento; 

- 50% (Cinquenta por cento),quando do recebimento difin/itivo da 

obra. 
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411 PARAGRAFO PRIMEIRO 

0 atraso no pagamento das medições implicará na correção de seu va 

br pela variação do BTN ate seu efetivo pagamento. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

Os pregos propostos para execução da obra, serão reajustados, con-

forme fórmula abaixo, obedecendo os indices de variação forneci-' 

dos pelo DNER. 

R = Ii - Io . V 

Io 

R = Valor do Realustamento 

Io = fndice de precos verificados no mês da apresentacão da pro-

posta (out/89) 

Ii = Índice do mês de execucão do servico 

V = Valor da medição a ser reajustada. 

PARAGRAFO TERCEIRO 

A CODEMAT deduzirá do valor repassado relativo aos serviços, obje 

to desta licitação 5% (Cinco por cento) referente a taxa de apoio' 
logístico. 

CLAUSULA QUINTA 

Os recursos destinados a execução dos serviços são provenientes do 

Tesouro do Estado/ADEMAT. 

CLAUSULA SEXTA 

Durante a vigência deste ajuste, condicionado a disponibilidade de 
recursos financeiros, a CONTRATANTE se reserva o direito de para 

ligar ou suspender, em qualquer tempo, a execução dos serviços me-

diante pagamento único e exclusivo da parcela já realizada. 
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CLAUSULA SÉTIMA - Do Prazo 

O prazo para a execução dos serviços sera de 150 (Cento e cinguen 

ta) dias úteis, contados de 05 (Cinco) dias após a expedição da 

ordem de serviços pela CODEMAT. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Da Prorrogação do Prazo 

O prazo para a conclusão dos serviços poderá ser prorrogado por 

iniciativa da CONTRATANTE, sempre que fundamentado em conveni6n-' 

cia administrativa, a critério deste. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Da Solicitação de Prorrogação de Prazo 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de prazo em se 

verificando a interrupção dos trabalhos determinados por: 

a) Ato Administrativo; 

b) Caso fortuito ou força maior. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Dos Termos Aditivos 

As prorrogações de prazo a que se referem os Daraarafos anterio-' 

res. bem como as alteradies do contrato. decorrentes de modifica-

cOes de uuantitativos previstos, serão formalizados por lavratu-' 

ras de Termo Aditivo. 

CLAUSULA OITAVA - Do Termo de Recebimento 

O recebimento deste ajuste se processará quando da conclusão dos' 

serviços e elaboração da medição final pela fiscalização da CON-

TRATANTE, mediante lavratura de Termo competente. 

CLAUSULA NONA - Das Penalidades 

O atraso na execução dos serviços, objeto deste contrato, sem jus 
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ta causa, sujeitará a CONTRATADA ao pagamento de multa de 0,1%(Ze 
* 

ro hum por cento) ao dia, ate 30 (Trigessimo) dia de atraso, so 

bre o valor contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (Trinta) dias na entrega dos serviços, sem 

motivo de força maior devidamente comprovado, será considerado co 

mo recusa e dará causa ao cancelamento do Contrato e a aplicação' 

de multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor ajustado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A justificativa a que se refere o parágrafo anterior deverá ser 

apresentada ate o 309 (Trigessimo) dia de atraso na entrega dos 

serviços, para apreciação da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Para fins de aplicação das penaliçkades acima previstas, poderão ' 

ser consideradas em atraso, a critério da CONTRATANTE, os servi-' 

ços que, refeitos, continuem apresentando deficiências e/ou ma 

qualidade que tornem critica a sua utilização para.os devidos 

fins. 

PARÁGRAFO QUARTO 

0 atraso acima referido, será contado a partir do dia em que os 

serviços forem devolvidos para nova execução, ate a data em que o 

objeto for considerado pela CONTRATANTE, em condições satisfató-I 

rias. 

PARÁGRAFO QUINTO 

A CONTRATADA sera notificada da aplicação da multa e, a partir da 

notificação terá ate 15 (Quinze) dias para efetuar o recolhimen-
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to a Tesouraria da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual independente 

mente de interpelação judicial ou extra-judicial. 

a) Se a CONTRATADA; 

a.1) Falir, entrar em concordata, dissolver ou desaparecer; 

a.2) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte,sem 

autorização prévia da CONTRATANTE; 

b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado, caso 

em que a CONTRATADA sera ressarcida dos prejuízos regularmente' 

compravados, nos ten-dos da lei. 

PARAGRAFO ONICO - Do Desaparecimento das Obrigações 

As partes se obrigam ao cumprimento fiel das obrigações aqui con-' 

traidas, sob pena de rescisão, respondendo,a parte culpada por per 

das e danos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - Dos Encargos 

Correrão por conta da CONTRATADA os impostos, taxas e outros encar 

gos decorrentes de leis sociais que incidam ou venham a incidir di 

reta ou indiretamente sobre os serviços ora contratadqs. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Fiscalização 

Durante a execução dos serviços, a CONTRATANTE fiscalizará, por 

si ou interposta pessoa, pertencente ou não ao quadro de funcioná 

rios, podendo determinar medidas que achar necessários para o me 

lhor andamento dos mesmos. 
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CLAUSULA DÉCIMA. TERCEIRA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá/MT, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litigios oriundosdesteContrato, por mais privilegio 

que o outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente' 

instrumento em 04 (Quatrol vias de igual teor, na presença das tes 

temunhas abaixo, ao que dão por bom firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 

1 

2 

Cuiabá, 12 de Dezembro de 1.989. 

iretor Presidente 

RGE M. WITCZ 

ócio - Proprietário 

LESC/DJU/nsg. 
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CONTRATO N9 77/89 • CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI CELE 
BRAN A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A FIR 

MA ELETRO SILVA. 

Aos 31 dias do mês de agosto de 1.989, a COMPANHIA DE DESENVOLVI 
MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade de economia 
mista, inscrita no CGC/MF sob n9. 03.474.053/M01-32, portadora 
da Inscrição Estadual n9 130.598.751, sediada no Centro Politico 
Administrativo - CPA, nesta Capital, neste at representada por 
seu Diretor Presidente, Dr. .JAIR BENEDETTI, e, Diretor de Opera 
gOes, Sr: EDVALDO RODRIGUES PAIVA, doravante denominada simples-
mente CONTRATANTE, e de outro lado, a firma EEETRO SILVA, inscri 
ta no CGC/MF sob n9 0.1.901.529/0001-49 e Inscrição Estadual n9 
13.027.615-4, com sede na cidade de Quatro Marcos/MT, na Av. Ser 
gipe n9 869, neste ata representada oelo seu-Proprietário Sr. 
OSVALDO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, casado, doravante denomi 
nada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar .o presente Con-
trato, que sera regido pelas condições inseridas nas cláusulas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do objeto 

A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, os serviços de implan 
tagão de linhas de eletrificagão. rural,- numa extensão aproximada 
de 12 Km, localizado no trecho Fazenda Osvaldo Sobrinho/ Cachoei 
rinha, nos municípios de Acorizal e Rosario Oeste/MT, obedecen-
do as especificagões da Pasta Técnica integrante da Carta Convi-
te n? 08/89, constante do Processo n9 2.789/89, protocolado sob 1 
n9 3:312/89, datado de 22/08 /89, que passa a fazer parte inte-
grante deste instrumento independente de sua transcriCar: 

• 

CLAUSULA SEGUNDA acidade técnica do pessoal 

CONTRATADA responsabilizar-se-á pela capacidade técnica do seu 
Pessoal, respondendo inclusive, por danos causados a CONTRATANTE 
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ou a terceiros, por seus atos ou 
omissões, negligencia, impruden 

cia ou impericia, solidariamente aos 
atos ?raticados or seus em 

.pregados ou PrepOstos. _ 

CLAUSULA TERCEIRA - Do valor 

A CONTRATANTE pagará a CONtRATADA 
pelos serviços convencionados' 

na cláusula primeira, o valor 
constante da proposta apresentada, 

na importância de Ncr$ 184.102,00 
(Cento e oitenta e quatro mil 

e cento e dois cruzados novos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - -Dos acréscimos e supressOes 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar 
pelo mesmo preço. e condi-

ções deste instrumento, os acréscimos ou 
supressOes que se fize 

rem nos serviços, ate o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) 

do valor inicial do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos serviços extra
-contratuais 

Os serviços extra-contratuais, norventura 
necessários, sõ serão 

aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e 
expressamente aprova-

dos nela Diretoria, ate o limite de 25% 
(vinte e cinco por cen-

to) do valor contratual. 

CLAUSULA QUARTA - Dos pagamentos 

Os pagamentos sera) efetuados a CONTRATADA ia Tesouraria da CODE 

.MAT, da seguinte maneira.: 

51% - (cinquenta e um por cento) no ato da 
assinatura deste ins 

trumento; 

34% - (trinta e quatro ?or cento) 20 (vinte) 
dias após a compro-

vação da aquisição e colocação 

do material elétrico no local 

da obra; 

,15% - (quinze por cento) mediante o 
termo de recebimento da obra. 
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CLAUSULA QUINTA-- Da dotação 

- fls. 03 - 

Os recursos destinados a execução dos serviços são provenientes 
da Conta do Convénio n9 109/89, celebrado entre a SUDECO e o Es 

tado de Mato Grosso, com a interveniencia do Gabinete de Plane-

jamento e Coordenação. 

CLAUSULA SEXTA - Da susPensão da execução dos serviçOs 

Durante a vigencia deste ajuste, condicionado a disponibilidade 
de recursos financeiros, a CONTRATANTE se reserva o direito de 

paralisar ou suspender, em qualquer tempo, a. execução dos servi 

gos mediante gagamento.Unico e exclusivo da parcela já realiza 

'da. 

CLAUSULA SÉTIMA - Do prazo 

0 prazo para a execução dos serviços será de 60 (seSsenta) dias 

corridos, contados da data de assinatura deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da prorrogação do prazo 

0 trazq para a conclusão dos serviços noderã ser prorrogado nor 

iniciativa da CONTRATANTE, sempre que fundamentado em convenien 

cia administrativa, a criterio desta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Da solicitação de prorrogação de prazo 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de prazo em 

se verificando a interrupção dos trabalhos determinados por: 

a) Ato Administrativo; 

b) Caso fortuito ou força maior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Termos Aditivos 

As prorrogações de Prazos a que se referem os parágrafos anteri 
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ores, bem cdmo as alterações do contrato, decorrentes de modifica 

gOes de quantitativos previstos, serão formalizados por lavratu-

ras de Termos Aditivos. 

CLAUSULA OITAVA - Do Termo de Recebimento 

0 recebimento deste ajuste se processará, quando da conclusão dos 

serviços e elaboração da medição final pela fiscalização da CON 

TRATANTE, mediante lavratura de termo competente., com a participa 

cão da Gerência Estadual do PDRI/MT. 

CLAUSULA NONA - Das penalidades 

0 atraso na execução dos serviços, objeto deste Contrato, sem jus 

ta causa, sujeitará a CONTRATADA ao Pagameno de multa de 0,1% 

(hum décimo por centb) ao dia, ate o 309 (trigésimo) dia de atra-

so, sobre o valor contratual. 

• • PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços, - sem 

motivo de força maior devidamente comprovado,.sera- considerado co 

mo recusa e dará causa ao cancelamento do Contrato e a aplicação 

de multa de 10% (dez Por cento) sobre o valor ajustado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A justificativa a que se refere o parágrafo anterior deverá ser 

apresentada ate o 309 (trigésimo) dia de atraso na entrega do's 

serviços, para apreciação da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Para fins de aplicação das penalidades acima previstas, poderão ser 

consideradas em atraso, a critério da CONTRATANTE, os serviços 

que, refeitos, continuem apresentando deficiências e/ou má quail-
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dade, que tornem critica a sua utilização para os devidos fins. 

PARÁGRAFO QUARTO 

0 atraso acima referido, será contado a partir do dia em que os 

serviços forem devolvidos para nova execução, ate a data em que 

o objeto for considerado Pela CONTRATANTE, em condições satisfa 

tórias. 

PARÁGRAFO QUINTO 

A CONTRATADA sera notificada da aplicação da multa e, a partir 

da notificação terá ate 15 (quinze) dias para efetuar o recolhi 
mento a Tesouraria da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA - Da Rescisão 

A criteio da.CONTRATANTE, caberá rescisão contratual . indepen 

dentemente de interpelação judicial ou extra-judicial. 

a) Se a CONTRATADA 

a.1) Falir, entrar em concordata, dissolver ou aesaparecer; 

a.2) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em par- • 

te, sem autorização previa da CONTRATANTE; 

b) Por razões de interesse oiablico, devidamente fundamentado, 

caso em que a CONTRATADA sera ressarcida dos prejuizos ,regu 

larmente comprovados, nos termos da lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Do Descumprimento das Obrigações 

As. partes se obrigam ao cumprimento fiel das obrigações aqui con 

traidas, sob pena de rescisão, respondendo a parte culpada por 

perdas e danos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos encargos 

Correrão or conta da CONTRATADA os impostos; taxas .e outros en 

-• , 
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cargos decorrentes de leis-sociais- que incidam ou venham a incidir 

direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Fiscalização 

Durante a execução dos serviços, a CONTRATANTE fiscalizará, por si 

ou interposta pessoa, pertencente ou não ao quadro de funcionários, 

podendo determinar medidas que achar 

damento dos mesmos. 

CLAUSULA DÉCIMA. TERCEIRA - Do Foro 

necessários par& o melhor an, 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá/MT, Para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios oriundos deste Contrato, Po'r mais orivilegio 

que o outro tenha. 

E, Por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na Presença das tes 

temunhas abaixo, ao que dão por bom firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 1 V-. 

Cui-abá/MT, 31 de agosto de 1:989.. 

ETTI 

Diretor Presidente - 

EDVALDO ES PAIVA 

- Diretor de Operações - 

OSVATDO FRANCISCO DA SILVA 

, 2q  

DJU/VLAPP/mcm 
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CONTRATO N9 75/89_ CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI CELE 

BRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ' 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A FIR 

MA ELETRO SILVA. 

Aos 30 dias do mês de agosto de 1.989, a COMPANHIA DE DESENVOLVI 

MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade de. economia 

Mista', inscrita no CGC/MF sob n9 03.474.053/0001-32, portadora 

da Inscrição Estadual n9 130.598.751, sediada no Centro Politico 

Administrativo - CPA, nesta Capital, neste ato representada por 

seu Diretor Presidente, Dr. JAIR BENEDETTI, e, Diretor de Opera 

gOes, Sr. EDVALDO RODRIGUES RAIVA, doravante aenominada simples 

mente CONTRATANTE, e de outro lado, a firma ELETRO SILVA, inScri 

ta no CGC/MF sob n9 01.901.529/0001-49 e Inscrição Estadual n9 

13.027.615-4, com sede na cidade de Quatro Marcos-MT t na Av. Ser 

gipe 119 869, neste ato re?resentada ?elo seu prornietãrio 

OSVALDO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, casado, doravante denomi 

nada .simPlesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o ?resente Con-

trato, que será regido nelas condigOes inseridas nas cláusulas.. 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do obieto 

A CONTRATADA executará ?are a CONTRATANTE, os serviços de implan _ 
tagão de linhas de eletrificação rural, numa extensão aproximada 

de 10,00 Km, localizado no trecho Engenho/Tenda/COrrego Acima/ 

Pedregulho/Nego D'água, no município de Acorizal-MT, obedecendo 

as esoecificagaes da Pasta Técnica integrante da Carta Convite 

n9 04/85-Icanstante do Processo n9 2.713489, nrotoc-olado sob n9 

3.230/89, datado de 16/ 08/89, que nassa a fazer parte deste ins 

.trumento independente de sua transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - Da capacidade técnica do pessoal 

A CONTRATADA res?onsabilizar-se-á ?ela capacidade técnica do seu 

pessoal, resPondend9 inclusive, or danos causados & CONTRATANTE_ 

ou a terceiros, or seus atos ou omissões, negligencia, impruden 
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cia ou imPericia, solidariamente aos atos praticado por Seus em 

pregados ou prepóstos. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do valor 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA Delos serviços convencionados 

na cláusula primeira, o valor constante da pro?osta apresentada, 

na importância de Ncr$ 153.450,00 (Cento e cinquenta e três mil 

quatrocentos e cinquenta cruzados novos).. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO Dos acréscimos e supressóes.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar Delo mesmo preço 6 condições .

deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

nos serviços, ate ..c) limite de 25% (vinte e cinco por.cento) do 

valor inicial do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos serviços extra-contratuais 

Os serviços extra-contratuais, porventura necessários, só serão 

aceitos ?ela CONTRATANTE, quando devidos e expressamente aprova 

dos Dela Diretoria, ate o limite de 25% (vinte e. cinco nor cen-

to) do valor contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - Dos pagamentos 

Os pagamentos serão efetuado a CONTRATADA na Tesouraria da CODE 
MAT, da seguinte maneira: 

51% (cinquenta e um por cento) no ato da assinatura deste ins 

trumento; 

34% - (trinta e quatro Dor cento) 20 (vinte) dias após a .compro 

vagão da aquisição 'e colocação 

do material elétrico no local ' 

da obra; 

15% - (quinze por cento) mediante o termo de recebimento da obra. 
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CLAUSULA QUINTA - Da dotação 

- fls.9 03 - 

Os recursos destinados - ã execução dos serviços são provenientes 

da Conta do Convenio- n9 109/89, celebrado entre a SUDECO e o Es 

tado de Mato Grosso, com a interveniencia do Gabinete. de Plane-

jamento e Coordenação. 

•• 

CLAUSULA SEXTA - Da suspensão da execução dos serviços. 

Dürante a vigencia deste ajuste, condicionado a disponibilidade 
de recursos financeiros, a CONTRATANTE se reserva o%direito de 

paralisar ou suspender, em qualluer tempo, a execução dos servi 

gos mediante pagamento único e exclusivo da parcela já realiza-
da. 

CLAUSULA SÉTIMA - Do prazo • 

0 prazo Para a execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias 

corridos, contados da data de assinatura deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da prorrogação ao. prazo 

0 prazo para a conclusão do serviços poderá ser prorrogado por 

iniciativa da CONTRATANTE, sempre que fundamentado em convenien 

cia administrativa, a critério desta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Da solicitação de prorrogação de prazo 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de prazo em 

se verificando a interrupção dos trabalhos determinados por: 

a) Ato Administrativo; 

b) Caso fortuito ou força maior; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Termos Aditivos 

As prorrogações de razos a que se referem os parágrafos anteri 
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ores, bem como as alterações do contrato, decorrentes de modifica 

gões de quantitativos previstos, serão formalizados por lavratu-

ras de Termos Aditivos. 

CLAUSULA OITAVA - Do Termo de Recebimento 

0 recebimento deste ajuste se processara, quando da conclusão dos 

serviços e elaboração da medição final nela fiscalização da - CON 

TRATANTE, mediante lavratura de termo competente, com-a participa 

.gao da Gerência Estadual do PDRI/MT. 

CLAUSULA NONA - Des penalidades 

0 atraso na execução dos serviços, objeto deste Contrato, sem jus 

ta causa, sujeitará a CONTRATADA ao pagamento de'multa de 0,1% 

(hum decimo por cento) ao dia, ate o 309 (trigésimo) dia de atra-

so, sobre o valor contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) .dias na entrega dos serviços,* sem 

motivo de força maior devidamente comprovado, sera considerado co 

mo recusa e.dará causa ao cancelamento do Contrato e a aolicação 

de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor ajustado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

-A justificativa a que se refere o Parágrafo anterior deverá ser 

aprese - a--até o 309 (trigésimo) dia de atraso na entrega dos 

serviços, para apreciação da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Para fins de aplicação das penalidade acima previstas,poderão ser 

considerados em atraso, a critério da CONTRATANTE, os serviços 

que, refeitos, continuem apresentando deficiências e/ou má quali-
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dade, que tornem critica a sua utilização para os devidos fins. 
4•0

PARÁGRAFO QUARTO 

0 atraso 

serviços 

o objeto 

tórias. 

acima referido, será contado a partir do dia em que -os 

forem devolvidos para nova execução, ate a data em que 

for considerado Pela CONTRATANTE, em condições satisfa 

PARÁGRAFO QUINTO 

A CONTRATADA será notificada da aplicação da multa e, a partir 

da notificação terá ate 15 (quinze) dias para efetuar, o recolhi 

mento a Tesouraria da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual indePen 

dentemente de interpelação judicial ou extra-judicial. 

a) Se a CONTRATADA: 

a.1) Falir, entrar em concordata, dissolver oú desaparecer; 

a.2) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em par-

te, sem autorização previa da CONTRATANTE; 

'Por razões de interesse público, devidamente fundamentado, 

caso em que a CONTRATADA sera ressarcida dos prejuizos regu-

larmente comnrovados, nos termos da lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Do Descumprimento das Obriaagões 

As partes se obrigam ao cumprimento fiel das obrigações aqui qon 

traidas, sob pena de rescisão, respondendo a parte culpada por 

perdas e danos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos encargos 

Correrão ?or conta da CONTRATADA os impostos, taxas e outros en 
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cargos decorrentes de leis sociais que incidam ou venham a incidir 

direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Fiscalização 

Durante a execução dos serviços, a CONTRATANTE fiscalizará, nor si 

ou internosta nessoa, nertencente ou não ao luadro de funcionários, 

nodendo determinar medidas lue achar necessárias nara o melhor an 

damento dos mesmos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá/MT, para dirimir quaisquer 

'dúvidas ou litígios oriundos deste Contrato, nor mais , privilegio 

que o outro tenha. 

E, or estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das tes 

temunhas abaixo, ao que dão por bom firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 1q,

DJU/VLAPP/mcm 

Cuiabá-MT, 30 de agosto de 1.989. 

iretor Presidente - 

OSVALDO FRANCISCO DA SILVA 

, 
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CONTRATO N9 76/89 CONTRATO DE EMPREITADA QUE.ENTRE SI CELE 

BRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A FIR 

MA ELETRO SILVA. 

Aos 30 dias do ms de agosto de 1.989, a COMPANHIA DE DESENVOLVI 

MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade de economia 

inscrita_no CGC/MF sob n9 03.474.053/0001-32, portadora. 
da Inscrição Estadual n9 130.598.751, sediada no Centro Politico 

Administrativo - CPA, nesta Capital, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente, Dr. JAIR BENEDETTI, e, Diretor de 07.5A 

çaes Sr- EDVALDO RODRIGUES PAIVA, doravante denomina sirrOaes 
mente CONTRATANTE, e de outro lado, a firma ELETRO SILVAv scri 

ta no CGC/MF sob n9 01.901.529/0001-49 e Inscrição Estadual n9 

13.027.615-4 c com sede na cidade de Qdatro Marcos/MT, na Av. Ser 
gipe n9 869, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. 
OSVALDO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, casado, doravante denomi 
nada .simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o nresente 

trato, que será reaido pelas condições inseridas nas claustlas 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do objeto 

A CONTRATADA executara para a CONTRATANTE -os serviços de eletri-

ficação rural, numa extensão aproximada de 10 Km, localizada no 

trecho: 

a) - Mutum/Novo Mato Grosso 4 Km; 

b) - Jangada/Ponte Velha 6 Km, no município de Jangada/MT, obede 

cendo as esDecificaçOes da Pasta Técnica integrante da Carta Con 

vite n9 05/89, constante do Processo n9 .2.759/89, protocolado 

,c)b n9 3.277/89, datado de 18/ 08/89, que passa a fazer parte in 

tegrante deste instrumentd, independente de sua transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - Da capacidade tecnica do pessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-i pela 'capacidade t'écnica do seu 
pessoal, respondendo inclusive, nor danos causados a CONTRATANTE 
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ou a terceiros, por seus atos ou omissões, negligencia, impruden 

cia ou imperícia, solidariamente aos atos praticados por seus em 

pregados ou orel;ostos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do valor • 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços convencionados' 

na cláusula primeira, o valor constante da proposta apresentada, 

na imoortãncia de Ncr$ 153.450,00 (Cent(*) e cinquenta e três mil 

quatrocentos e cinquenta cruzados novos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dos acréscimos e supressas 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo preço e condi-

ções deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fize 

rem nos serviço , ate o limite de 25% (vinte e cincopor cento) do 

valor inicial do contrato. 

.PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos serviço extra-contratuais 

Os serviços extra-contratuais, porventura necessários, só serão 

aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e expressamente aprova-

dos pela Diretoria, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cen-

to) do valor contratual. 

CLAUSULA QUARTA - Dos pagamentos 

Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA na Tesouraria da CODE 
MAT,. da seguinte maneira: 

51% - (cinquenta e um por cento) no ato da assinatura deste ins 

trumento; 

34% - (trinta e quatro por cento) 20 (vinte) dias após a compro-

vação da aquisição e 'colocação 

do material elétrico no local 

da obra; 

15% - (quinze por cento) mediante o termo de recebimento da obra. 

)7e--
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Os recursos destknados -ã execução dos serviços são provenientes 

da Conta do Convenio.n9 109/89, celebrado entre a SUDECO e o Es 

tado de Mato Grosso, com a interveniEncia do Gabinete 'd.e Plane-

jamento e Coordenação. 

CLAUSULA SEXTA - Da suspensão da execução dos serviços 

Durante a "vigência deste ajuste, condicionado a disponibilidade 
de recursos financeiros, a CONTRATANTE se reserva o direito de 

paralisar ou suspender, em qualqubr tempo, a execução dos servi 

gos mediante pagamento único e explusivo da parcela já realiza 

da. 

CLAUSULA S2TIMA - Do prazo 

0 prazo para a execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias • 

corridos, contados da'data de assinatura deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da prorrogação -do prazo 

0 prazo para a conclusão dos' serviços poderá ser prorrogado nor 

iniciativa da CONTRATANTE, sempre que fundamentado em convenién 

cia adMinistrativa, a critério desta.' 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Da solicitação de prorrogação de prazo 

-A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de prazo em 

se verificando a interrupgaO dos trabalhos determinados por: 

a) Ato Administrativo; 

b) Caso fortuito ou força maior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Termos Aditivos 

"As prorrogações de prazos a que se referem os parigrafos anteri 
• • 



e 
o 

• 
C\ 

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE NATO GROSSO - fls. 04 - 

ores, bem .como as alterações do contrato, decorrentes de modifica 

Oes de quantitativos p-revistos, serão formalizados por lavratu-

ras de Termos Aditivos. 

CLAUSULA OITAVA - Do Termo de Recebimento 

0 recebimento deste ajuste se processará, quando da conclusão dos 

'servigos e elaboração da medição final pela fiscalização da CON 

TRATANTE, mediante lavratura de termo competente, com a participa 

ção da Gerencia Estadual do PDRI/MT. 

••• 

CLAUSULA NONA - Das penalidades 

0 atraso na execução dos serviços, objeto deste Contrato, sem jus 

ta causa, sujeitará a CONTRATADA ao pagamento 'de multa de 0.,1% 

(hum decimo or cento) ao dia, ate o 309 (trigésimo) dia de atra-

so, .sobre o valor contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços, ..sem 

motivo de força maior devidamente comprovado, sera' considerado co 

mo recusa e dará causa ao cancelamento do Contrato e a aplicação 

de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor ajustado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A justificativa a que se refere o Parágrafo anterior deverá ser 

.apresentada ate o 309 (trigésimo) dia dmatraso na entrega 

serviços, para apreciagaq da CONTRATANT.E. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

dos' 

Para fins de aplicação das penalidade atima previstas,poderão ser' 

consideradas em atraso, a critério da 0aNTRATANTE, os serviços 

que, refeitos, continuem apresentando 0eficiéncias e/ou mi guali-
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dade, que tornem critica a sua utilização para os devidos fins. 

PARÁGRAFO QUARTO 

0 atraso 

serviços 

o objeto 

tórias. 

acima referido, será contado a partir do dia em que os 

forem devolvidos para nova execução, até a data em que 

for considerado pela CONTRATANTE, em condições satisfa 

PARÁGRAFO QUINTO 

A CONTRATADA será notificada da aplicação da mülta e, a partir 

da notificação terá ate 15 (quinze) dias para efetuar o recolhi 

mento a Tesouraria da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA - Da Rescisão' 

.A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual indepen 

. dentemente'de interpelação judicial ou extra-judicial. 

a) Se 'a CONTRATADA 

a.1) Falir, entrar em concordata, dissolver QU desaparecer; 

a.2.) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em oar-

te., sem autorização previa da CONTRATANTE; 

b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado, 

caso em que a CONTRATADA será ressarcida dos nrejuizos regu 

larmente comprovados, nos termos da lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Do Descumprimento das Obrigações 

As partes se obrigam ao cumprimento fiel das obrigações aqui con 

traidas, sob pena de rescisão, respondendo a parte culpada por 

nerdas e danos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos encargos 

Correrão por conta da CONTRATADA os impostos, taxas e outros en 
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cargos 'decorrentes de leis sociais que inciilam, ou venham a incidir 

direta ou indiretamente sobre os serviços aria) contratados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Fiscalização 

Durante a execução dos serviços, a CONTRA7ANTE3 fiscalizará, por si 

ou interposta pessoa, pertencente ou ..não aro quadro de funcionários, 

podendo determinar medidas que achar necesEsári.as- para o melhor an 

damento dos mesmos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Pori) 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá/ J,, patia, dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios oriundos deste Contraio-4, or: mais orivilegio 
que o outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratzEdhs, assinam o presente 

instrumentd em 04 (quatro) vias de igual ttenr -„ na presença das tes 

temunhas abaixo, ao que dão por bom firnre 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

. • 
:'.TESTEMUNHAS: 

Cuiabá/14Z, agosto de •1 . 989. 

iretor Preadb-nte. - 

• EDVAL 

- Dire 

RA1VA 
or de Gibera•Ccies - 

D FRANC O Th SIL -A 
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. CONTRATO N9 75/89 CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI CELE 

BRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A FIR 

MA ELETRO SILVA. 

Aos 30 dias do mês de agosto de 1.989, a COMPANHIA DE DESENVOLVI 

MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade de economia 

mista, inscrita no CGC/MF sob n9_03.474.053/0001-32, Portadora 

da Inscrição Estadual n9 130.598.751, sediada no Centro Politico 

Administrativo - CPA, nesta Capital, neste ato representada por 

seu Diretor Presidente, Dr. JAIR BENEDETTI, e, Diretor de Opera 

gOes, Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, doravante denominada simoles _ 

mente CONTRATANTE, e de outro lado, a firma ELETRO SILVA, inscri 

ta no CGC/MF sob n9 01.901.529/0001-49 e Inscrição Estadual n9 

13.027.615-4, com sede na cidade de Quatro Marcos-MT, na Av. Ser 

give n9 869, neste ato representada pelo seu prorpietário Sr. 

OSVALDO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, casado, doravante denomi 

nada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o ?resente Con-

trato, que será regido pelas condições inseridas nas cláusulas 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do obieto 

A CONTRATADA executará ?ara a CONTRATANTE, os serviços de implan 

tação de linhas de eletrificação rural, numa extensão aproximada 

de 10,00 Km, localizado no trecho Engenho/Tenda/Córrego Acima/ 

Pedregulho/Nego D'água, no município de Acorizal-MT, obedecendo 

ás esoecincacOes da Pasta Técnica integrante da Carta Convite 

n9 04/89 constante do Processo n92.713/89, nrotocolado sob n9 

3.230/89, datado de 16/ 08/89, que Passa a fazer parte deste ins 

trumento independente de sua transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - Da capacidade técnica do pessoal 

A CONTRATADA res?onsabilizar-se-á ?ela capacidade técnica do seu 

pessoal, respondendo inclusive, ?or danos causados a CONTRATANTE 
ou a terceiros, ?or seus atos ou omissões, negligencia, imoruden 
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cia cu imperícia, solidariamente aos atos praticados por seus em 

• pregados ou Dreoostos. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do valor 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA ?elos serviços convencionados 

na cláusula ?rimeira, o valor cons.tante_da ?ro?osta a?resentada, 

na importância de Ncr$ 153.450,00 (Cento e cinquenta e trés mil 

quatrocentos e cinquenta cruzados novos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Dos acréscimos e supressões 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar Del° mesmo ?rego e condições 

deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

nos serviços, ate o limite de 25% (vinte e cinco Dor cento) do 

valor inicial do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos serviços extra-contratuais 

Os serviços extra-contratuais, ?orventura necessários, só sera) 

aceitos ?ela CONTRATANTE, quando devidos e exoressamente aprova 

dos oela Diretoria, ate o limite de 25% (vinte e cinco Dor cen-

to) do valor contratual. 

CLAUSULA QUARTA - Dos pagamentos 

OS pagamentos serão efetuados a CONTRATADA na Tesouraria da CODE 
MAT, da seguinte maneira: 

51% - (cinquenta e um por cento) no ato da assinatura deste ins 

trumento; 

34% - (trinta e quatro Dor cento) .20 (vinte) dias após a compro 

vação da aquisição e colocação 

do material elétrico no local ' 

da obra; 

15% - (quinze por cento) mediante o termo de recebimento da obra. 
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CLAUSULA QUINTA - Da dotação 
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Os recursos destinados a execução dos serviços são provenientes 

da Conta do Convénio n9 109/89, celebrado entre a SUDECO e 
o*Es 

tado de Mato Grosso, com a interveniência do Gabinete de Plane-

jamento e Coordenação. 

CLAUSULA SEXTA - Da suspensão da execução dos serviços. 

Durante a vigência deste ajuste,- condicionado.ã disponibilidade 

de recursos financeiros, a QONTRATANTE se reserva o direito de 

paralisar ou suspender, em qualquer tempo, a execução dos servi 

gos mediante pagamento único e exclusivo da narcela já realiza-
da. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Do prazo 

O Orazo para a execução dos serviços sera de 60 (sessenta) dias 

corridos, contados da data de assinatura deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Da prorrogação do prazo 

0 prazo oara a conclusão dos serviços poderá ser prorrogado por 

iniciativa da CONTRATANTE, sempre que fundamentado em convenien 

cia administrativa, a criterio desta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Da solicitação de prorrogação de prazo 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de prazo em 

se verificando a interrupção dos .trabalhos determinados por: 

a) Ato Administrativo; 

b) Caso fortuito ou força maior; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Termos Aditivos 

As prorrogações de prazos a que se referem os parágrafos anteri 
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ores, bem como as alterações do contrato, decorrentes de modifica 

Oes de quantitativos ?revistos, serão formalizados por lavratu-

ras de Termos Aditivos. 

CLAUSULA OITAVA - Do Termo de Recebimento 

o recebimento deste ajuste se prodessará, quando da conclusão dos 

serviços e elaboração da medição final pela fiscalização da CON 

TRATANTE, mediante lavratura de, termo competente, com a participa 

cão da Gerência Estadual do PDRI/MT. 

CLAUSULA NONA - Das penalidades 

0 atraso na execução dos serviços, objeto deste Contrato, sem jus ' 

ta causa, sujeitará a CONTRATADA ao pagamento de multa de 0,1% 

(hum décimo por cento) ao dia, .até o 309 (trigésimo) dia de atra-

so, sobre o valor contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços, sem 

motivo de força maior devidamente comprovado, sera considerado co 

mo recusa e dará causa ao cancelamento do Contrato e a aplicação 

de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor ajustado. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

A justificativa a que se refere o Parágrafo anterior deverá ser 

apresentada ate o 309 (trigésimo) dia de atraso na entrega dos 

serviços, para apreciação da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Para fins de aplicação das penalidade acima previstas,poderão ser 

considerados em atraso, a critério da CONTRATANTE, os serviços 

que, refeitos, continuem apresentando deficiências e/ou má quali-
- 
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dade, que tornem critica a sua utilização para os devidos fins. 

PARÁGRAFO QUARTO 

0 atraso acima referido, sera contado a oartir do dia em que os 

serviços forem devolvidos para nova execução: ate a data em que 

o objeto for considerado nela CONTRATANTE, em condições satisfa 

tórias. 

PARÁGRAFO QUINTO 

A CONTRATADA sera notificada da aplicação da multa e; a Partir 

da notificação terá ate 15 (quinze) dias para efetuar o recolhi 

mento a Tesouraria da CONTRATANTE. 

. CLAUSULA DÉCIMA - Da Rescisão 

A critério da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual indenen _ 

dentemente de interpelação judicial ou extra-judicial. 

a) Se a CONTRATADA: 

a.1) Falir, entrar em concordata, dissolver ou desaparecer; 

a.2) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em par-

te, sem autorização previa da CONTRATANTE; 

b) Por razões de interesse público, devidamente fundamentado, 

caso em que a CONTRATADA sera ressarcida dos prejuízos regu-

larmente comorovados, nos termos da lei. 

PARÁGRAFO  ÚNICO - Do Descumprimento das Obriaag5es 

As partes se obrigam ao cumoriltento fiel das obrigações aqui con 

traidas, sob pena de rescisão, respondendo a oarte culpada por 

perdas e danos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos encargos 

Correrão por conta da CONTRATADA os imoostos, taxas e outros eh 
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cargos decorrentes de leis sociais que incidam ou venham 

a incidir 

direta ou indiretamente sobre os serviços ora 
contratados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Fiscalização 

Durante a execução dos serviços, a CONTRATANTE fiscalizará, 
nor si 

ou internosta nessoa, nertencente ou não ao quadro 
de funcionários, 

nodendo determinar medidas que achar necessárias 'ara o 
melhor an 

damento dos mesmos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá/MT, para dirimir 
quaisquer 

dúvidas ou litígios oriundos deste Contrato, oor mais 
priviégio 

que o outro tenha. 

E, por estarem as partes justas. e contratadas, assinam o 
presente 

'instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das tes 

temunhas abaixo, ao que dão por bom firme e valioso. . 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 1q  , 2q 

DJU/VLAPP/mcm 

Cuiabá-MT, 30.de agosto de 1.989. 

TTI 

iretor Presidente - 

EDVALDO 

- Diret 

S PAIVA 

de Operações - 

0S‘DO FRANCISCO DA SILVA 
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CONTRATO N9 77/89 CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI CELB 

BRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT E A FIR 

MA ELETRO SILVA. 

Aos 31 dias do mês de agosto de 1.989, a COMPANHIA DE DESENVOLVI 

MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade de economia 

mista, inscrita no GC/MF sob n9-.03.474.053/0001-32, nortadora 

da Inscrição Estadual n9 130.598.751, sediada no Centro Politico 

Administrativo - CPA, nesta Capital, neste ato representada por 

seu Diretor Presidente, Dr. JAIR BENEDETTI, e, Diretor de Opera 

gOeS, Sr. EDVALDO RODRIGUES PAIVA, doravante denominada simples-

mente CONTRATANTE, e de outro lado, a firma ELETRO SILVA, inscri 

ta no CGC/MF sob n9 0-1.901.529/0001-49 e Inscrição Estadual n9 

13.027.615-4, com sede na cidade de Quatro Marcos/MT, na Av. Ser 

gipe n9 869, neste ato representada pelo seu proprietario Sr. 

OSVALDO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, casado, doravante denomi 

nada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Con-

trato, que sera regido pelas condições inseridas nas clausulas 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do objeto 

A CONTRATADA exedutara.'oara a CONTRATANTE, os serviços de implan 

tagão de linhas le eletrificação rural,.numa extensão aproximada 

de 12 Km, 10ca1i2ado no trecho Fazenda Osvaldo Sobrinho/ Cachoei 

rinha, nos municfoios de Acorizal e'Rosario Oeste/MT, c5bedecen-

do as especificações da Pasta Técnica integrante da Carta Convi-

te n9 08/89, constante do Processo n9 2.789/89, protocolado sob 

n9 3.312/89, datado de 22/08 /89, 711.1.e passa a fazer parte inte—

grante deste instrumento independente de sua transcrição. 

m• 

CLAUSULA SEGUNDA- Da capacidade técnica do nessoal 

A CONTRATADA responsabilizar-se-ã pela capacidade técnica do seu 

Pessoal, respondendo inclusive, por danos causados a CONTRATANTE 
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ou a terceiros, por seus atos ou omissões, negligência, imprudén 

cia ou impericia, solidariamente aos atos praticados ?or seus em 

. ore4jados ou prepostos. 

CLA SULA TERCEIRA - Do valor 

A C NTRATANTE pagara a CONTRATADA pelos serviços convencionados' 

na léusula primeira, o valor constante da proposta apresentada, 

na importância de Ncr$ 184.102,00 (Cento e oitenta e quatro mil 

e cento e dois cruzados novos). _ 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Dos acréscimos e supressões 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar pelo mesmo preço e condi-

ções deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se 

rem nos serviços, ate o limite de 25%. (vinte e cinco por 

do valor inicial do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dos serviços extra-contratuais 

fize 

cento) 

Os serviços extra-contratuais, porventura necessários, só serão 

aceitos pela CONTRATANTE, quando devidos e exoressamente aprova-

dos ,Dela Diretoria, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cen-

to) do valor contratual. 

CLAUSULA QUARTA - Dos pagamentos 

Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA ua Tesouraria da CODE 
MAT, da seguinte maneira: 

51% - (cinquenta e um por cento) no ato da assinatura deste ins 

trumento; 

'34% - (trinta e quatro por cento) 20 (vinte) dias aoós a'compro-

vacão da aquisição e colocação 

do material elétrico no local 

da obra; 

15% - (quinze por cento) mediante o termo de recebimento da obra. 



COMPANHIA DE 

> CODEMAT °ESE 
DN OV OD Le V I 41 MA TE ON 

GROSSO
T  O 1 O 

CLAUSULA QUINTA - Da dotação 

- fls. 03 - 

Os recursos destinados a execução dos serviços são provenientes 
da Conta do Convénio n9 109/89, celebrado entre a SUDECO e o Es 

tado de Mato Grosso, com a interveniencia do Gabinete de Plane-

jamento e Coordenação. 

CLAUSULA SEXTA - Da suspensão da execução dos serviços 

Durante a vigencia deste ajuste, condicionado "à disponibilidade 

de recursos financeiros, a CONTRATANTE se reserva o direito de 

paralisar au suspender, em qualquer tempo, a execução dos servi 

gos mediante pagamento único e exclusivo da parcela já realiza 

da. 

CLAUSULA SÉTIMA - Do Prazo 

0 prazo para a execução dos serviços será de 60 (sessenta) dias 

corridos, contados da data de assinatura deste Contrato. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Da prorrogagão do Prazo 

Prazo para a conclusão dos serviços poderá ser prorrogado por 

iniciativa da CONTRATANTE, sempre que fundamentado em convenien 

cia administrativa, a criteria desta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Da solicitação de prorrogação de prazo 

A CONTRATADA somente poderá solicitar prorrogação de prazo em 

se verificando a interrupção dos trabalhos determinados: por: 

a) Ato Administrativo; 

b) Caso fortuito ou força maior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dos Termo S Aditivos 

As prorrogagOes de prazos a que se referem os parágrafos anteri 

• 
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ores, bem como as alterações do contrato, decorrentes de modifica 

.gões de quantitativos previstos, serão formalizados por lavratu-

ras de Termos Aditivos. 

CLAUSULA OITAVA - Do Termo de Recebimento 

0 recebimento deste ajuste se processará, quando da conclusão dos 

serviços e elaboração da medição final pela fiscalização da CON 

TRATANTE, mediante lavratura de termo. comoetente, com a narticipa 

cão da Gerência Estadual do PDRIJMT. 

CLÁUSULA NONA - Das penalidades 

0 atraso na execução dos serviços, objeto deste Contrato, sem jus 

ta causa, sujeitará a CONTRATADA ao pagamento de multa de 0,1% 

(hum decimo por cento) ao dia, .até o 309 (trigésimo) dia de atra-

.so, sobre o valor contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços, sem 

motivo de força maior devidamente comprovado, sera- considerado co 

mo recusa e dará causa ao cancelamento do Contrato e a aplicação 

de multa de 10% (dez nor cento) sobre o valor ajustado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A justificativa a que se refere o parágrafo anterior deverá ser 

apresentada ate o 309 (trigésimo) dia de atraso na entrega dos 

serviços, para apreciação da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Para fins de aplicação das penalidades acima orevistas, poderão ser 

consideradas em atraso, a critério da CONTRATANTE, os serviços 

que, refeitos, continuem apresentando deficiências e/ou Ind quail-
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dade, que tornem critica a sua utilização para os devidos fins. 

PARÁGRAFO  QUARTO 

O atraso 

serviços 

o objeto 

tórias. 

acima referido, será contado a partir do dia em que os 

forem devolvidos para nova execução, at a data em que 

for considerado pela CONTRATANTE, em condições satisfa 

PARÁGRAFO QUINTO 

A CONTRATADA será notificada da aplicação da multa e, *a partir 

da notificação terá ate 15 (quinze) dias para efetuar o recolhi 

mento a Tesouraria da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA - Da Rescisão 

A criteio da CONTRATANTE, caberá rescisão contratual. indepen 

dentemente de interpelação judicial ou extra-judicial. 

a) Se a CONTRATADA 

a.1) Falir, entrar' em concordata, dissolver pu desaparecer; 

a.2) Transferir o contrato a terceiros', no todo ou em par-

te, sem autorização previa da CONTRATANTE; 

b) Por razões de interesse piiblicO, devidamente fundamentado, 

caso em que .a CONTRATADA será ressarcida dos prejuizos regu 

- larmente comprovados, nos termos da lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Do Descumprimento das Obrigações 

As Partes se obrigam ao cumprimento fiel das obrigações alui con 

traidas, sob pena de rescisão, respondendo a parte culpada por 

perdas e danos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos encargos 

Correrão por conta da CONT ATADA os impostos; taxas e outros eh 
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cargos decorrentes de leis sociais que incidam ou venham a incidir 

direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Fiscalização 

Durante a execução dos serviços, a CONTRATANTE fiscalizará, por si 

ou interposta pessoa, pertencente ou não ao quadro de funcionários, 

Podendo determinar medidas que achar necessários oara o melhor an 

damento dos mesmos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro 

Fica eleito o foro d Comarca de Cuiabá/MT, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litigios oriundos deste Contrato, por mais orivilégiO 

que o outro tenha. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente 

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença das tes 

temunhas abaixo, ao que dão por bom firme e valioso. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS: 10 

'Cuiabá/MT, 31 de agosto de 1.989. 

ETTI 

Diretor Presidente - 

EDVALDO ES PAIVA 

- Diretor de Operações - 

OSV -DO FRANCISCO DA SILVA 
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DJU/VLAPP/mcm 
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